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Miriislério do Desenvolvimento, Indústria e ComiSrcio Extonor
Secreiarla do Dosonvoivimonlo do ProduçAo
Departamento Noaonol do ttooiotro do Domárcio

MJMF.Ro ne iMNnricAçÀo do >t[:(inTiir> ixt ■ mhl da sedf.

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
INBriUJÇOl-.H ÜI. I'HCENCI IIMt:NIO NO VUHStt _

■BT»i?iy-:SggaiãgHa

NOME WKUPRE&AHIQ (cniiiiMo um Mvovulunn)

ÜDAIK GRAIKJSKI
NACItWMKIAnt

hií/\í;i i.i:;íka

MEl FD
KbUIUh IM; UhNa (WCMk>)

{-nmiinri.U) p^i r c i ci i
MUIODCeul

TADKII (IKAUOÍJK

UI(E n* ruiAL UaunüiM HMiiqcM u Ma lotannlB ■ liMI
OO '^^RANA

CSTAUU OML

C/iS/i(lo (a ]

(mU)

AhHKKTJNA CRAÜOfíKJ
NASCityi fu ROMoMa)

23-11-1977
■l>LMIIUAlH:i«'a.OrMii aimua

PR
EMANCIPAUO POH (lonu õe Miuodiwçiv • UMiwnie i» fMi dp "íw»)

IXJMIUIIAIKJNÁ (UKiMÃMÕIiwi " Tu., Jv,"ãlí i
RUA TIBIkiCJA

cr» uwra)

020.45í».939-7r|

i'.OMfn£MrNTO

CASA
UAinrKiroioiwio

SAO JOSE ÜRKRARIO
MlMlClPin

CARANEMA

urr/GO-ooo

Nk>weno

316
C&lGOOOMUNICiPiq
(Uio U Juiiu ConurtUI)

PR

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de
empresano e requer à Junta Comercial do estado do paraná:

cnuirao imaío

002

COWUO DO bVÊÜÕü

□CRciitcAonoAio

ai.tiiuaçAo
õeècBrçAÕljõ iIvíNitT

NOME EUmEGMtlM

ODAIK CRAHOSKi MK

CODIOOUObVENIO

022

COOICOÓOEWNIÕ'

neacitluAonoEviNio

Ai/r. dados e de nome empres
oeccnioAo oo evento

lOORAnoUROOiM •• MT.)

HI-'A I^IMIUICA

ÚÚWIILUINIU

MUMCIPIO

CAPANEMA

UAmiio/i>Kiinitr>

SAO JOSÉ OPERÁRIO
V PAtO

I PR llJRASU.
VAU» 00 CAPITAL ■ HS'

.')0. 000,00
CâOIQO OE ATnnOAUE
econOmca

(CNAC rm.ên
AJpaíIúw

Ml.10-3/00
AIMlMlot ucunUmi

-1709-0/02
PI22-2/00

VALOn DOUAIITAl (por oknw)

CINQÜENTA MÍL, REAIS

n!)760-000

(ã5«tõÍÍEWôreroeiiAÍj

NÚMERO

316

cúaooDOMuiiiclPiO-
(Um da JiinlA CaniiiiaQ

^RECOM
i»6rj(R;Xotx)oa«Tn

ATTV I DADEG PAI SAGI ST i flAS .

COMÉRCIO VAREJISTA OE PEANTAS R Pí.ORRS NATURAIS.
IMüNIEAÇAO !•: CüN'i'ROEI-; |)K PRACIAM ORUANAS.

ú»tãJLí^/j^

i)AiA m: iiiinionAO ATivinÃni:»"

1 'í-n -201 ;■
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tin;rtfíAUUÍA í^AÍfK»

(qÇZ^ '^OS
1-1-01-20; .$

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

té-
deferido
PyBLlQUE,aE BARQUIVE-SE.,

I L/i í / I

Ai^l

RG 3.403.294-4 /

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/01/2013
SOO NUMERO: 20130373656

" Protocolo: 13/037365-6. OE 15/01/2013 ^:,v^tlnpre.s,-5; <11 8 01505.^9 I
SGDAOTtAOMOTTA

ítt, ̂ SECRETARIO GERAL

.«KCtAL
MttOC

. i*aiu
í-.nxo
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Srcrviaría du Micro c Pequeno KinjiretA
SccTcioríii tia KacionnlIaafSo c Slinjiimctçio
OepsriimeniD do Ileelsiro Emprerarial e Intecrstli)

NUMUHO DE IUbM1irK'ACA»

■1IXIll3nM9l

NtlMl: 1X1 tMfHriíAKKHvunridu. »iu iNcuwüj

ODAIRÜRAHOSK)

IM HO ne. r>ipiir:»rt • nihh da síop

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Polhas i/2

BWgBn—üiaaa
NIKt UA f)l IAL (pfmkc^üínãiiM^r »i>ic(iTt«ei 1)1(3)
xx.x

V*I.TWAI IDAm-,

mUSIl.RIRA
sTÃÕ

Matculitw
nuKii>hi|u.i

ladeu Rmbaskí
KAS(.-|t>U CM <«|M Ik fctMIKUMI

2J/I i/1-177

KH.IMI: IH: IthNMK ciuAil

CtHiiuiiluW Porcial

isr.tnonvii

CASADO(A)

rMA.saPAW>iA)R Ifxmi ic

xxx

uuMinuAik) NA (i.ncitÁi)OÜKÒ •

RUA TiUlRIÇA
rÒMfiüMtiiin
CASA

MUNK'IPU> '

CHpancma

IUI-:vrU>AUt (sunauí

S: 197494

Imk)

Al.DCRnNAGRAROSKI

uumc wcauxkI

snsp

IT

í }'R
(TfíMnanoi

02li.455.839.74

lIAIKHIkDISlHink —

SAOJOSE OPERÁRIO

NUUIÍKI)

a»

85760-000
^ pifSõõWÜÃ:

declara, «,b «*d» lel. ..Oo esiur Knpedid,. de .«rcer «.Ivid.de emprwirl». que na.. ,>assul outro rcfilitro de e.noresário e renuer
A JUNTA COMERCIAL DO ES l ADO 00 PAKANAA JU.N I A COMPRCIAI
CODIGO n DESCRIÇÃO 1)0 ATO
ÜU2. At;i hRAÇA()

CODIGO !•; DESCRIÇÃO DO EVENTO
il2l (11 AI.TI-IO\rAO DP. DAIXJS (PXCPTO NtJMP LMPRliSARlAl.)

.-•OUh KUrHr&AHIA:.

OÜAIR GR/\lJOSKl-Mn
LOCIlAUOfHD (cv*,o.CK!

RUA RUAOIAI'OS
< OMI'l|SU:MÜ '

SAI.A I
MÜNICIMO

, Dü XXX
CODIGO í . DESCRIÇÃO DO ATO
XXX

CODIGO P DliSCRIÇAO 00 KVüNTO
XXX

iiAiKHoDiantno

SAU JÜSI-OPERÁRIO

Capanenia
VAI.OBD<)L'.\PirAI..R»

5U.ÜOO.UÜ
IIMIIGO llh AlfVIDAIWi H.t)NOim.A

(CVAt-trwin
Aut-nluitrtiwewl

KI3U3IK)

33293()i,42I3fl00.43llS02. 4.i2i.'ilK).
4322JÜ1.4J31M(M. 4399103.4789002.
521:500. .5111700. SI 2 J400. i 1222ÜÜ.
8129000,9529102.9529105

DATA DH IKIflW DA4 AllVlOADÍS

19/||,/2ÜI2

CALOR DO C.triTAL - IJUMtAiw)
cinquviibi mil rvuis

UK

J'K

cEr

.S$7fifl.00tl

TÃIs
I BRASIL

im;daimamukto

MI:(S1lcrocmprcu)
DUMLKU

725
ÇDinoo i«) M!/'.Mçirioiyi»,iji j
:,00592Ó
UHtXI-UU eLLIKÒMLUU-MAIu"

lrcviuii73i^bctuibo,coni.br

Aiividiidcs pjussgUiícM; Cotuéício vaiejUm de plonou c Ooios nulurais; linunizacdo c controlo do pngu urbinu;
LmípcM cm («edioj c cm domicílios: PrcparaçlU» Jv caniciro c limpeza <Ic Icrrcno; Carga c dcscarun: Obra» de
urbiinizjtão. mas. praças c calçatlas; Scn-iços dc pimurn tic edifícios cm t-cral; Atividade» de limpeza; Serviços
Comhtn.idos pata apoio a «dilieios. execlo «imiominins prediais Instaloçâo e mamiienç3o elétiica liislaluvde»
nidraiilirat.

DATA AMIVATllíA

lo.'lü/2l>i;

NLMHRO nr IN.SCTIJ<Ad -SII i;ST'<
17,179 825--ÜO(l|.l8

rAIlA UM>.K.\Cl.l'SlVO DA JlHtl A t-TMILHCIAI.

ASV!S/.ll'K.\l)OI.*ll'HI5.Al«U

iHAMSI IJira« IA na.SRDtOCIlCIlUAL ÜL
DUIHAUI VIII»:aNT1'KK|H

7ae«ion«ted»Holu
—rjpMwmi.PB „

UsyDAJUfífALXlUiKClAli- X * luniiUiMcw ' . ■
AUIi>U/Mai> n

L-í-, I

3

urt-TRino i'uui.ii,>ri;..si-. I-. Ai<i.'iiivr. si-■■ •. • •
AUlIiNTTCACÀO

/ 1

PR1I70Ü0I196751

PARA USO EXCLUSIVO ÜA lUNTA COMERCIAL
• EtJe docunmuo foi gmnlo no pongi Empresa FAclJ PantiA

I JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTiriCO O REGISTRO EM 24/10/2017 16<02 SOB N* 20177308028.
PROTOCOLO: 177300028 DE 20/10/2017. CÓDIGO DB VBRZFICAÇXOs
11704138597. NIRE: 41801385591.
OOAIR GRABOSKI HB

Llbertad Botus
SECRETÃRIA-OERAL

CURITIBA. 24/10/2017
www.an^resaCacll.pr.gov.br

A validade dente documento. a« Impreaeo. fica sujeito à comprovação da sua autentlcidada nos respectivos porteis.
Informando seus respectivos códigos de verificaçSo



SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA
InM Alnf|o;Vi l.i.i: C ip.uuMv.i |'|< . Clt>H5 /nO-IIOO

s (46) 3552-3710

, Selo Disital: 4tkín2.p5TFy.Aptíc3Ccortí^lt; WYEoC.RrOal
_ÇonsuKe esse yéiQ em hiiD:4funarD.?n mm hr

•  P®'" VE^ADEIRA a bssinalura Indcada. de
de M?? / Capanpma-PR., le do outubro

Em Te/t* I Ua Verdade.

Daniep Ribeiro dofcefmo-Escrevenlô^^sS^^

cT

JUNTA COMfftCiAL
OO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2017 16:02 SOB «• 20177308030.
PROTOCOLO: 17730802B DE 20/10/2017. CÓDIGO DB VBRIFICAC&0:
11704138557. NIRB: 41801365591.
ODAIR GRABOSKI ME

Libartad Duç^ua

SECRETÃRIA-GERAL
CVRITIBA, 24/10/2017

www.amprssaCaaii.pr.gov.br

A validada desta documento, se Impresso, fica sujeito i comprovação de sua auteoticida
Informando seus respectivos códigos de verificação nos respectivos portais.
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.SriTiiuria il(i Micro í rci|uciin Ktiiprm

Sccrciaria dn UaciuaaliznvAo c SitnpHílcucãu
DvilBalutiicilKi ilv l(«|-Ull-u l''iM[>rv»urUI v lail«K>ava»

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhos 2/2
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NlaKOA HLL»LlfTenirt«t «uawiHeií aki irOmiií »lilijll

KXX

ODAIR ORABO.SKI

•^ACiosAi ioaIii;

DRASlLI-IkA

sTSC

Kiatciilino

IlUIU

ladro prabotki
NAüClIKJ OMhb» lIciUHlilMWI

23.'ll.'l'/77

Comunhão Parcial

tsTAixinvi,

CASADOiA)

liirKTII) \IJF (riwrKv«;>

s:i97-iy.i

ALÜERTI.VA ORABOSKI

l;MANCirAl*ini|ltr;«iiui:f nub:i|i«Vi- uaRmu 1»

xxx

IXtMIClUAm NA ll.lMilUI>l>ll|UI nu.jv.aiaj

I SESP
UlW ÜKraJTt

tT

í PR
Ci-IHnaatn))

028.455.839-74

ItUA TlUlRiCA

coMH.rciiNro

CASA

MaiKIflU

CopanciiM

iiAiitHrtniarum)

.SAOJOsnopnRvXRio
tw

«57604MÍ0

UUmkríT

316

UP

PR
.icrlarn. >ol. u. ,.. na> .Ia Irl. ni>o car Impi-dido ,U- cvrrccr ..tIvMade cmprcdrlu. ̂..c ..[jo oiilru rtuía.ro dc cn.Drotrlo r r Jurr-
A JUNTA CUMI-KCIAl. 1)0 liS l ADO LX) )'ARANÀ

COOKKl P.I)I''.SCHK'A(1 DO A I O
A JUNTA COMERCIAI. DO XXX

ronioo I
no: • AL Il-KA(,'Au

cODino K i>Ivs<,ki(.:ao do hvi-nto
021 (I) ALTERACAÜ OK OAPOS (l-XCKTÜ NOME EMPRESaVRJAL)

snwkl-CIPKUSAHIAI.

ODAIR GKAHOSKI-MI:

-, ni-sníicAo do aio
xxx

CODIGO E DILSCKIçAo DO EVENTO
.XXX

I I)<;BAIX>IIUI) iMfa. «VI

Kl.'Al<OA()lAI'US

cijviii Bievio

.sai,A í

MÜünFKi

■iMHRumnuTu

.SAO K)Sii OPER/NRlü

Cj|UIKIIU)
VAU» [HtCArilAL.IU

.Sil ü(X).O0
A(lllil]i>ÜATIVIUAI)l UtlM)MH. A

\ AU m 0(1 i:aPI I ai. • (p.« otaou)

ciiit|uvniu mil rcMÍa

Uf

PR

CEP

S57W1.0C0
P.AU

QRASn.

NCMhXO

725
nuiou ou MUNlCinuiUM ulS
.^05920 • Car.nnenw •

UrgUAlHtAMKNTU

Ml: IMicrocnipresa)

CW(KtI<l Kl.CfAilMCiJ CE-.MAlLi

ircviun73i^$bnurbo.cain.br

Atoiilkle fravipai

Kl.UMIHI

iMiatUalf SraariOMb

iCVAl '■«•ll

JIArA l]p IS!|-UI DAH AlIvItMllLV

I'>/II/2I)I2

ÜMÃÃWKÃTÜÃA
16/10/2017

^ "wHtttcm (k inòvci» dc i|ual4uc/ iiuiicriul Obros dc alvenaria REPARAÇÃO E CONM-.KIOS UL AR ricos DE MADEIRA REPARAÇÃO D CONSERTO DE FECHADURAS

NlINtl.noiii |VS( uiC.\<<st)i N|'I

■'.l79,í'2.'í,OÜOI-l&
rKANSl i lif.SOA l)£ (IIJIJE i ilIal i>s
DUIRA l!» Mir.AMI RkW

AS.SI.S.N I uha IW t.MI-KlU.AKJU

1C^W/wnia.
WliAMÜ.»ACÍ,Í!ÍIVÓÜAyÍJ>S'Kíto.«Uiei.Cfr0)^. C-

UEFEIUUü. PUllUOUL-SI: K ARQUiVI>SE

/ /

auif.kticaçAo

i^iiMi^MsiwwedK^uniaiafc'.

PAKA USO EXCLUSIVO »A JUí^A COMERCIAL

naiucu

PRI 170001196751

' Cate (hwumraitt ikii poudu nv puful Emjnu PScil ranai

JUNfA COMERCIAL
OO PAKANA

O BSGISTRO EM 24/10/2017 16:02 SOB V 20177308028,
20/10/2017. CÓDIOO OB VBRlPlCAÇjlOj 11704138597. NIREs 4180136SS91

ODAIR GRAfiOSRI KB

Libertad Boguo
SBCHBTÁRIA-QBRAL

CURITIBA, 24/10/2017
ww.ômpr«8afàcil. pr.gov. br

A vAlldad. d..t. d«Cd..„t«, a. l^jjaaao, fiaa .ajaito d da.paova,ío d. aaa aataatlaida
informando bou« rospoctlvoo cddlgoa d« vorlflcaçBonoa rospaotivoB portais,
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SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA
.,>í HuaAl.i(jo.iü, 1332 • Cfpiinvnia - PR - CEP 85.760-000

B(-lJi>.e562.37tO

Seto Digital; «»km2.p3"i Fy.AÊ vYEoC.RrQif
Consulte esseRél ^rpon.com.bf

Reconheço por VERCÍAI Inaturo indicada de
ODAJR GRABÔSK!./)ou i-PR. 16 de outjbro
de 2017.

Em Test Verdade.

ibelro do C arfno -/EsneventeDanlela

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

® REGISTRO EM 24/10/2017 16i02 SOB N* 20177308028.^''''308028 D8 20/10/2017. CÓDIGO DB VEAIPXCAÇXOt
11704138597. KIRE: 418013SSS91.
ODAIR GRABOSKI ME

Libertad Bo^s
SBCSETÁRIA-GBRAL

CURITIBA, 24/10/2017

www.anproflafaell.pr.90v.bx-

. v.lld.d. d.,t. '!=• .uJ.lto 1 co.prov.ç,o d. .dt.„tlcld.d.^n=. r..p.ctlvo. port.l.
Informando soua reapoctivos códigos d« varlfieaçáo porcBis.
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Gr^l^sjki
Prestadora dc Sorvdços

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 037/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS
DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ Ne 17.179.825/0001-18
ENDEREÇO: RUA OIAPÓS, N9 725, SÃO JOSÉ OPERÁRIO
FONE: 46 99921-4461

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST.: PR

Pmnnnpnrn'"®"*®"..*® GRABOSKI - ME, na qualidade de
MO n™, ° a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRPN- 037/2022, instaurado pelo Município de Pianalto, declara para fins de direito que a
referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema/PR, 05 de maio de 2022

OdairGraboskí
RG n9 8.219.749-4 SESP/PR
CPF pe 028.455.839-74

Diretor

mmm

17.179.825/OOOM0
ODAIR GRABOSKI

Rua Oiapós, 725
Operário65760-000 - CAPANEMA - Pf

ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Rua Oiapós, n° 725, São José Operário - Capanema/Pr
46 99921-4461 | odagraboski@hotmail.coin

0272



Graboski
p ̂  " l'rcst!idora dc Serviços

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 037/2022

~  OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DOINCISO XXXIII DO ARTIGO 7e DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
RAZÃO SOCIAL; ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ N9 17.179.825/0001-18
ENDEREÇO: RUA OIAPÓS, N9 725, SÃO JOSÉ OPERÁRIO
FONE: 46 99921-4461

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST.: PR

PRESENO^SR^r» modalidade de PREGÃO

~zs:::psr~
or ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema/PR, 05 de maio de 2022

Odair Graboski
RG ne 8.219.749-4 SESP/PR

CPFne 028.455.839-74
Diretor

P
í 7.179.825/0001-1^
ODAiR graboski

Oiapós. 725

ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ; 17.179.825/0001-18

Rua Oiapós, !!<• 725, São José Operário - Capanema/Pr
46 99921-4461 | odagraboski@hotmailcoT

0273



G
■í sFàboski

-  • : .! de Ser\ km-.

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
ODAIR GRABOSKI, portador da Cédula de Identidade 8.219.749-4 SESP/PR

e  inscrito no CPF n9 028.455.839-74, residente e domiciliado 'na cidade de
Capanema estado do Paraná, como representante devidamente constituído da
empresa ODAIR GRABOSKI - ME, inscrita no cnpj n^ 17.179.825/0001-18, com sede
na Rua Oiapós, n9 725, bairro São José Operário na cidade de Capanema estado do
Paraná, doravante denominada Licitante declara, para fins do disposto no Edital de
Pregão Presencial n° 37/2022, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

(a) A proposta apresentada para participar da Pregão Presencial 37/2022 foi
elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 37/2022,
por qualquer meio ou por qualquerpessoa;
(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Pregão
Presencial 37/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Pregão Presencial 37/2022, por qualquer meio
ou por qualquerpessoa;

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial 37/2022
quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial
37/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial
37/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Pregão Presencial
37/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer integrante da Facto antes da abertura oficial das propostas;
(f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detém plenos poderes e informações para firmá-la.

n 7.179.825/0001-18"!

Capanema/PR, 05 de maio de 2022

Odair Graboski
RG n^ 8.219.749-4 SESP/PR

ODAIR GRABOSKI CPF n? 028.455.839-74
Rua Olapôs, 725

êãiffô São José Operário[^êíêô^ÔÕÔ -CAPANEKAA - PRj ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Rua Oiapós, n" 725, São José Operário - Capanema/Pr
46 99921-4461 j odagraboski@hotmail.com \\
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_^Graboski
Prc^liidora de Serviços

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ne 0^712022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)
RAZÃO SOCIAL: ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ |\|5 17.179.825/0001-18
ENDEREÇO: RUA OIAPÓS, 725, SÃO JOSÉ OPERÁRIO
FONE: 46 99921-4461

MUNICÍPIO: CAPANEMA EST.: PR

O representante legal da empresa ODAIR GRABOSKI - ME, na qualidade de

N°°037/2oL ° licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRPN- 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de
dire, o que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
LC 147/2014 123, de 14 de dezembro de 2006

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema/PR, 05 de maio de 2022

Odair Graboski

RGne 8.219.749-4 SESP/PR
CPF ne 028.455.839-74

Diretor

17.179.825/0001-18^
ODAIR GRABOSKI

Rua Oiapós, 725

I  Operário
L85760-000 - CAPANEMA .

ODAIR GRABOSKI - ME
CNPJ: 17.179.825/0001-18

Rua Oiapós, n° 725, São José Operário - Capanema/Pr
46 99921-4461 | odagraboskí@hotmailcor
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná PARANÁ

Nome Empresarial: ODAIR GRA80SKI - ME

Natureza Jurídica: empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

as inlormaçôes abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

NIRE (Sede)
41801365591

CNPJ

17.179.825/OOOM8

Protocolo: PRC2210998301

Arquivamento do Ato de inscrição
19/11/2012

Endereço Completo
Rua OIAPOS, N® 725, SALA 1. SAO JOSE OPERARIO-Capanema/PR- CEP85760-000

início de Atividade
19/11/2012

'Objeto

praoas urbanas; Limpe, em prédios e em domicíiios
geral; Atividades de limpeza; Serviços combinadorpLa apo o a edfe * ® edifícios em
hidráulicas, sanitárias e de gás Serviços de montagem de móveis de auaiauer maSi nh Instalação e m_anutenção elétrica Instalações
DE MADEIRA REPARAÇÃO E CON^RTO DE FECHADURaI REPARAÇAO E CONSERTOS DE ARTIGOS

Capital
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)

Ultimo Arquivamento
Data

24/10/2017
Número

20177308028
Ato/eventos
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Nome do Empresário: ODAIR GRABOSKI
Identidade;

82197494

Estado civil;

CASADO(A)

Porte

ME (Mlcroempresa)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CPF;

028.455.839-74
Regime de bens:
Comunhão Parcial

®"^'^'d33utomaticamente em 18/04/2022 ã<í m^nft-Rft o -i- »se ™p,esea, veri«car aua au,e„.ic«ade no h„p3.;„w

LEANDRO MARCOS RAYSEL BÍSCÀíA
Secretário Gera!

1 de 1
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 001

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - MIRE 41206947791

DIEGO WIDNEY DO ROSÁRIO SOARES, brasileiro, solteiro, natural de AntonIna/PR,
nascido em 23/12/1980, empresário, portador do RG n° 8.120.706-2/SSP-PR, CNH n°
01366063530/DETRAN-PR e CPF n° 028.030.429-32, residente e domiciliado a Rua Padre
José Edmundo Dilly, n° 150, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP 82810-463; e FRANCIELE
DE MELLO CORRÊA, brasileira, solteira, natural de Antonina/PR, nascida em 11/08/1985,
empresária, portadora do RG rf 9.508.202-5/SSP-PR e CPF n° 048.415.619-51, residente e
domiciliada a Rua Padre José Edmundo Dllly, n° 150, Capão da Imbuia, Curitiba/PR, CEP
82810-463; sócios da sociedade empresaria limitada DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE
SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 948, Sala 02, Cajurú,
Curitiba/PR, CEP 82900-240, CNPJ sob n° 13.111.573/0001-34, com contrato social registrado
na JUCEPAR sob n° 41206947791 em 20/12/2010; resolvem por meio deste instrumento de
alteração contratual, modificar o contrato social, mediante as cláusulas e condições a seguir:

1®. Cláusula: o sócio DIEGO WIDNEY DO ROSÁRIO SOARES, que possui na sociedade
49.500 (quarenta e nove mil e quinhentas) quotas, de valor nominal de R$ 1,00 (hum real)
cada, totalizando R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais) do capital, totalmente
integralizadas em moeda corrente do país, retira-se da sociedade cedendo e transferindo todas
as suas quotas, através de cessão de quotas por venda, ao sócio ingressante CARLOS
SÉRGIO FABBRIS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Nova Prata do Iguaçu/PR,
nascido em 10/06/1962, portador do RG n° 1951129/SESP-PR e CPF n° 452.706.869-53, CNH
n° 03189559899/Detran-PR. residente e domiciliado a Rua Miguel Caluf, n° 1577, Cajurú,
Curitiba/PR, CEP 82940-110. A sócia FRANCIELE DE MELLO CORRÊA, que possui na
sociedade 500 (quinhentas) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada, totalizando
R$ 500,00 (quinhentos reais) do capital, totalmente integralizadas em moeda corrente do país.
retira-se da sociedade cedendo e transferindo todas as suas quotas, através de cessão de ,
quotas por venda, ao sócio ingressante CARLOS SÉRGIO FABBRIS, já devidamente
qualificado nesta cláusula.

2®. Cláusula: os sócios retirantes, dão ao sócio ingressante plena, rasa e geral quitação da
cessão de quotas ora efetuada.

3® Cláusula: o sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando desta forma sub-rogado nos direitos e obrigações.

4®. Cláusula: o sócio ingressante CARLOS SÉRGIO FABBRIS, integraliza neste ato em
espécie em moeda corrente do país R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), para aumento do
capital social, que atualmente é de R$ 50,000,00 (cinqüenta mil reais), totalmente íntegralízado
em moeda corrente do país, elevando desta forma o capital social para R$ 100.000,00 (cem mil
reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada,
totalmente integralizado em moeda corrente do país, ficando assim distribuído:

íK
JUNTA COMERCIAL

DO PAP.ANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:29 SOB N» 20182091163.
PROTOCOLO: 182091163 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801401700. NIRE: 41206947791.

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÃRIA-GERAL

CURITIBA, 17/04/2018
www.empresafácil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 001

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - NIRE 41206947791

Sócio n° Quotas Perc(%) Valor (R$)
CARLOS SÉRGIO FABBRIS 100.000 100 ..100.000,00
TOTAIS 100.000 ..100 100.000.00

5®. Cláusula: nos termos do Artigo 1.033, Inciso IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade
permanecerá unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180
dias, sob pena de dissolução.

6®. Cláusula; a administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS SÉRGIO FABBRIS, com
os poderes a atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, judicialmente e
extrajudicialmente, perante todas as Instituições Financeiras, Empresas Privadas,
Fornecedores, Sindicatos, Cartórios, Conselhos, Associações, Fundações, ONG's, Secretarias,
Autarquias e Órgãos Públicos Federais, Estaduais e Municipais e tudo o que convier.
Autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

7.® Cláusula: o Administrador, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

8®. Cláusula - consolida-se o contrato social, que passa a valer para todos os efeitos
legais, com a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOUDADO

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - NIRE 41206947791

CARLOS SÉRGIO FABBRIS, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Nova Prata do
Iguaçu/PR, nascido em 10/06/1962, portador do RG n° 1951129/SESP-PR e CPF n®
452.706.869-53, CNH n° 03189559899/Detran-PR, residente e domiciliado a Rua Miguel Caluf,
n° 1577, Cajurú, Curitiba/PR, CEP 82940-110. sócio da sociedade empresaria limitada
DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, com sede estabelecida na Rua
Antonio Meirelles Sobrinho, 948, Sala 02, Cajurú, Curitiba/PR, CEP 82900-240, Inscrita no
CNPJ sob n® 13.111.573/0001-34, com contrato social registrado na JUCEPAR sob n®
41206947791 em 20/12/2010, tem justo e contratado o que segue:

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10S29 SOB N° 20182091153.
PROTOCOLO: 182091163 DB 12/04/2018. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801401700. NIRE: 41206947791.

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

JUNTA COMERCIAL , ^ ^ „
DO PARANÁ Libertad Bogus

'  ' SECRETARIA-GERAL
CURITIBA, 17/04/2018

www.enpresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cddigos de verificação
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°001

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - NIRE 41206947791

1.® Cláusula - Nome Comercial; DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
Séde e Foro: Rua Antonio Meireíles Sobrinho, n° 948, Sala 02, Cajurú,

Curitiba/RR, CEP 82900-240.

2®. Cláusula - Objeto Social: -serviços de organização, elaboração, preenchimento,
preparação, encaminhamento e arquivamento de papéis e documentos, -serviços de apoio a
secretaria (secretariado), -serviços de recepção; -serviços de digitação; -serviços de apoio
administrativo; -serviços de tratamento e processamento de dados; -serviços de coleta e
entrega de documentos, cartas e volumes; -serviços de tele-atendimento, -serviços de
manobrista de automóveis; -serviços de manutenção predial, portaria, condução de
elevadores, copeiragem, jardinagem e agentes da limpeza e de serviços gerais; -serviços de
limpeza, asseio e conservação em prédios e em domicílios; -serviços especializados para
construção em geral.

3.® Cláusula- Início das Atividades; em 01/12/2010 por prazo indeterminado.

4.® Cláusula- Capital Social: R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000
(cem mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalmente integraíizadas em moeda
corrente do país, ficando assim distribuído:

Sócios n° Quotas Perc. (%) Valor em (R$)
CARLOS SÉRGIO FABBRIS 100.000 100 100.000,00
TOTAIS 100.000 100 100.000,00

5.® Cláusula - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6° Cláusula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

7.® Cláusula - A administração da sociedade caberá ao sócio CARLOS SÉRGIO FABBRIS,
com os poderes a atribuições de representar a sociedade judicialmente e extrajudicialmente,
perante todas as Instituições Financeiras, Empresas Privadas, Fornecedores, Sindicatos,
Cartórios, Conselhos, Associações, Fundações, ONG's, Secretarias, Autarquias e Órgãos
Públicos Federais, Estaduais e Municipais e tudo o que convier. Autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:29 SOB N® 20182091163.
PROTOCOLO: 182091153 DB 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: KJ

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

11801401700. NIRE: 41206947791.
DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Libertad Bogus
SECRBTÃRIA-GERAL

CURITIBA, 17/04/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 001

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - NIRE 41206947791

8.® Cláusula- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

9.® Cláusula - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador{es) quando for o caso.

10.® Cláusula - A sociedade poderá em qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11.® Cláusula - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título
de Pró-labore, observada as disposições regulamentares pertinentes.

12.® Cláusula- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado
com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

13.® Cláusula - O Administrador, declara, sob as penas da lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a /Q
propriedade.

14®. Cláusula - Todos os pagamentos e recebimentos da sociedade, acima de R$ 500,00
(quinhentos reais), deverão ser feitos obrigatoriamente por meios eletrônicos rastreáveis.

15®. Cláusula: nos termos do Artigo 1.033, Inciso IV, da Lei 10.406/2002, a sociedade
permanecerá unípessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180
dias, sob pena de dissolução.

16.® Cláusula - Fica eleito o foro da Comarca de Curltiba/PR, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

(T^

JUNTA COí^ERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:29 SOB N* 20182091163.
PROTOCOLO: 182091163 DE 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
ALTERAÇÃO CONTRATUAL /V° 001

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ 13.111.573/0001-34 - NIRE 41206947791

instrumento em via única.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente

03/04/2018

,EHEGÉfWipi^EY DO ROSÁRIO SOARE
— •' I -.lü!

u
- j M QÚ-t. - £c^^-

FRANCIELE DE MELLO CORRÊA

CARLOS SÉRGIO FABBRIS

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/04/2018 10:29 SOB N' 20182091163.
PROTOCOLO: 182091163 DB 12/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11801401700. NIRE: 41206947791.

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 17/04/2018
ww. empresafacil .pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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PREGÃO PRESENCIAL 5RP m 037/2022
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

Razão Social: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34
Endereço completo: Rua Antonlo Meirelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa .serviceOhotmalLcom

Credenciamos o(a)

Sr. ARNALDO GUERREIRO, portador(a) da cédula de identidade sob n^ 5095812-4 SSP-PR e
CPF sob nS 734.867.289-20, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N^ 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba 09 de Maio de 2022 .

í\

MAHILEHE YAmAKí
Escrevente

DIVhH^ff!>tmLi f>HkS1%Ü0HA DE^ftWgB8TO£L/ - MB
CNPJ: 13.111.573/0001-34

Carlos Sérgio Fabbrís
(RG:1.951.129 SSP/PR, CPF: 452.706.869-53)

Sócio - Administrador

Serviço Distrital do Uberaba
Avenida Senador Salgado Filho, 2368 • Guablrotuba -CurHIba • PR • CEP 81516.0001 .Tel: (41) 3371-2100

SELO: F409X.IWqtQ.jHTsl-JYUIJ.ev7Dk
Reconheço por SEMELHANÇA a(5)
que dou fé.

masm, do

OO2O1656(0OrDO1822

site: http://wwvr.cartorlouberaba.com.br e-mail: cartorlo@cartorlouberaba.com.br

í 14?^ %
-  ?

■■ ■. •;
\-^ YaúLí : - , .ciAL D8 3/

civil.

173.111-õts/oooi-sTI
Diversa Service Prestadora

de Serviços Ltda

^ ' CUrtlTIBA- PR _J
CT^

Rua Antônio Meirelles Sobrinho N" 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 326^-6788
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 037/2022
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

Razão Social: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Endereço completo: Rua Antonío Meirelles Sobrinho, 948 - Cajuru • Cep: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.service@hotmail.com

O representante legal da empresa DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME,
inscrita no CNPJ NS; 13.111.573/0001-34 com sede em estabelecida na. Rua Antonio Meirelles

Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba, Paraná, na qualidade de Proponente do
procedimento licítatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 037/2022, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente
os requisitos de habilitação exigidos no respectivo editai de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022.

EIRELI-MB

CNPJ; 13.111.573/0001-34

ARNALDO GUERREIRO

RG 5095812-4 SSP-PR e CPF sob n® 734.867.289-20

Representante Legal

Fs.m.573/0001-

Diversa Service Prestadora
de Serviços Ltda

Antonio Meirelles Sobrinho,948-802LCajuru - CEP 82900-240 •
CUt^lTIBA- PR I

Rua Antônio Meirelles Sobrinho N® 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 3266-6788

V
0286
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PREGÃO PRESENCIAL SRP Nfi OilIlOll
ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Razão Social: DIVERSA SERViCE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Endereço completo: Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,

Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.service<S)hotmail.com

O representante legal da empresa DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita

no CNPJ N^: 13.111.573/0001-34 com sede em estabelecida na. Rua Antonio Meirelles Sobrinho,

948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba, Paraná, ARNALDO GUERREIRO, RG 5095812-4 SSP-PR e CPF

sob ns 734.867.289-20, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N^ 037/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou Indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da,

prefeitura do Município de Planalto antes da abertura oficial das propostas;
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022.

SERVtCOsilRELI - ME
CNPJ: 13.111.573/0001-34

Carlos Sérgio Fabbrís

(RG:1.951.129 SSP/PR, CPF: 452.706.869-53)
Sócio - Administrador

F3.111.573/0001-sTl
Diversa Service Prestadora

de Serviços Ltda

,\. Antonio Meirelles Sobrinho,948-S02
,  Cajuru - CEP 82900-240 ,
I  CURITIBA- PR I

Rua Antônio Meirelles Sobrinho N" 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 3266-678
0287
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PREGÃO PRESENCIAL SRP m 037/2022
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Razão Social: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPi: 13.111.573/0001-34
Endereço completo: Rua Antonio Meirelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,

Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.se rvice<S)hotmaiÍ.com

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP Ns
037/2022, por seu representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei ns 8.666/93,
de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6S do artigo 27 da Lei

n8 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7$ da Constituição
Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022.

DÍVEnSA3CR¥IC€ MCSTADOmt^C SCR\fíCOS^mELl^ME
CNPJ: 13.111.573/0001-34

ARNALDO GUERREIRO

RG 5095812-4 SSP-PR e CPF sob ns 734.867.289-20 cr^
Representante Legal

ÍTs. 111.573/0001-3?!

L

Diversa Servíce Prestadora
de Serviços Ltda

Antonio Meirelles Sobrinho 948-802
Cajuru - CEP 82900-240

JCciíiTIBA- PR

Rua Antônio Meirelles Sobrinho N® 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 326^6788

0288
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 037/2022
ANEXO vn

DECURAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Razão Social: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Endereço completo: Rua Antonio Meírelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.service@hotmail.com

O representante legal da empresa DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita
no CNPJ N2: 13.111.573/0001-34 com sede em estabelecida na, Rua Antonio Meirelles Sobrinho,

948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba, Paraná, ARNALDO GUERREIRO, RG 5095812-4 SSP-PR e CPF
sob ns 734.867.289-20, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL SRP NS 037/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação,
por qualquer melo ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte, direta ou Indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante
potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da,
prefeitura do Município de Planalto antes da abertura oficial das propostas;
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022. Fs. 111.573/0001-3TI

DIVeitSASEnVtCeTRESTÃDORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Carlos Sérgio Fabbrís

(RG:1.951.129 SSP/PR, CPF: 452.706.869-53)
Sócio - Adntinistrador

Diversa Service Prestadora

de Serviços Ltda

■\. Antonio Meirelles Sobrlnho.948-S02
,  Cajuru - CEP 82900-240 .

CUi^iTlBA- PR

Rua Antônio Meirelles Sobrinho N° 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 32^6788

fiàH



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

raranAÍí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos as informações abaixo constam dos documentos aiqirádos
neste Junte Comercial a são videntes na date da sua expedição.

Nome Empresarial: MVERSA 8ERVICE PRESTADORA OE SBTVIÇOS LTM

Natureza Jurídica: Sociedade Empresárá Limitada

Protocoto: PRC2210687440

MIRE (Sede)
41206947791

CNPJ

13.111373/0001-34

DbIb de Ato ConslBuBvo

20/12/2010

Inicie de Atividade

01/12/2010

dreço Completo
Rua ANTONiO MEIRELLES SOBRINHO, N" 948, SALA02. CAJURU - Curítbaff^R - CO> 82900^40

Objeto Social
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO. ELABORAÇÃO. PREENCHIMENTO.PREPARAÇÃO. ENCAMINHAMENO E ARQUIVAMENTO DE PAPEiS E
DOCUMENTS, SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA (SECREARIADO). SERVIÇOS DE RECEPÇÃO. SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO, DE APOIO
ADMINISTRATIVO, DE RATAMEMTOS E PROCESSAMENTOS DE DADOS, DE COLETA E ENREGA DE DOCUMENTOS, CARTAS E VOLUMES, DE
TELE-ATENDIMENTO, DE MANOBflISTA DE AUTOMÓVEIS, DE MANUTENÇÃO PREDIAL, POTARIA, CONDUÇÃO DE ELEVADORES,
COPEIRAGEM, JARDINAGEM E AGENTES DE UMPEZA E DE SERVIÇOS GERAiS, DE UMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO EM PRÉDIOS E EM
DOMICÍLIOS, SERVIÇOS ESPECIFICADOS PARA CONSTRUÇÃO EM GERAL

Capital Social
R$ 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integralizado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porto

ME (Mícroempresa)
Prazo de Duração

Indeterminacío

Dados do Sócio

Nome CPF/CHPJ PetticIpeçãoTiocapM Espécie de sócio AchoMstnüor
CARLOS SÉRGIO FABBRIS 452.706.869-53 . R$100.000,00 Sódo S

Ténnino do mandato

indeterminado

Dados do Administrador

Nome

CARLOS SÉRGIO FABBRtS

CPF

452.706369-53

rénnino do mmtoto

no Arquivamento
bata Núnero Ato/eeeidos

17/04/2018 20182091163 002 / 051 • CONSOUDAÇAO DE
CONTTtATO/ESTATUTD

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Fota certidão foi emiMa automaficamente em 28^)3/2022, às 23:1320 (horário de Brasília).

Se ItT^nessa, verificar sua autenticidade no https://wwwjfnpresaf»cfl4)r.govJ>r, com o código 5SA2CBLV.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Seaetárío Gera)

1 de 1
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08/03/22,11:33

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÁO
13.111.573/0001-34

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

20/12/2010

NOME EMPRESARIAL

DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LIDA

TITULO 00 ESTABEL£CIMEim> (NOME DE FVWTASIA}

DIVERSA - EXCELENCIA EM SERVIÇOS DIVERSOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA R^NCFAL
82.19-9-99 - Preparação de doctsnentos e botvIços ininn liiHnrlirir de apoio admMMratfvo não especificados
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMKAS ̂CUM)XrIAS
82.11 -34)0 - Serviços comblnatios de escritório e apoio adminisiraüvo
63.11 -9-00 - Tratamento de ciados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pefc» Correio Nacíonai
82.20-2-00 - Atividades de teleatendímento

96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteiíormente
81.11 -7-00 - Serviços combinados para apoio a ecRRcios, exceto condomínios prediaii
81.21 -4-00 - Limpeza em iNódios e em domicnos
43.99-1-99 - Serviços espe^lizados para construção não especificados anteriorments

CODIGO E descrição da NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO MEIRELLES SOBRINHO

NUKCRO

948

cOMPLaecTO

SALA 02

CEP

82.900-240

BAIRRO/DISTniTO

CAJURU

MUNIC^

CURfTIBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO" TELB=ONE

(41)3266-6788

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVB. (OT)

SmJAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

20/12/2010

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n*^ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/03/2022 às 11:32:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 037/2022

ANEXO VI

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Razão Social: DIVERSA SERViCE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Endereço completo: Rua Antonio Meírelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 41 3266-6788 / 41 987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.service@hotmail.com

O representante legal da empresa DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita
no CNPJ Nfi: 13.111.573/0001-34 com sede em estabelecida na. Rua Antonio Meirelies Sobrinho,

948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba, Paraná, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP 037/2022, instaurado pelo Município de
Planalto, declara para todos os fíns de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou
empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006 LC147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022.

DIVERSSMB^^ePRt^ADORA DE SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 13.111.573/0001-34

ARNALDO GUERREIRO

RG 5095812-4 SSP-PR e CPF sob ns 734.867.289-20

Representante Legal

-sTlpTs.lll .573/0001
Diversa Service Prestadora

de Serviços Ltda

Antonio Meirelies Sobrlnho,948-S02
■ Caiuru - CEP 82900-240 i

L  CL.-^iTlBA-PR 1

Rua Antônio Meirelies Sobrinho N' 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 3266-678

r. f \
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BRAGA & ROSENDO

R. BRAGA ROSENDO LTDA CNPJ:

39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-000 - Wencesiau
Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 I (43) 9 9800-9187
E-mail: reQÍanerosendo@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

O representante legal da empresa R. BRAGA ROSENDO LTDA CNPJ: 39.504.080/0001-58

, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL SRP N" 037/2022 , doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no

Edita! da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira

independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente

Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida

licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do

órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e ^

.  o



BRAGA & ROSENDO

R. BRAGA ROSENDO LTDA CNPJ:

39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-000 - Wencesiau
Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187
E-maíl: reqianerosendo@hotmail.com

(f) que está plenamente ciente do teor c da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

WENCESLAU BRAZ-PR 12 DE MAIO 2022..

R. BRAGA ROSENDO LTDA

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Regiane Braga Rosendo - Administradora
CPF n" 005.477.019-00

RO n" 7.046.621-0 SSP/PR

^  ~ .. 0235



BRAGA 4 ROSENDO
R. BRAGA ROSENDO LTDA.

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-
000 - Wencesiau Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187
E-mail: reqianerosendo@hotmail.com

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXÍll DO ARTIGO
7® DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, por seu representante, declara, na forma e sob as
penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro
de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se
refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Wencesiau Braz, 12 de maio de 2022.

R. BRAGA ROSENDO LTDA

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Regiane Braga Rosendo-Administradora
CPF n° 005.477.019-00

RG n° 7.046.621-0 SSP/PR

c/
«  0298



BRAGA & ROSENDO
R. BRAGA ROSENDO LTDA.

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-
000 - Wencesiau Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187
E-mail: reaianerosendo@hotmail.com

ANEXOU!

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

O representante legal da empresa_R. BRAGA ROSENDO LTDA, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no
respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Wencesiau Braz, 12 de maio de 2022.

R. BRAGA ROSENDO LTDA

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Regiane Braga Rosendo-Administradora
CPF n° 005.477.019-00

RG n° 7.046.621-0 SSP/PR

c/
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BRAGA & RO SENDO
R. BRAGA ROSENDO LTDA.

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-
000 - Wencesiau Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187
E-mail: reQianeros0ndo@hotmail.com

029f



BRAGA & ROSENDO
R. BRAGA ROSENDO LTDA

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Endereço: Rua Tiradentes, n° 310, Sala A - Casa, Bairro Toyoki - CEP: 84950-000
Wencesiau Braz/PR

Telefone: (43) 3528-4235 / (43) 9 9800-9187
E-mail: reaianerosendo@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL SRP N"

037/2022 ANEXO II - CARTA DE

CREDENCIAMENTO

A empresa R BRAGA ROSENDO LTDA, inscrita no CNPJ n® 39.504.080/0001-58, com sede no
endereço Rua Tiradentes, 310, Sala A, Bairro Toyoki, na cidade de Wencesiau Braz, Estado do
Paraná, CEP n° 84.950-000, neste ato representada por sua sócia proprietária, Regiane Braga
Rosendo, inscrita no CPF n® 005.477.019-00 e no RG rf 7.046.621 -O SSP/PR,Credenciamoso(a)
Sr.(a)IVlARCOS FONSECA,portador (a)da Cédula de identidade sob n® 6.995401-4 e CPF sob n®_
028.412.489-33, A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem
necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Wencesiau Braz, 12 de maio de 2022.

REGIANE

BRAGA

ROSENDO:

005477O 1 13:15:24.03W

Ass

F

inado dlgltalmente por REGIANE
BRAGA ROSENDO;00547701900

DN: C=BR. 0=ICP-Brasil, OU=Pfas«neial,

OU^0312993000151, OU=Secret3rla da

Receita Federai do Brasil - RFB, OU-RFB
e.CPF Al, OU=(em Branco),
CN=REGIANE BRAGA ROSENDO:

00547701900
Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de

oxit Reader Versão: 10.1.3

R. BRAGA ROSENDO LTDA

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Regiane Braga Rosendo - Administradora
CPF n® 005.477.019-00

RG n® 7.046.621-0 SSP/PR

çf
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
R. BRAGA ROSENDO LTDA

REGIANE BRAGA ROSENDO, brasileira, natural de Santo Antônio da Platina - PR, nascida em
23/08/1979, maior, solteira, empresária, inscrita no CPF n° 005.477.019-00, Cédula de
Identidade RG 7.046.621-0 SSP/PR expedida em 04/03/1994, residente e domiciliada à Rua
Tiradentes, n° 310, Bairro Toyoki, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000. Resolve constituir
uma SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, nos termos da legislação aplicável, que se regerá
pelas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA 1^ - DA DENOMINAÇÃO
A sociedade constituída sob a forma de Sociedade Limitada Unipessoal, adotará o nome

empresarial de R. BRAGA ROSENDO LTDA, que será regida por este instrumento de
constituição e considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código
Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI 63, de 11 de Junho de 2019.

CLÁUSULA 23 - DA SEDE E FORO
A Sociedade Limitada Unipessoal terá sua sede social à Rua Tiradentes, n- 310, Sala A

- Casa, Bairro Toyoki, Wencesiau Braz - PR, CEP 84950-000.

CLÁUSULA 33 - DO OBJETO SOCIAL
A Sociedade Limitada Unipessoal terá por objeto social: ATIVIDADES DE LIMPEZA,

LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, COLETAS DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS,
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, PREPARAÇÃO
DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS, OPERADOR DE MÁQUINAS, SERVIÇOS DE
PINTURA DE EDIFÍCIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES, SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS,
EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS, SERVIÇOS DOMÉSTICOS, COPEIRO,
ZELADOR, SALVA VIDAS DE PISCINAS, COVEIRO, COZINHEIRA, RECEPCIONISTA,
TELEFONISTA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
CONTROLADOR DE ACESSO, ATENDENTE DE CAIXA, ATIVIDADES DE
MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA, MONITOR ESCOLAR,
SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO, VIGIA E GUARDA DE PRÉDIO EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS, RODOVIAS E FERROVIAS, SERVIÇOS DE MOTORISTA, BRIGADA DE
INCÊNDIO, BOMBEIRO CIVIL, LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E AMBULÂNCIA
COM MOTORISTA, ORGANIZAÇÃO DE FESTA E FEIRAS, PROFESSOR DE DANÇAS E
ARTES, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM MOROTISTA.

CLÁUSULA 43 - DO PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES
A Sociedade Limitada Unipessoal iniciará suas atividades a partir da data do registro do

presente instrumento na Junta Comercial do Paraná e seu prazo de duração será por tempo
indeterminado.

CLAUSULA 53 - DO CAPITAL SOCIAL

c/

0360
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
R. BRAGA ROSENDO LTDA

O valor do capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 3000 (três mil)
quotas no valor nominal de R$ 10.00 (dez reais) cada uma, totalmente subscrito e integralizado
pela sócia única, em moeda corrente deste País, fica assim distribuído:

SÓCIA ÚNICA % QUOTAS VALOR

REGIANE BRAGA ROSENDO 100 3.000 R$ 30.000,00
TOTAL 100 3.000 R$ 30.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor de suas
quotas, não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no
entanto, pela integralização do capital social.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA 6^ - DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA SOCIEDADE
A administração da Sociedade Limitada Unipessoal caberá a sócia única REGIANE

BRAGA ROSENDO, acima qualificada no preâmbulo deste instrumento, para o que está
dispensada da prestação de caução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: À administradora da Sociedade Limitada Unipessoai
compete o uso da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto realizar
individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir e orientar os
negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir, encerrar e
movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos, firmar
compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas, fazer
acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis, representar a
sociedade perante a terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições públicas e federais,
estaduais, municipais, autarquias, sociedades de economia mista, estabelecimentos bancários,
instituições financeiras. Caixas Econômicas e respectivas agências, filiais, sucursais ou
correspondentes, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora
dele, bem como para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele,
podendo ainda, constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Faculta-se a sócia única administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato,
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA 7^ - DA RETIRADA "PRÓ LABORE"

G303
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
R. BRAGA ROSENDO LTDA

A sócia única administradora, fixará uma retirada mensal, a título de "pró-labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA 8s - DO DESIMPEDIMENTO
A sócia única administradora declara sob as penas da lei, não estar incursa em nenhum

dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer a administração da sociedade em virtude
de condenação criminal, nem está sendo processada, nem condenada em crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra o sistema financeiro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo e a fé pública ou a
propriedade.

CLÁUSULA 9^ - DA ABERTURA DE FILIAIS
A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, em

qualquer parte do território nacional ou no exterior mediante alteração contratual assinada pela
sócia única.

CLÁUSULA 103 - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido a elaboração do

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a sócia única,
os lucros ou perdas apuradas.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar
balanços ou balancetes intermediários em qualquer período do ano-calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de interesse da
titular inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com
prejuízo do capital.

CLÁUSULA 113 - resolução DAS QUOTAS DA SÓCIA ÚNICA EM RELAÇÃO À
SOCIEDADE

Falecendo ou interditada a sócia única da sociedade, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLÁUSULA 123 . da DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa da sócia única, que, nessa hipótese,

realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de liquidação.
Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio remanescente será
integralmente incorporado ao patrimônio da titular.

c/



Página 4 de 5

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL:
R. BRAGA ROSENDO LTDA

CLÁUSULA 13^ - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
A sócia única da Sociedade Limitada Unipessoal, deciara sob as penas da Lei, que a

sociedade se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°
123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA 14^ - ELEiÇÃO DE FORO
Fica eleito o foro de Wencesiau Braz, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com exclusão de qualquer outro seja qual
for ou vier a ser o futuro domicílio da titular.

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento de Constituição de
Sociedade Limitada Unipessoal em via única, elaborado de conformidade com a intenção da
sócia única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em
todos os seus termos.

Wencesiau Braz - PR, 02 de outubro de 2020.

REGIANE BRAGA ROSENDO

c/

02Ô3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. BRAGA ROSENDO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

00547701900 REGIANE BRAGA ROSENDO

cf

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2020 10:54 SOB N° 41209569071.

PROTOCOLO: 205996442 DE 19/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005058589. CNPJ DA SEDE: 39504080000158.
NIRE: 41209569071. COl EFEITOS DO REGISTRO EH: 02/10/2020.

R. BRAGA ROSENDO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

«Hw.en^zesafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portaisC

informando seus respectivos códigos de verificação. 3Ql^



18/04/22,15:53

m

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

39.504.080/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/2020

NOME EMPRESARIAL

R. BRAGA ROSENDO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

TERCEIRIZA PRESTADORA DE SERVIÇOS

PORTE

ME

CÔDI60 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RTIRADENTES

NUMERO

310

COMPLEMENTO

SALA A - CASA

CEP

84.950-000

BAIRRO/DISTRITO

TOYOKI

MUNICÍPIO

WENCESLAU BRAZ

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
REGIANEROSENDO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(43) 9800-9187

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2022 às 15:54:56 (data e hora de Brasília). Págioa: 1/2-*a^ípa
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18/04/22, 15:53

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

39.504.080/0001-58

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/10/2020

NOME EMPRESARIAL

R. BRAGA ROSENDO LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

96.09-2-99 • Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
97.00-5-00 - Serviços domésticos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDlCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R TÍRADENTES

CEP

84.950-000

BAIRRO/DISTRITO

TOYOKI

ENDEREÇO ELETRÔNICO

REGIANEROSENDO@HOTMAIL.COM

NUMERO

310

COMPLEMENTO

SALA A • CASA

MUNICÍPIO

WENCESLAU BRAZ

TELEFONE

(43) 9800-9187

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

21/10/2020

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/04/2022 às 15:54:56 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 39.504.080/0001-58

Razão Social: R. BRAGA ROSENDO LTDA

Atividade Econômica Principal:

8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA TIRADENTES, 310 - SALA A - CASA - TOYOKI - Wenceslau Braz / Paraná

Observações;

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n' 8.666, dc 1993.

Emitido em: 13/05/2021 16:27 1 de í
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretariada Micro e Pequena Empresa
Junta Comercia! do Estado do Paraná

PARANÁ#

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; R. BRAGA ROSENDO LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2211020154

NIRE (Sede)

41209569071

CNPJ

39.504.080/0001-58

Data de Ato Constitutivo

21/10/2020

início de Atividade

21/10/2020

Endereço Completo
Rua TIRADENTES, N» 310, SALA A - CASA, TOYOKl - Wencesiau Braz/PR - CEP 84950-000

Objeto Social
ATIVIDADES DE LIMPEZA, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, COLETAS DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS, ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, PREPARACAO DE CANTEIROS E LIMPEZA DE TERRENOS, OPERADOR DE
MAQUINAS, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS, APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES,
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO,
INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS, SERVIÇOS DOMÉSTICOS, COPEIRO, ZELADOR, SALVA VIDAS DE PISCINAS, COVEIRO,
COZINHEIRA, RECEPCIONISTA, TELEFONISTA, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, CONTROLADOR DE
ACESSO, ATENDENTE DE CAIXA, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMA DE SEGURANÇA ELETRÔNICA, MONITOR ESCOLAR,
SERVIÇOS DE DIGITACAO, VIGIA E GUARDA DE PRÉDIO EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, RODOVIAS E FERROVIAS, SERVIÇOS DE
MOTORISTA, BRIGADA DE INCÊNDIO, BOMBEIRO CIVIL, LOCACAO DE BANHEIROS QUÍMICOS E AMBULANCÍA COM MOTORISTA,
ORGANiZACAO DE FESTAS E FEIRAS, PROFESSOR DE DANÇAS E ARTES, LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM MOTORISTA.

Capitai Social
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Capital integraiízado
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Porte

ME (MIcroempresa)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
REGIANE BRAGA ROSEND0005.477.019-00 R$ 30.000,00 Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

REGIANE BRAGA ROSENDO

CPF

005.477.019-00

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
21/10/2020 20205996442 090 / 315 - ENQUADRAMENTO DE

MiCROEMPRESA

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/04/2022, às 09:22:39 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://virww.empresafacii.pr.gov.br, com o código ARBRHAH.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral

PRC2211020154

1 de 1



Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ; 39.504.080/0001-58

Razão Social: R. BRAGA ROSENDO LTDA

Atividade Econômica Principal:

8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Endereço:

RUA TIRADENTES, 310 - SALA A - CASA - TOYOKI - Wenceslau Braz / Paraná

c/

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993. \

Emitido em; 13/05/2021 16:27 1 de 1
« -• O30IOP



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISILRIO da INfRAbSTKUTUXA
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CARTLIKA NACIONAL 0( HABILITAÇÃO
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Iguaçu*^»
Desenvolvimento %

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO

LIDA, inscrita no CNPJ sob n- 17.453.147/0001-30, sediada à Rua Paraná, 5906, sala 21,

bairro Coqueiral, na cidade de Cascavel, estado do Paraná, representada neste ato por seu

sócio administrador, Sr. ULISSES RICARDO ROEHRS, portador da Cédula de Identidade

RG n.2 8.091.506-3 SESP/PR e CPF n.^ 043.576.449-76, nomeia e constitui seu bastante

Procurador o o Sr. JÚLIO ANTÔNIO FULMAN SANCHES, portador(a] da Cédula de
Identidade RG n.^ 9.972.089-1 SESP/PR e CPF n.^ 073.039.839-02, a quem confere

amplos poderes para representar a IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA perante a

comissão de licitações, no que se referir ao presente processo licitatório, com poderes
para tomar qualquer decisão durante todas as fases do certame, inclusive apresentar

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os
envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome da

Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas nafs] etapa(s) de lances, desistir
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s] etapa(s] de lance(s), negociar a redução
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Cascavel, 1 de dezembro de 2021.

IGUAÇUDTSENVÕLVIMENTO LTDA.
Ulisses Ricardo Roehrs

8.091.506-3 SESP/PR
Sócio Administrador

-EREC0I1
. V- -

inK.-rn nF. NOTAS - CAPANEMA PR B (46)3552^
Selo Digitai; i438nsUíyfkRDYjCtónKVpT3m-.,^

^tTLiiitiPiWunacafiii-gflgiibr

Patrícia Fra.nelellVOeíll«r - Escrevent

<3 FfWOii» S«a Ohnta ̂  ^
^  TuMÍrTíWw

«I 'ATtr •

"c, '

iGUACU ni-:.s!-:NV()!.v(Mi-:N'rD

c/

ri)A
CNPI 17.453.1'17/()Ü01-:30 - l.c. yü61{i51()-.51

Uia Paraná, 5906, sala 21, Coqueiral, Cascavel, Paraná
:ontal:o@icíh9.com - wvvw.idh9.com - (46) 3030-1030
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IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA

CNPJ N^ 17.453.147/0001-30
NIRE N^ 41107364135

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

ESPÓLIO DE MARCELO JOSUÉ ROEHRS, brasileiro, solteiro, empresário, data de
nascimento 13/03/1979, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.926.782-3
SESP-PR e CPF 023.206.539-02, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n°
1059, Bairro Centro, Capanema - PR, CEP 85.760-000, único sócio que compõem a
sociedade limitada unipessoal que gira sob a denominação social de IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO LTDA, com sede e foro à Rua Paraná, n- 5906, Quadra 50, Sala
21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-040,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41107364135, e no
CNPJ n- 17.453.147/0001-30, resolve proceder a terceira alteração:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira-se da administração da sociedade o ESPÓLIO DE
MARCELO JOSUÉ ROEHRS, transferindo temporariamente a administração da
empresa por decisão judicial para o administrador provisório ULISSES RICARDO
ROEHRS, portador do RG n° 8091506-3 SESP PR e CPF 043.576.449-76 brasileiro,
divorciado, empresário, nascido aos 11/05/1986, à Rua Paraná, n^ 5906, Quadra
50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP
85.807-040.

CLÁUSULA SEGUNDA - O administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS,
declara haver recebido todos os seus direitos e haveres perante a administração
nada mais tendo a tendo a reclamar, seja a que título for, nem da cessionária e nem
da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de R$ 168.000,00 [cento e sessenta e oito
mil reais), divididos em 168.000 (cento e sessenta e oito mil) quotas de R$ 1,00 [um
real) cada uma, integralizadas pelo espólio no ato da constituição da empresa.
Continua o valor integralizado até que seja realizado inventário para ser feito uma
nova alteração e passar as quotas para os herdeiros.

CLÁUSULA QUARTA - A administração temporária da sociedade ficará a cargo do
administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS, individualmente, a qual cabe
a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social.

cr
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IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA

CNPJ N^ 17.453.147/0001-30

NIRE N5 41107364135

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA - A inventariante e o administrador provisório da empresa
declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da sociedade por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente o acesso a cargos públicos; por crime falimentar, prevaricação,
peita ou suborno, a economia popular, o sistemafmanceiro nacional, normas de
defesa da concorrência, as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA - À vista das modificações ora ajustadas e em consonância como
que determina o Art. 2.031 da Lei 10.406/2002 a administradora provisória da
herança resolve por este instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social,
tornando assim sem efeito a partir desta dará, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo, que adequando as disposições da referida lei n- 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário.

CLÁUSULA SÉTIMA - DANIELLE SCHALLENBERGER ROEHRS, portadora do RG n°
7.410.136-4 SESP PR e CPF 036.570.689-29 brasileira, viúva, bancária, nascida aos

28/03/1983, à Rua Território do Acre, n- 773, bairro São Cristóvão, cidade de
Capanema, estado do Paraná, CEP 85.760-000, inventariante de MARCELO JOSUÉ
ROEHRS, nos termos do art. 1.797, I, da Lei n^ 10.406/2002 e ULISSES RICARDO
ROEHRS, portador do RG n° 8091506-3 SESP PR e CPF 043.576.449-76, brasileiro,
divorciado, empresário, nascido aos 11/05/1986, à Rua Paraná, n- 5906, Quadra
50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP
85.807-040, administrador provisório da empresa que gira sob a denominação
social de IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA,, com sede e foro à Rua Paraná, n^
5906, Quadra 50, Sala 21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do
Paraná, CEP 85.807-040, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o
NIRE 41107364135, e no CNPJ n^ 17.453.147/0001-30, consolidam o Contrato
Social:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO

CNPJ N2 17.453.147/0001-30
NIRE N2 41107364135

ESPÓLIO DE MARCELO JOSUÉ ROEHRS, brasileiro, solteiro, empresário, data de
nascimento 13/03/1979, portador da Carteira de Identidade RG n° 6.926.782-3
SESP-PR e CPF n° 023.206.539-02, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, n°

1059, Bairro Centro, Capanema - PR, CEP 85.760-000, único sócio que compõem a
sociedade limitada unipessoal que gira sob a denominação social de IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO LTDA, com sede e foro à Rua Paraná, n- 5906, Quadra 50, Sala
21, Lote 23, Bairo Coqueiral, cidade de Cascavel, estado do Paraná, CEP 85.807-040,
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41107364135, e no
CNPJ n^ 17.453.147/0001-30. q/^

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa gira sob a denominação social de IGUAÇU
DESENVOLVIMENTO LTDA.
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CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua
Paraná, n^ 5906, LOTE 23; QUADRA 50; SALA 21, Bairro Coqueiral, CEP: 85.807-040,
em Cascavel -PR.

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social seguirá as seguintes atividades econômicas:
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; Cantinas - serviços de
alimentação privativos; atividades de, prestação de serviços de informação; Atividades
de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; Agências
de publicidade; Pesquisas de mercado e de opinião pública; Agenciamento de
profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; atividades profissionais,
científicas e técnicas; Seleção e agenciamento de mão-de-obra; Serviços combinados de
escritório e apoio administrativos; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Atividades de cobranças e informações cadastrais; atividades de
serviços prestados principalmente às empresas; Ensino fundamental; Educação
profissional de nível técnico; de esportes; de dança; de artes cênicas exceto dança; de
música; de arte e cultura; de idiomas; Cursos preparatórios para concursos; Atividades
de enfermagem; Atividades de profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e
psicanálise; Atividades de fisioterapia; Atividades de terapia ocupacional; Atividades de
fonoaudiologia; Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; Atividades de
profissionais da área de saúde; Serviços de assistência social sem alojamentos;
Produção teatral; Produção musical; Produção de espetáculos de dança; Produção de
espetáculos circenses, de marionetes; Artes cênicas, espetáculos e atividades
complementares; atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e
escritores; Atividades de condicionamento físico; Produção e promoção de eventos
esportivos; atividades esportivas; Consultoria em publicidade; Gestão de ativos
intangíveis não financeiros; Locação de mão de obra temporária; Fornecimento e gestão
de recursos humanos para terceiros; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto
condomínios prediais; Limpeza em prédios e em domicílios; Preparação de documentos
e serviços especializados de apoio administrativo; Atividades de apoio à educação,
exceto caixas escolares; Atividades de apoio à gestão de saúde

CLÁUSULA QUARTA - A empresa iniciou suas atividades em 21/01/2013 e seu
prazo é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O capital social é de R$ 168.000,00 [cento e sessenta e oito mil
reais), divididos em 168.000 (cento e sessento e oito mil) quotas, integralizadas em
moeda corrente do país neste ato, fica assim distribuídas: Continua o valor
integralizado até que seja concluído inventário para ser feito uma nova alteração e
passar as quotas para os herdeiros.

CLÁUSULA SEXTA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas e transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada cessão delas, a alteração
contratual pertinente

CLÁUSULA SÉTIMA - A responsabilidade do espólio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA OITAVA - Em virtude de decisão judicial, a administração temporária da
sociedade ficará a cargo do administrador provisório ULISSES RICARDO ROEHRS,
individualmente, às quais cabem a responsabilidade ou representação ativa e
passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no Qf^
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais.

^ r3l5
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CLÁUSULA NONA - Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados
econômicos, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA DÉCIMA - O administrador declara sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Declara que a empresa está enquadrada como
EPP, não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4- do art. 3-
da Lei Complementar n- 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Fica eleito o foro da comarca de Cascavel/PR, para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento de 01 (uma) via
de igual teor e forma.

Cascavel, 23 de Junho de 2021

DANIELLE SCHALLENBERGER ROEHRS

INVENTARIANTE

ESPOLIO DE MARCELO JOSUÉ ROEHRS
ADMINISTRADOR PROVISÓRIO ULISSES RICARDO ROEHRS
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03657068929 DANIELE SCHALLENBERGER ROEHRS

04357644976 ULISSES RICARDO ROEHRS

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/07/2021 07:31 SOB N' 20214080986.

PROTOCOLO; 214080986 DE 25/06/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12104859278. CNPJ DA SEDE: 17453147000130.

KIRE; 41209347159. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/06/2021.

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

wvrw. aitpresaf acll. pr. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

JUCEPAR
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Iguaçu
Desenvolvimento %

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^: 37/2022

Objeto: "contratação de empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza

(servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores

abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos."

A empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 17.453.147/0001-30,
sediada à Rua Paraná, 5906, Sala 21, bairro Coqueiral, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,

através do seu representante legal Ulisses Ricardo Roehrs, RG 8.091.506-3 SSP/PR, e do CPF
043.576.449-76, DECLARA, através de seu representante legal infra-assinado, que sob as penas

da lei, que atende plenamente os requisitos de habilitação constantes do edital. Pregão

Presencial n- 37/2022 (conforme art. 4°, inciso Vil da Lei n° 10.520/2002].

Por ser verdade, firmo o presente.

Cascavel, 11 de maio de 2022

^{Ar

^Licijíahte: IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.
'ep. Legal: Ulisses Ricardo Roehrs

n^: 8.091.506-3 SSP/PR

CPF 043.576.449-76

.453.147/0001-30

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.
-EPP.

Rua Paraná, 5906, Sala 21
Bairro Coqueiral

I  86.807-040 - Cascavel - PR

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA
CNP] 17.453.147/0001-30 • l.e. 90618510-51

Rua Paraná, 5906, sala 21, Coqueiral, Cascavel. Paraná
contato@icih9.coni - vvvvw.iclhO.coni - (46) 3030-1030

0319



Iguaçu/^l
Desenvolvimento %

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 1°-, INCISO XXXIII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^: 37/2022

Objeto: "contratação de empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza
(servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores

abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e
demais condições definidas no edital e seus anexos."

A empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n^ 17.453.147/0001-30,
sediada à Rua Paraná, 5906, Sala 21, bairro Coqueiral, na cidade de Cascavel, estado do Paraná,

através do seu representante legal Ulisses Ricardo Roehrs, RG 8.091.506-3 SSP/PR, e do CPF
043.576.449-76, DECLARA, através de seu representante legal infra-assinado, que:

- Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7- da Constituição Federal, ou seja, não tem em

seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso,

ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. A empresa está ciente de que o descumprimento do
disposto acima durante a vigência do contrato acarretará em rescisão deste.

Por ser verdade, firmo o presente.

dcitánte: IGUÃÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.
Re^^egal: Ulisses Ricardo Roehrs
RG n^: 8.091.506-3 SSP/PR

CPF 043.576.449-76

Cascavel, 11 de maio de 2022.

117.453.147/0001-30
IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.

-EPP-

Rua Paraná, 5906, Sala 21
Bairro Coqueiral

[  85.807-040 - Cascavel - PR *

Cf^

IGUAÇU DESENVCCViMÍ-NTO LTDA
CNP) 17.4S3.147/0001-30 - l.e. 90618S10-51

Rua ParunÁ, 5906, sala 21. Coqueiral, Cascavel, Paraná
contato(<ôidh9.coni - vvvvw.idhO.com - (46) 3030-1030
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Iguaçu
Desenvolvimento %

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-PR

A/C: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL N^: 37/2022

Objeto: "contratação de empresa especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza
(servente) e conservação, incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores

abaixo definidos, do Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as característicos e
demais condições definidas no edital e seus anexos."

A  empresa IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob n^

17.453.147/0001-30, sediada à Rua Paraná, 5906, Sala 21, bairro Coqueiral, na cidade de
Cascavel, estado do Paraná, através do seu representante legal Ulisses Ricardo Roehrs,
RG 8.091.506-3 SSP/PR, e do CPF 043.576.449-76, DECLARA, através de seu representante legal
infra-assinado, que:

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N- 37/2022 foi elaborada de
maneira independente pelo (Licitante/consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou

de fato do Pregão Presencial N- 37/2022 por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial N- 37/2022

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato deste pregão,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial N- 37/2022 quanto a participar ou não da referida

licitação.

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar Pregão Presencial N- 37/2022 não será,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato do Pregão Presencial N- 37/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial N° 37/2022 não
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante do [órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-Ia.

Cascavel, 11 de maio de 2022.

17.453.147/0001-30 CT^
inte: IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.

{. Legal: Ulisses Ricardo Roehrs
RG n^: 8.091.506-3 SSP/PR

CPF 043.576.449-76

IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTDA.
-EPP-

0
Rim Pntmn:í,

Rua Paraná. 5906, Sala 21
Bairro Coqueiral

^906, sala 21, Conuoiral, Casca;
V06.

... nuoí. C... .
c(')ntaro(fj^iilli9,c(Mn - vvvvw.idii9.coni - [46) dOdO-1 030

LTDA
10-51
Tii"aná
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarei: IGUAÇU DESENVOLVIMENTO LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Prolocolo: PHC2210966290

NIRE (Sede)

41209347159

CNPJ

17.453.147/0001-30

Data de Ato Constitutivo

21/01/2013

Inicio de Atividade

21/01/2013

Endereço Completo
Rua Paraná, N® 5906, LOTE 23;QUADRA 50:SALA 21 Coqueiral ■ Cascavel/PR - CEP 85807-040

Objeto Social

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai; Cantinas - sen/iços de alimentação privativos; atividades de prestação de serviços de
informação; Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica ; Agências de publicidade; Pesquisas de mercado e
de opinião pública; Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas; atividades profissionais, científicas e técnicas;
Seleção e agenciamento de mão-de-obra ; Serviços combinados de escritório e apoio administrativos; Serviços de organização de feiras, congressos,
exposições e festas; Atividades de cobranças e informações cadastrais: atividades de serviços prestados principalmente ás empresas; Ensino
fundamental; Educação profissional de nivei técnico; de esportes; de dança; de artes cênicas exceto dança; de música; de arte e cultura; de idiomas;
Cursos preparatórios para concursos ; Atividades de enfermagem; Atividades de profissionais da nutrição; Atividades de psicologia e psicanálise;
Atividades de fisioterapia; Atividades de terapia ocupacional; Atividades de fonoaudiologia; Atividades de terapia de nutrição enterai e parenteral ;
Atividades de profissionais da área de saúde; Serviços de assistência social sem alojamentos; Produção teatral ; Produção musical; Produção de
espetáculos de dança; Produção de espetáculos circenses, de marionetes; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; atividades de
artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores; Atividades de condicionamento físico; Produção e promoção de eventos esportivos; atividades
esportivas; Consultoria em publicidade; Gestão de ativos intangíveis não financeiros; Locação de mão de obra temporária; Fornecimento e gestão de
recursos humanos para terceiros; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais; Limpeza em prédios e em domicílios;
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; Atividades de
apoio à gestão de saúde;

Capital Social
RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)
Capital Integralizado

RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno

Forte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador
ULISSES RICARDO 043.576.449-76 R$168.000.00 Sócio S
ROEHRS

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ULISSES RICARDO ROEHRS

CPF

043.576.449-76

Término do mandato

Indeterminado

Úitimo Arquivamento
Data Número Ato/eventos

08/07/2021 20214080986 002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO DE
00 NTR ATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/04/2022, às 10:17:44 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.pr.gov.br, com o código 53LBTA9G.

PRÒ2210966290

LEANDRO fylARCOS RAYSEL BiSCAIA

Secretário Geral

Cr^

1 de 1
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F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
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F.C. DA SILVA TERCEIRI

FENIX

ATO CONSTITUTIVO

Orrr-

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LIDA
GNPJ: 37.926.043/0001-02f

e-maíl: faheder.crliiUliWf9gfnciil.com
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA

CNPJ 37.926.043/0001-02 NIRE 411088213 51
folha 1 de 4

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA , brasileiro, solteiro, natural da cidade de Fénix - PR.
nascidoem 27/08/1990, RG n° 9.132.307-9 SSP-PR e CPF n° 077.886.159-78, residente e

domiciliado na Rua Crindiuva, n° 316, Centro, Fênix - PR, CEP 369500-000.

Empresário individual sob o nome empresaria! He FAHEDER CRISTIAN DA SILVA
com sede à Rua Crindiuva, n° 316, Centro, Fénix - PR, CEP 86.950-000, inscrito na

Junta Comerciai do Paraná sob o NIRE 41108821351 em 30/07/2020 e no CNPJ/MF

sob o número 37.926.043/0001-02, fazendo o uso do que parmite o 3" do art. 968 da
Lein'' 10 406/2002, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez que admitiu o sócio:

GILSON PAULO DA SILVA, brasileiro, solterio. natural da cidade de Fênix - PR.

nascida em 15/09/1980, RG n° 9 339.566-2 SSP-PR e CPF n° 048.648.269-35.
residente e domiciliado na Rua Crindiuva, n° 316. Centro, Fênix - PR, CEP 869500-000.

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo
juridico de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica
transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária
de Responsabilidade Limitada sob a razão social de F C S TERCERIZAÇÀO LTDA,
conforme faculta a Lei 10.406/02 artigo 980, que doravante s.3 regerá com sub-rogação
de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tioo juridico era transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL; O capital Ja empresa individual ora
transformada, já integralizado no valor de RS '00.000,00 (cem mil reais) totalmente
integraiizado, dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de RS 1,00 (um real) cada
uma, fica alterado para RS 130.000,000 (cento e trinta mil reais), no valor de 130.000
(cento e trinta mil quotas) no valor de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente do pais.
Parágrafo Ünico: O aumento ocorre em virtude da integralizacâo em moeda corrente no
presente ato de RS 30.000,00 (trinta mil reais), divididos em 30 000 (trinta mil) quotas, no
valor RS 1,00 (um real) cada uma. pelo sócio ingressante GILSON PAULO DA SILVA.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital da empresa que é de R$ 130.000.00 (cento e trinta
mil reais), já totalmente integralizados em moeda corrente dc país fica distribuído entre
cs sócios da seguinte forma:

Nome %  1 Quotas Valor R$ !

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA 76,92%! 100.000 R$ lOO.OOO.OC^

ÍGILSON PAULO DA SILVA 23,08%! 30.000 RS 30.000.0C^
tTOTAL 100,00%! 130.000 RS 130.000.0d

U ̂  1, 1. — II. 1 "

4 (yr
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA

CNPJ 37.926.043/0001-02 NIRE 411088213 31

folha 2 de 4

CLAUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO
SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

F C S TERCERIZAÇÁO LTDA.
CNPJ 37.926.043/0001-02

CONTRATO SOCIAL

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA , brasileiro, solteiro, natural da cidade de Fênix - PR,

nascidoem 27/08/1990, RG n° 9.132.307-9 SSP-PR e CPF n° 077.886.159-78, residente e

domiciliado na Rua Crindiuva, n° 316, Centro. Fénix - PR. CEP 869500-000.

GILSON PAULO DA SILVA, brasileiro, solterio, natural de cidade de Fénix - PR.

nascida em 15/09/1980. RG n° 9.339.566-2 SSP-PR e CPF n° 048.648.269-35.

residente e domiciliado na Rua Crindiuva. n° 316, Centro, Fênix - PR, CEP 869500-000

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade adotará o seguinte

nome empresarial: F C S TERCERIZAÇÁO LTDA.

Cláusula Segunda - DA SEDE - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço;
Rua Crindiuva, n° 316, Centro, Fênix - PR, CEP 86.950-000.

Cláusula Terceira - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício

das seguintes atividades econômicas: TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANÇA,
ENSINO DE IDIOMA, ENSINO DE ARTE E CULTURA. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS, PRESTACAO DE SERVIC JS DE ARBITRAGEM
ESPORTIVAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO, CONFECCAO DE
PECAS DE VESTUÁRIO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E
BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, PRODUÇÃO E

PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS. PRODUÇÃO TEATRAL. SERVIÇOS DE
ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS. EXPOSIÇÕES E FESTAS.
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTACOR SOB ENCOMENDA,
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARÍIGOS RECREATIVOS,
TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, EDUCACAO PRC)FISSIONAL DE NÍVEL
TÉCNICO, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM, ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE
NUTRIÇÃO, ATIVIDADES PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. ATIVIDADES DE
FISIOTERAPIA, ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE
FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDÁDES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E
PARENTERAL, SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIA, SEM ALOJAMENTO,
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA, SERVIÇOS DE ALIMENTACAO PRIVATIVOS, ATIVIDADE OE
CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. AGENCIAS DE PUBLICIDADE,

:lr"
S
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA
CNPJ 37.926.043/0001-02 NIRE 411088213 51

foiha 3 de

PESQUISA DE MERCADO E OPINIÃO, SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO DE

OBRA, ATIVIDADE DE APOIO A EDUCACAO CONSTR(JCAO DE RODOVIAS E

FERROVIAS OBRAS DE ÜRBANIZAGAO RUAS, PF^ACAS E CALCADAS,
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE

LIMPEZA E CONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS E ATIVIDADE DE

LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, ATIVIDADE PAISAGÍSTICAS,
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUÍPAMEFJTOS DE ILUMINAÇÃO E

SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, SERVIÇOS DE

PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL, FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE

MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRiCA,
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAC EM GERAL.

Cláusula Quarta - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A empresa
iniciará suas atividades a partir de 20/07/2020 e seu prazo de duração
indeterminado.

Cláusula Quinta - DO CAPITAL SOCIAL - O capital da empresa que é de R$
130.000.00 (cento e trinta mil reais), já totalmente integralizacos em moeda corrente do

país fica distribuído entre os sócios da seguinte forma;

Nome

I

í

i i
1

Quotas Valor R$

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA i 76,92% 100.000 R$ 100.000,00

GILSON PAULO DA SILVA | 23,08% 30.000 R$ 30.000,00

TOTAL i 100,00% 130.000 RS 130.000,00

Cláusula Sexta - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração da sociedade será exercida
pelo sócio FAHEDER CRISTIAN DA SILVA que representará legalmente a sociedade
e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto sociai, a alienação ou a oneração de bens
imóveis depende de autorização da maioria.

Cláusula Sétima - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao térm no de cada exercicio, em

31/12, os administradores prestaram contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou pe rdas apuradas.

Cláusula Oitava - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
- Os administradores da empresa declaram, sob as penss da lei, que não estão

impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de

0329
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ALTERAÇAO POR TRANSFORMAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO
DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA
CNPJ 37.926.043/0001-02 NIRE 41108821351
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Nona — DISÍRIBUIÇÃO DE LUCROS - A sociedade poderá levantar
balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Cláusula Décima - DO ENQUADRAMENTO (ME) - Os sócios declaram que a
sociedade se enquadra r^omo Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006. e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no § 4° dc art. 3° da mencionada lei. (art.3°, I, LC n° 123, de
2006).

Cláusula Décima Primeira - DO PRO LABORE - Os sócios poderão, de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições reguiamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - DA REGÊNCIA SUPLETIVA - Por este ato determina-se
a regência supletiva da sociedade pelo regramento da sociedade anônima, conforme

dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

Cláusula Décima Terceira - DO FORO - As partes elegem o foro da sede para dirimir
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o

exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
jenunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.

^  Fênix - PR 12 de janeiro de 2022.

//

FAHEDER C /telLSON PAULO DA SILVA

O-
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"SERVIÇO REGISTRAL E SQTARtAL DE F^MX"

Comarca de Engenheiro Beltrão
Estado do ̂araná ,

Alameda Santa Luiz a. 75 - Centro ^ -íj
Fone/Fax (44): 272-1297 '

RECONHEÇO e dou fé a(s) fin>Q(s)
(626) FAHEDER CRISTIAN DA StLVA è '
GILSON PAULO DA SILVA / ' !
O POR VERDADEIRA (XÍ P^R^SEMELHANÇA /

Em testemunho,; ' / da,Verdade.

Fênlx, 17 de ^<2(^2^7^
^ ̂ '"A. A.vjr:i j

■ BEL. PAULO DOMinÇgS VaI.CONCEL^S C^LIXTO -
Esiirfevente Al torizado^
u ISI

Bi
SELO DKilTAL

F437X.a3qt4 .tarf«t1zN
-Fc 341c

https://selo com br
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOEL DE ARAÚJO COSTA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 038869, expedida em 06/12/1996,

inscrito no CPF n° 59863242934, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

59863242934 038869 JOEL DE ARAÚJO COSTA

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/01/2022 14:29 SOB N" 4121049198S.

PROTOCOLO: 220072655 DE 18/01/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12200713600. CKPJ DA SEDE: 37926043000102.
NIRE: 41210491985. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2022.

F C DA SILVA TSRCERIZACAO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

www. eiapresaf acll .pr. gov. br

A validade deste documente, se impresso, fica suicito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos por

informando seuc respect.ivos códigos de verificação.

JUCEPAR

(jrr
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F.C. DA S LVA TERCE R Z

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

F 0 DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001:

Cr^
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F.C. DA SILVA TERCEIRIZ

ÇENTRO - f EtísUX - PR

^/hréncza mn Acònimstirãçãó de MSo e/é

PREGÃO PRESENCIAL SRP 037/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CNPJ N°: 37.926.043/0001-02

ENDEREÇO: R CRINDIÜVA, N"» 316 - CENTRO FONE: 44-999515206

MUNICÍPIO: FÊNIX ESTADO: PARANA

O representante legal da empresa F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ do Ministério da fazenda sob o n° 37.926.043/0001 -02, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que o referida empresa

cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/000J,'

CT^

033
laii.com



RC. DA SILVA TERCEIRIZ

mm- mm- pr

Por ser a expressão do verdade, firmamos a presente

Planalto, 12 de maio de 2022.

F C ̂  SILVA TERCEIRIZAÇÃO LIDA
CNPJ: 37.926.043/0001^

78/ RG: 9.132.307-

ADMINISTRADOR

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-^^

e-maíl: faheÉBieiiBttBe^grnaíf^om



F.C. DA S LVA TERCE RIZ

ENTRO - FENIX - PR

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO

DO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

F 0 DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-02

e-mall: faheder.çMOT^glTíalI.com



F.C. DA SILVA TERCEIRIZA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

'nexo V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: F Ç DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CNPJ N°: 37.926.043/0001-02

ENDEREÇO: R CRINDIUVA, N» 316 - CENTRO FONE: 44-999515206

MUNICÍPIO: FÊNIX ESTADO: PARANA

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL SRP N° 037/2022, por seu representante, declara, na formo e sob os penas

impostas pela Lei n° 8.606/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do

disposto no inciso XXXIII do artigo T da Constituição Federal.

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-0,

e-mail: fahe<|B0Éiftían#gmáíí.bom



F.C. DA S LVA TERCE R Z

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, Í2 de maio de 2022.

F C DA SILVA TERCS^t^^O LIDA
CNPJ; 37.926.043/d0ôl;02

■^AHEDER CRISTIAN DA SiD
CPF: 077.886.15^^/ RG: 9.132.30^

SOCIO ADMINISTRADOR

F 0 DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/000



F.C. DA SILVA TERCEIRfZ

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO

INDEPENDENTE DE PROPOSTA

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LIDA
CNRJ: 37.926.043/0001^02^^

e-maíi: faheder.crUsWiW<SgFyi^.com



PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROPONENTE: F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CNPJ N°: 37.926.043/0001-02

ENDEREÇO: R CRINDIUVA, N° 316 - CENTRO FONE: 44-999515206

MUNICÍPIO: FÊNIX ESTADO: PARANA

Faheder Cristian da Silvo, portador da Cédula de Identidade RG n° 9.132.307-9 e

do CPF n° 077.886.159-78, como representante devidamente constituído de F C DA SILVA

TERCEIRIZAÇÃO, inscrita no CNPJ n° 37.926.043/0001-02, doravante denominado

LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-02

e-mail: faheder.GrtfflSPWgfTT5ir.com



F.C. DA S LVATERCEIRIZ

(a) a proposta apresentado para participar da presente Licitação foi elaborado de maneira

independente pelo Licítante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa:

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou

de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a

participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo do proposta apresentada para participar da presente Licitação não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da

adjudicação do objeto do referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial dos propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém

plenos poderes e informações para firmá-la

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNRJ: 3Z926.043/0001-02

e-mall: faheder.criaÜifWBff^nrcom

Ortv



F.C. DA S LVA TERCE RIZ

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 12 de maio de 2022.

F C DA SILVATER€l^jMÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/Seí!^02

— FAHEDER^ISTIAtiLBASltA^A
CPF; OZy.SSíTísf-TS/ RG; 9.132^7-9

SOCIO ADMINISTRADOR

F 0 DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNRJ: 37.926.043/0001-02^

e-mall: faheder.crl^ftSWiSffTãírcom

Qvr-



F.C. DAS LVATERCE R Z

ENTRO

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGiME DE

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNRJ: 37.926.043/0001-02

fahed^.r4^ãâ^ff^g7ríaíl.com

o-
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PROPONENTE; F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA

CNPJ N°: 37.926.043/0001-02

ENDEREÇO: RÇRINDIUVA, N» 316 - CENTRO FONE: 44-999515206

MUNICÍPIO: FÊNIX ESTADO: PARANÁ

O representante legal da empresa F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA, na qualidade

de Proponente do procedimento licitatório sob o modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de

direito que estou (amos) sob o regime de microempresa, para efeito do disposto no Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-02

Cr^

msíEmr'



Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 12 de maio de 2022.

LTDAS LVA

FAHEDeR-CmSTÍAN S LVA

INiSTRADORSOCIO

ç/

F C DA SILVA TERCEIRIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 37.926.043/0001-02

e-mall: faheder.çí^MWgTTTãíí.com



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certilicamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: F C DA SILVA TERCERIZACAO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2211201667

NIRE (Sede)
41210491985

CNPJ j Data de Ato Constitutivo
37.926.043/0001-02 i 30/07/2020

Início de Atividade

20/07/2020

Endereço Completo

5ya CRINDIÜVA, 316, CENTRO - Fénix/PR - CEP 86950-000

i ODieto Social
i TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANÇA, ENSINO DE IDIOMA.
: ENSINO DE ARTE E CULTURA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM
! ESPORTIVAS, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA
í ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO, CONFECCAO DE PECAS DE VESTUÁRIO, COMERCIO
I VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE
i EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO TEATRAL, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS,
1 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA. COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS
I RECREATIVOS, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, EDUCACAO PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO, ATIVIDADES DE ENFERMAGEM,
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO, ATIVIDADES PSICOLOGIA E PSICANÁLISE. ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA. ATIVIDADES DE
TERAPIA OCUPACIONAL, ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA, ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL,
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA, SERVIÇOS DE ALÍMENTACAO PRIVATIVOS,
ATIVIDADE DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, AGENCIAS DE PUBLICIDADE, PESQUISA DE MERCADO E OPINIÃO, SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA, ATIVIDADE DE APOIO A EDUCACAO, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS OBRAS DE
URBANIZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, SERVIÇOS DETERRAPLENAGEM, SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO DE RUAS, LOGRADOUROS E ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADA, ATIVIDADE PAISAGISTAS,
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS, SERVIÇOS DE PINTURAS DE EDIFÍCIOS EM GERAL, FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

Capital Social
^^*^130.000,00 (cento e trinta mil reais)
w^pitallntegralizado

! R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

FAHEDER CRISTIAN DA 077.886.159-78

SILVA

Nome CPF/CNPJ

GILSON PAULO DA SILVA 048.648.269-35

Participação no capital
R$100.000.00

Participação no capital
R$ 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

8

Administrador

N

Término do mandato

indeterminado

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

FAHEDER CRISTIAN DA SILVA

CPF Término do mandato

077.886.159-78 Indeterminado

Último Arquivamento Situação

Data Número Ato/eventos ATIVA

19/01/2022 41210491985 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE Status

NOME EMPRESARIAL SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/05/2022, às 17:06:58 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpst//www.empresafacil.pr.gov.br, com o código TCVDJPRX.

LEANDRO MARCOS RAVSEL BISCAIA

PRC221120166
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná .

Secretaria da Micro e Pequena Empresa PARAN A
Junta Comercial do Estado do Paraná j ̂ ..iado

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: F C DA SILVA TERCERIZACAO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Umitada

'SecretãríòGèraí'

Protocolo: PnC2211201667

(7^
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município de fenix
'iítiSRÜi Estado do Paraná

secretaria municipal de fazenda
Divisão de Tributação

ALVARÁ DE LICENÇA, FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO N" 122 / 2022

REGIME FISCAL: MICROEMPRESÁRIO E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ME EPP)

A Prefeitura do Município de Fênix, concede licença a:

Nome / Razão Social CNPJ/CPF: 37.926.043/0001-02

F C DA SILVA TERCERIZACAO LTDA

Nome Fantasia

F C DA SILVA TERCERIZACAO LTDA

Localização:

RUA-CRINDIUVA, 316

CENTRO FENIX

CEr"6950-000 Lote: IR Quadra: 5

Atividade Principal:
FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS, LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA,
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS. CONSULTORIA EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, PREPARACAO DE DOCUMENTOS E
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, ENSINO DE ESPORTES, ENSINO DE DANÇA, ENSINO DE IDIOMA, ENSINO DE ARTE E CULTURA, COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, PRESTACAO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVAS, PRODUÇÃO E
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS, PRODUÇÃO TEATRAL, SERVIÇOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,

Contador: CRC:

JOEL DE ARAÚJO COSTA 038869/0-0 PR

o responsável do estabelecimento fica ciente que é obrigatório e Indispensável para plena e teor validade deste referido alvará de funcionamento e localização conforme
determina:

Lei Municipal n" 29/2012 • Código de Postura Titulo II, Art 10®. A expedição de Alvará de Localização e Funcionamento para atividades consideradas de risco à saúde publica e
aglomerações com excesso de pessoas além do (vocedimenlo usual, dependwá também de parecer técnico sanitário expedido peia autoridade sanitária e CVCB (certificado de vistoria do
Corp«^Bombeiro3) - Lei estadual n® 19.449/18, assim conforme oríenUçfio técnica n® 001-19 • Corpo de Bombeiros, Verificado o exposto, no caso da náo apresenttçflo dos
rafei certificados este alvará está autelto a cassacio em oualauer momento.

ESTE ALVARÁ DE LICENÇA TEM VALIDADE ATE 30/03/2023
Fênix, 28 de abril de 2022.

Alex Sandro de Argu^Costa
Diretor de Tributado Urbana

Portaria 46/2013

RECOMENDAÇÕES DE CARATER OBRIGATÓRIO

1 ■ RENOVAÇÃO DE UCENÇA
a. O presente ALVARÁ, fica sujeito á RENOVAÇÃO, sob pena de interdição do estabelecinwito.
b. Nos casos de: Encerramento, Alteração, Inclusão ou Exclusão de Ramo, inclusão ou ExclusÕo de Área, Mudança de Endereço. Inclusão ou Extíusâo de Sócio eMeraçèo de Razão

Social, o contrilMilnte deverá imediatamente requerer tais alterações à Prefeitura.
c. A posse de^e certificado náo dispensa em hipótese nenhuma o alvará sanitário e vistoria do corpo de bcHnbeiros.

2 - EVITE: multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante ao fisco.(Futuramente você precisará das certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensões, etc. Zele pelo seu futuro.) ^
3 - É dever e obrigação do responsável do estabelecimento manter visível e a disposição das autoridades e saus clientes este dvará os certificados de parecer técnico sanKãrío e CVCB
(Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros).

"3/^8
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DLARTE OBRAS
Razão Social: Marcos Vinícius Duarte Obras Eireíi CNPJ: 33.I49.0IO/0001M2 I.E:

Isento LM: 30929'^ Foite: (46)2601 1343 Rua íracetua da Silva.16. Bairro Cristo Rei.

Francisco Beltrâo-PR EMAlL:acessoriaempresariaisfb(^gmail.com

ANEXO II

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N® 03H1011

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ N- 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, N46, BAIRRO CRISTO REI
FONE: (4Ô 2601 1343
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

Credenciamos o Sr. VALMIR FERRARI MARTINS, portador da cédula de identidade sob
n*^ 10.290.443-5 e CPF sob n® 066.925.649-80, A participar do procedimento licitatório,
sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022, instaurado pelo
Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para
representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso
e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

o o P

{JJJJJUCUD
RCOS MMIUÍUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ: 33.149.010/000142

f Tabelionato deNotas-
RAFAEL FRANCISCO SANTOS LEAL

Tabelion:
I  j RAFAEL FRAMCIS

F482X.13qtP
https:W»tlo.funarp«n

'
Reconheço

T4-.ÍÍSl^\

ARCOS V
Dou fé.

. Xsr[>9^^WVi(j s o. E m b I
0^ SEMELhUNci ad] firr

INÍCIUS DUAP.í E CPi" ii^ 0P9.9J4.Ü69-5
Êm^tiíc

Emolumentos: R$8,11

Francisco Beltrão, 11 de maio de/202
.ui-.«;v:.-í02) Q3i3rjQ[j| Adrianne Lise • EscrWe/te •

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 934 Centro - Francisco 8eltrão/PR - 85601-030
46 2601-032112601-0322 • www.liabelionato.noLbr

rdade.
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QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
MARCOS ViNIClUS DUARTE OBRAS ElRELí

CNPJ N° 33.149,010/0001-42
NIRE 41600847300

Folha 1 de 4

MARCOS VINÍCIUS DUARTE. Brasileiro, maior, solteiro, natural de Cascavei-
Pr daia de nascimento 05/071996. empresário, n" do CPF 099.904.569-50.
documento de identidade, 12.649.339^8, SESP-PR, residente e dormctoa
na Rua Iracema da Siiva, 41. Bairro Cristo Rei. município ae Francisco Bedrao-
PR CEP 85602-508 íituíar da empresa individual de responsabilidade limuada
Eíreü sob o nome de MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI e tem sede
e domicílio na Rua Iracema da Silva. 41, Bairro Cristo Rei, município ae
Francisco Bellrão-PR. CEP 85602-508, registrada na Junta Comercia, do
Estado do Paraná sob o NIRE 41600847300 em 26/03./2019 e inscnta no
CNPJ/MF sob n~ 33.149.010/0001-42. resolve alterar o contrato mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

».! iSUUK PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; A sociedade que tern por objeto
do rarrro dc- 4213-M,0 obras de urbanização- ruas, praças e calçadas a,s corno

. -qf^r-na de Dav'mentação construção de caiçameníos calçadas, passeios, fnsagem de vis e afíns,
4330-4/99 limpeza de edifícios após o termino da fase de construção; 8121^/00
e em domicilio tais com conservação e higienizaçào; 8130-3/Q0 serviço^ oS rodovi^te^ è
manutenção, plantio de jardins; 4211-1/02 pintura «'T.
•v>rar>ortos- 4399-VOS serviccs de perfuração e construção de poços de agua. Ô129-C/00 seiviços aede ruasftogrãcSouros, fopeza de aoostarrrento de estradas, limpeza de caixa de agua e
wscinas em ambientes público e particular; 8111-7/00 sen/íços de
orediai (EXETO CONDOMÍNIO), serviço da copa e cozinha. rweP^o e P|7"f
mao de obra. de limpeza, copeiragem, motonsta. zeladoria: 433(>4/04 ̂  Semçob de p>m r.

: ÃLhí, aJcir. da,» a tfir n .seoüinte objeto social 4213-8/OC obras de urbanizaçao- ruas, praças _e
Cafe^d^^^tais como reforma de pavimentação, construção de calçamentos calçadas, '
tosaaemde vis e afins; 4330-4;99 limpeza de edifícios após o termino da fase
tooolimpeza em prédios e em domicilio tais com conse^açao e

iSo^íleaO-O/gg - At..dades de

Cf^
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QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTÍTUTIVO
- MARCOS VlNiCíUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ 33.149.0 t0/GQ01-42

NiRE 41600847300

Foiha 2 de 4

profissionais da área de saúde não especificada anteriormente como, assistente social, auxiliar de
tomografia, auxiliar de ressonância, auxiliar radfologia, atendente de farmácia e farmacêutico, 8630-
5/03 - Atividade médica ambuiatorial restrita a consultas

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da presente sociedade
que é na Rua iracema da SHva, 41, Bairro Cristo Rei. municípb de Francisco Beltrão-PR, CEP
35602-508, fica alterado para Rua Aníbal Pedro Da Luz, 549 fundos. Bairro Centro, Candói- PR.
CEP 85140-000.

CLÁUSULA TERCEIRA Pemianecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas que nâo
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA -DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista as modificações
ora ajustadas, consoüda-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTÍVO
MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ H° 33.149.010/0001-4
NIRE 41600847300

MARCOS VlNICiUS DUARTE, Brasileiro, mabr. solteiro, r^atura! de Cascavei-Pr ,
data de nascimento 05/071996, empresário, n° do CPF N" 099.904.569-50,
documento de identidade, n° 12.649.339-8, SESP-PR, residente e domiciliada na
Rua Iracema da Silva, 41, Bairro Cristo Rei, município de Francisco Bs!trão-PR.
CEP 85602-508 titular da empresa individual de responsabilidade limitada Lireli
sob o nome de MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI e terá sede e
domicílio na Rua Aníbal Pedro Da Luz, 549 fundos, Bairro Centro, Candoi- PR
CEP 851404)00 registrada na Junta Conmrcial do Estado do Parana sob o NIRE
41600847300 em 26K53/2019 a inscrita no CNPJ/MF sob rr 33.149.010/0001-42
pelas demais exposições legais aplicáveis a espécie e pelas cláusula seguintes

ri ÀliSULA PRiMEíRA; A empresa girará sob o nome empresarial de; MARCOS VINÍCIUS
DUARTE OBRAS EIRELI e terá sede & domicílio na Rua Aníbal Pedro Da Luz, 549 fundos, Bairro
Centro, Carbói- PR. CEP 35140-QOO.

^LÂUSULA SEGUNDA: O capital social será de RS 600.000,00 {seiscentos mil reas) quotas de
valor nominal RS 1,00 (Um reai), btegralizadas, neste ato em moeda corrente do Pats, peio
empresário"
Sócio
" MARCOS VINÍCIUS DUARTE

^

100 1 eoõõoõl ooo.c)Op,oo
lõõ"! " 600 000 l " .PPP-pÓO.OQ

CiÁtlSULA TERCEIRA: 4213-8/00 obras de uibanizaçâo- ruas, praças e calçadas, tais como
raforrna de pavimentação, construção de calçamentos calçadas, ^em .e vis e
4330-4/99 limpeza de edifícios após o termino da rase de construção: 8121-4,00 limpeza em piãdios
6 orn domicílio tais com conservação e higienizaçao; 3130-3/00 serviço ae
manutenção, plantio de jardins; 4211-1/02 pintura para sinalização am pistas rodovianas s
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Página 3 de 5
QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO
MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIREL!

CNPJ N" 33.149,010/0001-42

NiRE 41600847300

Folha 3 de 4

aeroportos; 4399-1/05 serviços de perfuração e oonsírução de poços de água; 8129-0/00 serviços de
capinação de ruas e logradouros, limpeza de acostamento de estradas, limpeza de caixa de água e
piscinas em ambientes público e particular; 8111-7/00 sen/iços de zeladoria limpeza e conservação
predial (EXETO CONDOMÍNIO), seivíço de copa e cozinha, recepção e portaria, fornecimonto de
rnão de obra, de limpeza, copeiragem, motorista, zeladoria; 4330-4/04 - Serviços de pintura de
ediíicios: 7810-8/00 - Seleção e £^encÍamento de mão-de-obra; 7490-1/04 - Ativkladôs de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários; 8650-0/03 -
Atividades de psicologia e psicanálise; 8630-5/04 - Atividade odcníológica; 8650-0/04 - Atividades de

#  fisioterapia: 8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento
protissícnai e gerenciai; 8660-7/00 - Atividades de apoio à gestão de saúde; 8650-0/02 - Atividades

*! de proíissionais da nutrição, 8650-0/06 - Atividades de fonoaudiologia; S650-0/99 - Afvkiades de
profissionais da área de saúde não especificada anteriormente como, a^istente social, auxiliar de
lomograíia. auxiliar de ressonância, auxiliar radbiogia, atendente de farmácia e farmacêutico. 8630-
5/03 - Atividade módica ambulatorial restrita a consultas

CLÁUSULA QUARTA; A Eireli iniciará suas aUvidades em 29/03/2019 e seu pmzo de duraçac e
indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é reafrita ao vaior de suas quotas, respondendo
ainda pela Inlegraíizaçào do capitai social.

CLÁUSULA SEXTA: A administração da Eireü caberá ao Titular MARCOS VINÍCIUS DUARTE com
os poderes e atribuições de Adminisü-ador, autorizado o uso do nome empresariaUndíviduaimente,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens Imóveis da Eireií.
§ 1*^ - Facyító-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em nome da
Eireíi. devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar © a duração do rnaridato, que no caso de mandato judicial, pcderá ser píx prazo
indeterminada, .
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no art. i.üoi da lei
10.406/2002.

í

CLÁUSULA SETiMA: Ü titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma
outra empresa dessa modalidade,

CLÁUSULA OiTAVA: Ao término da cada exercício soda!, em 31 da dezembro, ü administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do
baianço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo a empresário, na proporção de
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. MARCOS VINÍCIUS DUARTE OSRAS EíRELl,

CLÁUSULA NONA: A r\^ARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, pode/á a qualquer tempo,
abrir ou fechar fiiial ou outra dependência, mediante deliberação assinada pelo titular.

CLÁUSULA DÉCIMA; O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pto labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

I

Cf^

i3ü3
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QUARTA ALTERAÇÃO DE ATO CONSTiTUTiVO
MARCOS VINtCíüS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ N'^ 33.149.010/0001-42

NIRE 41600847300

Folha 4 de 4
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da EiretI, a empresa continuará
buas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial
da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EiretI se resolva
em reiação a seu titular.

CLÁUSULA DECiMA SEGUNDA : O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peajlato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: COMUNíCAÇÃO DE ENQU.ADRAMENTO DE MICRQEMPRESA:
O sócio declara, sob as penas da Lei. que se enquadra na condição de MÍCROEMPRESA, nos
temos da Lei Complementar r\° 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DECiMA QUARTA: Fica eleito o foro de Francisco Be!írão-Pr. para o exercício e o
cumprimerito dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estar assim Justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento parliculaf de
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. EIRELI. em 01 (uma) vias de igual
teor ô forma, obrigando-se ftelmenía por si e seus herdeiros a cumpri-ío em todos os seus termos.

Francisco Beltrâo-Pr 24 de Fevereiro de 2021.

UVUBiC jAjUJJXbO
MARCOS VlNÍCluè ÜUAK í b

*

Cr^
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, MARCOS SAVARRO, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n= 041575/O-3, Inscrito fío CPF n° 70692661972
DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento €
autêntico e condiz com o original.

lDEhmFICAÇAODO(S)ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

70692661972 041575/0-3 MARCOS SAVARRO

ijuMM,caMiaciAL
I  OO BWUNA

CBRTiriCO o RBQISTRO BM 01/03/2021 10:27 SOB »' 20211183253.
PROTOCOLO: 21Í1B3253 DB 25/02/2021.
CÓDIGO DB V8RIP1CAÇÃ0: 12101355S61. CNPJ DA SEDB: 33149010000142.
HTRB: 41600847300. COM iPEITOS DO REGISTRO BM: 24/02/2021.
MARCOS VIKICIWS DOARTE OBRAS EIHBLI

USAH0RO MARCOS SAY8KL B18CA1A

SBCRBTÃRIO-GBRAL

Mww. awpreoaeactl.pr.gov.bc

A  dociasento. 80 iapretao, Íií» íu.ifitc: ii de iuo autentiCldeOe noí reapectivr.!
íntolfteivic oeuíi reepocíivoe zòaigof dft veriiiceçío.

Qrvr
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DUARTE OBRAS
Razüo Social: Marcos Vinícius Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.149.010/0^01-42 l.E:

Isento J.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva.16. Bairro Cristo Rei.

Francisco Beltrào-PR EMAJL:acessoriaempresariai.s/h(q)gmail.com

ANEXO 111

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ No 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, N^ló, BAIRRO CRISTO REI
FONE:(4Ó 2601 1343
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins
de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

[Reec \TLnciuG duarte obras eireli

CNPJ: 33.149.010/000142

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA:1RACEMADASÍLVA,41

CRISTO REI- CEP: 8 5.6 0 2- 5 0 8
jrAWCISCOBELTRÂO- PRj

cA
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DLARTE OBRAS
Razào Social: Marcos Viniciiis Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.149.010/000/-4J Í.E:

isento LM: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva. 16. Bairro Cristo Rei.

Francisco Beltrào-PR EMA!L:acessoriaempresariaisJhi'a)gtnail.coin

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

e:NPJ N" 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, NN6, BAIRRO CRISTO REI
FONE: (4Ô 2601 1343
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, por seu representante, declara, na forma e sob as penas

impostas pela Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que,

nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n*" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se

em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

^LÃReQS ̂T^TICIUS DUARTE OBRAS EIRELI
CNPJ: 33.149.010/000142

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRASEIRELI

RUA:1RACEMA OA SILVA, 41

CRISTOR£l-CEP:85.Ô02-5O8

FRANCISCO BELTRÃO - PRj

TF



DLARTE OBRAS
Razão Social: Marcos nniciiis Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.149.010/0001-42 I.E:

Isento I.M: 309297 Fone: (46)260/ 1343 Rua Iracema da Silva.16. Bairro Cristo Rei.

Francisco Belírào-PR E\fAIL:acessoriaempresariaisjh(à)gnKiil.coin

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL SRP 037/2022

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ N- 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, NC6, BAIRRO CRISTO REI
FONE: (4Ò 2601 1343
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, na
qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC
147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

WWUUUUUUA

INICIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ: 33.149.010/000142

'3 3.1 4 9 . o 1 o / o o o 1 ■ 4 i'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUAilRACEMADASlLVA. 41

CRISTO REI- CEP: 8 5.6 02 - 5 0 8
A rtri TpAn

(7^
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DUARTE OBRAS
Rüzao Social: Marcos Vinícius Diiarfe Obras Eireli CNPJ: 33.149.010/0001-42 l.E:
Isento I.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva. 16. Bairro Cristo Rei.
Francisco Belírõo-PR EMAlL:acessoriaempresariaisjb@^mail.com

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
CNPJ: 33.149.010/000142

MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, como representante devidamente
constituído de CNPJ: 33.149.010/000142 doravante denominado Licitante, para fins do
disposto no item (completar) do Edital Presencial N° 37/2022. declara, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a a proposta apresentada para participar da Edital Presencial N° 37/2022 foi elaborada de
maneira independente MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da MARCOS VINÍCIUS
DUARTE OBRAS EIRELI, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b. a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Edital Presencial N
37/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato da MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato da MARCOS VINÍCIUS DUARTE
OBRAS EIRELI quanto a participar ou não da referida licitação;

d. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Edital Presencial N° 37/2022
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da MARCOS VINÍCIUS DUARTE
OBRAS EIRELI antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e. que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Edital Presencial N 37/20-2
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido
de qualquer integrante de MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI antes da
abertura oficial das propostas; e

f. que está plenamente ciente do teor e da extensão DESTA declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.



DUARTE OBRAS
Ruzõo Social: h'farcos Vinicius Diiaríe Obras Eire/i CNPJ: 33.149.010/0001-42 l.E:
Isento LM: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da Silva. 16. Bairro Cristo Rei.
Francisco Belírâo-PR EMAlL:acessoriaempresariais/h(a)^mail.coni

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

'(ÁMUcaitL,
-MARCOS Q-RB AS FTRF.1 \

CNPJ: 33.149.010/000142

'33.149.010/0001-42
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIREU

CR1S10RE1-CEP:í5-6«2-"«
jrancisco beltrão - PRj

cr
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ

CERTIDÃO SIMPUFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos oue as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Non)« Empresarial; MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIREU

Natureza Jurídica; Empresa Individual do Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; PRC2211158190

NIRE(Sede)
41600847300

CNPJ

33.149.0l0.'0001-42

Arquivamento do Ato
Constitutivo

26/03/2019

Início de Atividade

29/03/2019

Endereço Completo
Rua IRACEMA DA SILVA, N» 16, CRISTO REI - Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-508

Objeto
4213-8'00 OBRAS DE URBANIZACAO- RUAS, PRAGAS E CALCADAS, TAIS COMO REFORMA DE PAVlMENTACAO, CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTOS
CALCADAS, PASSEIOS, FRISAGEM DE VIS E AFINS 4330-4/99 LIMPEZA DE EDIFÍCIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUÇÃO 8121-4/00 LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICILIO TAIS COM GONSERVACAO E HIGIENIZACAO 8130-3/00 SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA. MANUTENÇÃO, PLANTIO DE
JARDINS 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4399-1/05 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 8129-0/00 SERVIÇOS DE CAPINACAO DE RUAS £ LOGRADOUROS, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS, LIMPEZA DE CAIXA DE
AGUA E PISCINAS EM AMBIENTES PUBLICO E PARTICULAR 8111-7/00 SERVIÇOS DEZELADORIA LIMPEZA E GONSERVACAO PREDIAL (EXETO
CONDOMÍNIO). SERVIÇO DE COPA E COZINHA, RECEPCAO E PORTARIA, FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, DE LIMPEZA, COPEIRAGEM, ZELADORIA
4330-4.04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO
E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCÍOS EM GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS 8650-0/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 8630-5/04 ■
ATIVIDADE ODONTOLOGICA 8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650-0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 8599-6/04 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8660-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 8650-0/02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS
DA NUTRIÇÃO, 8650-0/06 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 8650-0/99 ■ ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADA
ANTERIORMENTE COMO, AUXILIAR DE TOMOGRAFIA, AUXILIAR DE RESSONÂNCIA, AUXILIAR RADIOLOGIA, ATENDENTE DE FARMACIA E
FARMACÊUTICO, 8630-5/03 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO

Capital
R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais)
Capital integralizado
R$ 600.000.00 (seiscentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome

.MARCOS VINÍCIUS DUARTE

CPF

099.904.569-50

Administrador

S

Início do Mandato

25/03/2019

Término do Mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARCOS VINÍCIUS DUARTE

CPF

099.904.569-50

Início do Mandato

25/03/2019

Término do Mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data'

07/04'2022

Número

41902079283

Ato/eventos

002 / 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CNPJ: 33.149.010/0002-23

Filiai(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 -NIRE: 41902079283

Endereço Completo
RUA-IRACEMA DA SILVA, N» 16 , SALA 2, CRISTO REI, Francisco Beltrão. PR, CEP; 85602508

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 08:56:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http$://wwrw.empresafacll.pr.gov.br, com o código GVAHASAJ.

C22Í1 58190

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

1 de 1
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELÍ

CNPJ NS; 09.184.427/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS BANDEIRAS, NS56 FONE: (43) 3324-4712

MUNICÍPIO: LONDRINA EST: PARANÁ

Credenciamos o Sr. Jonas Magno Hertal Batista , portador(a) da cédula de
identidade sob n° 10.457.923-0 e CPF sob n° 108.455.619-74, A participando
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°
037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legai da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas. interpor de recurso e praticar todos os demais atos
que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Londrina, 12 de Maio de 2022.

"rílnròrL
Maria Luiza v^ira Delaroza ^
RG: 14.935.380-1

CPF: 120.622.979-98

Proprietária 'Õ9.184.427/0001-61
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRBLI

RUA DAS BANDEIRAS, 56 - SALA 02
VILA PENTERICHE-CEP 86010-550

I  LONDRINA-PR |

COiO
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL; FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

CNPJ N9: 09.184.427/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS BANDEIRAS, N^SG FONE: (43) 3324-4712

MUNICÍPIO: LONDRINA EST. PARANÁ

O representante legal da empresa Maria Luiza Vieira Delaroza, na qualidade de
Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara
para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Londrina, 12 de Maio de 2022.

.'-.o,. nÍ/ujgu
Maria Luiza ViéiVa Delaroza
RG: 14.935.380-1

CPF: 120.622.979-98

Proprietária

'Õ9.184.427/0001-6T
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI

RUA DAS BANDEIRAS, 56 - SALA 02

,  VILA PENTERICHE-CEP 86010-550
I  LONDRINA-PR |

QT
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PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022
I V í

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

ENDEREÇO: RUA DAS BANDEIRAS FONE (43} 3324-4712

MUNICÍPIO: LONDRINA EST. PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N° 037/2022, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22
de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIIl do artigo 7°
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Londrina, 12 de Maio de 2022.

Maria Luiza Vieira Delaroza

RG: 14.935.380-1

CPF; 120.622.979-98

Proprietária

ir<^

PT
09 m.184.427/0001-61
fama SERVIÇOS TERCEIRIZADOS

EIRELI
rua das bandeiras, 56 - SAU 02
VILA PENTERICHE - CEP 86010-550

LONDRINA-PR _l
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JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ#

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Ceníticamos que as Informações abaixo conslam dos documenlos arquivados

Nome Empresarial: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PRC2211168620

NIRE(Sede)
41210543985

CNPJ

09.184.427/0001-61

Data de Ato Constitutivo

07/11/2007

início de Atividade

26/09/2007

Endereço Completo
^ua das Bandeiras, N® 56, SALA 02:, Vila Penteriche - Londrina/RR • CEP 86010-550

Objeto Social
LOCAÇAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ESCRITÓRIOS E DOMICÍLIOS, SERVIÇOS DE JARDINAGEM E
PROMOÇÃO DE VENDAS.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mii reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de sócio Administrador
MARIA LUiZA VIEIRA 120.622.979-98 R$500.000,00 Sócio S
DELAROZA

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARIA LUiZA VIEIRA DELAROZA

CPF

120.622.979-98

Término do mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data Número Ato/eventos
11/02/2022 41210543985 002 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE

NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

I

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 15:33:45 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QGL60HGK.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

cT

1 de 1
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^a=ÃMÃ
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte

RAZÃO SOCIAL: FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

CNPJ N9: 09.184.427/0001-61

ENDEREÇO: RUA DAS BANDEIRAS, N® 56 FONE: (43) 3324-4712

MUNICÍPIO: LONDRINA EST. PARANÁ

O representante legal da empresa FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI,
na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto,
declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Londrina, 12 de Maio de 2022.

Maria Luiza Viètra Delaroza ^
RG; 14.935.380-1

CPF; 120.622.979-98
Proprietária ^9.184.427/0001-61

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
EIRELI

RUA DAS BANDEIRAS, 56 - SALA 02
VILA PENTERICHE-CEP 86010-550 .

I  LONDRINA-PR |
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ALTEUAÇÃO por transformação de empresa individual de responsabilidade LIMITADAÍW'"a 1 de 6
SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
C N P J 09.184.427/0001-61

NIRE41600747381

folha 1

MARIA DE FATlMA VIEIRA, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial
de bens, nascida no dia 26/05/1972, empresária, inscrita no CPF/MF sob n'
954.203.989-15, portadora do RG n" 5.432.746-3 SSP/PR, residente e domiciliada
na Rua Jorge Dib Abussafe, ns 570, Residencial Abussafe, Londrina - PR, Cep
86037-752;

Na condição de Titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob n? 09.184.427/0001-61, registrada na Junta Comercial
do Paraná sob n' 41600747381, com sede e domicilio na RUA DAS BANDEIRAS,
N9. 56, SALA 02, VILA PENTERICHE, LONDRINA - PR, CEP 86010-550, resolve
alterar seu ato constitutivo e transforma seu registro de EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI em SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFERENCIA DE TITILARIDADE: Ingressa neste ato na
LUIZA VIEIRA DELAROZA, brasileira, natural de Londrina - PR, nascida em data de 13/12/20
empresária inscrita no CPF/MF sob n^ 120,622.979-98, portadora da carteira de identidade RG n-,
14.935.380-1 SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Jorge Dib Abussafe, nS 570, Residencial Abussafe,
Londrina - PR, Cep 86037-752;

CLÁUSUU SEGUNDA; A titular ingressante declara conhecer a situação econômica e financeira da
'rreT ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento,
dedarando-se conhecedora de todos os débitos existentes até a presente data. Declara também que
nãfeTtatiusa em nenhum dos crimes previstos em Lei que à impeça de exercer a atividade mercantil;
CLAUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA DE TITULAR E TRANSFERÊNCIA DO CAPITAL: A empresária MARIA
D^FAtIa vieira que possui na empresa o capital no valor de R$ 500.000,00 (d^^^entos m l reaistotaim nTintegraiizado em moeda corrente do país, retira-se da empresa
Validade do capital à titular ingressante MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA pelo valor de RS 500.000.00
(quinhentos mil reais) dando plena geral e irrevogável quitaçao.

n Al 141IIA nUARTA - DA ALTERAÇÃO DE NOME E NATUREZA JURÍDICA: Fica transformada estarRESA ,~AL DE RESPOnUliDADE LIMITADA - EIRELI, em SOCIEDADE EMPRESA A
LIMITADA, passando para FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com sub-rogaçao de todos os
e obrigações pertinentes.

riÃUSÜLA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa que é ^ SOaOOO.OO
(quinhentos mil reais) fica divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,0 (um re(quinneniuí) liiii íca 3/ r,.nrocz:.ntaHn ria-^peuinte forma:

SOCIO

MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA

[%) QUOTAS VALOR

100 500,000 R$ 500.000,00

cT
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ALTcRAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAD^Ífi#^® 2 de 6
SOCIEDADE EMPRESARIAL LTDA

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
C N P J 09.184.427/0001-61

NIRE 41600747381

folha 2

CLÁUSULA SEXTA: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas
ou transferidas sem o consentimento da sócia, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 da Lei n^ 10.406/2002 -
CG.

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas cotas sociais, respondendo
solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da Lei n? 10.406/2002 -
CG.

CLÁUSULA OITAVA - DA NOMEAÇÃO DOS ADMINISTRADORES; A sociedade será administrada pela
sócia administradora já qualificada acima, MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA, com os poderes e
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial
e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ l.e-Faculta-se à administradora, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - DO DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR. A sócia administradora declara, sob
as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA: Em virtude das alterações passa a transcrever a integra do Contrato vigorando com
as cláusulas e condições seguintes.

CONTRATO SOCIAL

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CN PJ 09.184.427/0001-61

MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA, brasileira, natural de Londrina - PR, nascida em data de 13/12/2002
empresária, inscrita no GPF/MF sob n^ 120.622.979-98, portadora da carteira de identidade RG ns.
14.935.380-1 SESP/PR, residente e domiciliada na Rua Jorge Dib Abussafe, ne 570, Residencial Abussafe,
Londrina - PR, Gep 86037-752;;

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A sociedade gira sob o nome
empresarial de FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com sede e domicilio na RUA DAS BANDEIRAS,
Ne. 56, SALA 02, VILA PENTERICHE, LONDRINA - PR, CEP 86010-550;

cT
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CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE; A sociedade
iniciou suas atividades em 26/09/2007 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração do ramo de: LOCAÇAO
DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA, LIMPEZA EM PRÉDIOS, ESCRITÓRIOS E DOMICÍLIOS, SERVIÇOS DE
JARDINAGEM E PROMOÇÃO DE VENDAS.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa que é de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) que dividido em 500.000,00 (quinhentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada

.. . i_ n..:.. coaiiinto

ImARIA LUlZA VIEIRA DELAROZA 100 500.000 R5 500.0ÜU,UU

1 total *♦»»**♦»*******♦**♦♦♦*************** 100 500.000 R$ 500.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO: A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de
suas quotas, respondendo pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei
10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e não poderão
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento da sócia, formalizando se realizada a
cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A
administração da sociedade cabe a sócia MARIA LUIZA VIEIRA DELAROZA, com os poderes e atribuições
de gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

§ l.e- Faculta-se à administradora, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e
operações a serem praticados.

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: A sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS
SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora
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FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
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prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término

do exercício social, a sócia deliberará sobre as contas e designará administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO; Falecendo ou interditada a
sócia, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: A Administradora declara, sob as
penas da lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE PORTE EMPRESARIAL: Declaro que a empresa está
enquadrada como ME (MICROEMPRESA), não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos
incisos do § 49 do art. 3^ da Lei Complementar n^ 123/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Londrina - PR, para o exercício e

o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer
outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

Lavra e assina a presente alteração, em via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e

sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Londrina - PR, 27 de janeiro de 2022.

(•■bí rOr
MARIA LUIZÀ vieira' DELAROZA

ij

iil
MARIA DE FATIMA VIEIRA

cr
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RENAN BRUNELLI E ARAÚJO, com inscrição ativa no CRG/PR, sob o n" 066704/0-2, Inscrito no CPF n"

06362727967, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N" do Registro Nome

06362727967 066704/0-2 RENAN BRUNELLI E ARAÚJO

JUCEPAR

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/02/2022 09:51 SOB N® 41210543985.

PROTOCOLO: 220580650 DE 09/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12201027570. CNEJ DA SEDE; 09184427000161.
NIRE; 41210543985. COM EFEITOS £>0 REGISTRO EM: 27/01/2022.

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 0^
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

wmr. «tQjresaf acil. pr. gov.br
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informando seus respectivos códigos de verificação.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5.
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ: 09.184.427/0001-61

Pelo presente instrunnento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade

Limitada para EIRELI;

MARIA DE FATIMA VIEIRA, brasileira, maior, Empresária, casada sob o

regime de comunhão parcial de bens, nascida na cidade de Regente Feijó,
Estado de São Paulo, data de nascimento 26 de maio de 1972, inscrita no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 954.203.989-

15, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n'' 5.432.746-3

expedido em 30/05/2000 pela SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de

Londrina, Estado do Paraná, à Rua Jorge Dib Abussafe, n° 570, bairro

Residencial Abussafe, CEP 86037-752, único sócio da sociedade empresária

limitada FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, com sede na cidade de

Londrina, Estado do Paraná, a Rua Jorge Dib Abussafe, n.° 570, Bairro

Residencial Abussafe, CEP 86037-752, registrada na Junta Comercial do

Paraná, sob o NIRE 4120606271-4, e inscrita no CNPJ sob n° 09.184.427/0001-

61, constituída em 07/11/2007, ora transforma seu registro de Sociedade

Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI, que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial

do Paraná, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a

faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A da Lei n®
10406/02 CC, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, sob a

denominação de FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, com sub-
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes.

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta Empresa, no valor de R$ 210.000,00

(duzentos e dez mil reais) dividido em 210.000 (duzentos e dez mil) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) passa a constituir o capital da EIRELI,
mencionada na cláusula anterior.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 13:11 SOB N" 41600747381.
PROTOCOLO: 183361725 DE 30/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICRÇ&O:
11803268551. NIRE: 41600747381. ^
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Libertad Bo^s
SECRETÁRJA-GERAL

CORITIBA, 10/08/2018
www. eiBpregafacil. pr. gov. br
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5.
FAMA SERVIÇOS TERCtiRiZADOS LTDA

CNPJ: 09.184.427/0001-61

CLAUSULA TERCEIRA - A partir desta data, a titular resolve aumentar
o capital social da EIRELE em R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais),
dessa forma o capital social da EIRELI passa ser R$ 500.000,00 (quinhentos
riiii reais), divididos em 500.000 (quinhentos mi! reais) quotas no valor nominal
de R$ 1,00 (um real), devidamente subscrito e Integralizado, em moeda
corrente ' nacional. Ficando composto da seguinte forma;

TITULAR QUOTAS % CAPITAL R$ 1

1  MARIA DE FATÍMA
VIEIRA

500.000 100 500.000,00 1
1  TOTAL 500.000 100 500.000,00 i

CLÁUSULA QUARTA - O endereço da Eireli que era na Rua Jorge Dib
Abussafe, n,° 670, Bairro Residencial Abussafe, CEP 86037-752, Londrina,
Estado do Paraná, passa a ser, Rua das Bandeiras, n.° 56, sala 02, bairro Vila
Penteriche, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86010-530.

CLAUSULA QUINTA - O objeto da EIRELI que é o Principal: Locação de
mão de obra temporária lei 6.019/74. Secundarias: a) Serviços de ampliaçao,
reformas e restauração em edificações públicas e privadas; b) Limpeza e
conservação comercial, públicas e privadas, jardinagem, limpeza de caixa
d água, limpeza de calhas, roçada capinação e variação de ruas e remoção de
rejeitos: c) coleta e triagem de resíduos sólidos urbanos, construção, operação
e manutenção de aterros sanitários e usinas de compostagem, rociclagetn de
resíduos comerciais e industriais não contaminantes e não contaminados,
projeto e implementação de planos de gerenciamentos e manejo de resíduos
sólidos' d) Obras e serviços ern telecomunicação, energia e gás, e) Prestação
de sen/iços a terceiros nos postos de portaria, recepção, telefonista,
lelemarketing, contínuos, copeiras, arquivistas, motoristas, manobristas,
tratorislas, digitadores, celadores, ascensoristas, marceneiros, auxiliar de
escritório, carpintaria, merendeiras, serventes, controladores de acesso

V
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PROTOCOLO: 183361725 DE 30/07/2018. CÓDIGO DE YERIFICLÇAO:
11803268551. NIRE: 41600747381.
FANA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
responsabilidade LIMITADA-EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5.

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ; 09.184.427/0001-61

conlinuos, copeiras, arquivistas, motoristas (categoria A, B, C e D),
manobristas, tratoristas/máquinas empilhadeiras, digitadores, celadores,
ascensoristas, marceneiros, carpinteiros, auxiliar de escritório, auxiliar de
serviços gerais, merendeiros, cozinheiras, serventes, calceteiros, pintores,
eletricistas, controladores de acesso, monitores vigia, encanadores, pedreiros,
mestre de obra apontador, servente de pedreiros, serventes para construção
em pontes de madeira, serventes para operação de tapa buracos em ruas,
varredores, carregadores, encarregados vigia; f) Serviços de administração de
mão de obra de portaria, recepção, telefonista, telemarketing, supervisores,
jardineiros, operador de maquina costal/roçadeira, garagistas, desinsetizadores
e controladores de vetor; g) movimentação de mercadoria, cargas, descargas,
deslocamento, arrumação e acomodação de mercadorias sólidas ou líquidas,
embaladas ou a granel que necessitem o concurso humano para realizaçao,
CBO 9 71 10" h) Escritório de representação de distribuição de materiais de
construção e produtos de higiene e limpeza: i) Sinalização viária em rodovias e
nas avenidas, pinturas de faixa, pigmentação. instalação e manutenção de
placas 0 faixa de sinalização, incluindo instalação e manutenção de obra de
arte rodoviárias, passa a ser, locação de mão-de-obra temporária, limpeza em
prédios, escritórios e domicílios, serviços de jardinagem e promoção de vendas.

CLÁUSULA SEXTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte.

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
CNPJ; 09.184.427/0001-61

MARIA DE FATIMA VIEIRA, brasileira, maior. Empresária, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens. nascida na cidade de Regente Feijo,

JUNTA COMERCIAI
DO PAftANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 13:11 SOB N® 41600747381.
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5.
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ: 09.184.427/0001-61

Estado de São Paulo, data de nascimento 26 de maio de 1972, inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob n ® 954.203.989-

15, portador da Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n'' 5.432.746-3
expedido em 30/05/2000 pela SESP/PR, residente e domiciliada na cidade de
Londrina, Estado do Paraná, à Rua Jorge Dib Abussafe, n" 570, bairro
Residencial Abussafe. CEP 86037-752, RESOLVE constituir uma EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI, inscrita no CNPJ

sob n° 09.184.427/0001-61, que passará a reger-se pelo que esta contido nas
cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade constituída sob a forma de sociedade

empresária limitada EIRELI, e com a denominação FAMA SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ sob n.° 09.184.427/0001-61, data da
constituição, 07/11/2007, será regida por este ato constitutivo, pelo Código
Civil. Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é a data
do registro do instrumento constitutivo.

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a
empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede na cidade de Londrina,

Estado do Paraná, a Rua das Bandeiras, n.° 56, sala 02, bairro Vila Penteriche,
CEP 86010-550, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a critério de
seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA - O objeto da EIRELI será: locação de mão-de-obra
temporária, limpeza em prédios, escritórios e domicílios, serviços de jardinagem e
promoção de vendas.

CLÁUSULA QUINTA - O capitai da EIRELI na importância de R$ 500.000.00
(quinhentos mil reais) dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas de valor

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

alteração contratual N" 5,

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ; 09.184.427/0001-61

nominal R$ 1,00 (um real), o qual está totalmente integralizado, em moeda
corrente do País.

r  TITULAR QUOTAS % CAPITAl^l 1

MARIA DE FATIMA
VIEIRA

500.000 100 500.000,00

:  TOTAL 500.000 100 500.000.00 ^

CLÁUSULA SEXTA • A responsabilidade da titular é limitada ao capital
nlegSzado da empresa que será regida pelo regime iuridico da empresa
Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da EIRELI caberá a
FATIMA VIEIRA, dispensada de cauçao, a quem cabera e ^
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, des
EIRELI, sendo a responsabilidade da titular limitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro - A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo - Facuita-se a administradora, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo se
especificado no instrumento de mandato, os atos e operações que poderão
praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá se
por prazo indeternninado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercido social será encerrado em
31 de dezembro do ano civil, com a apuração do balanço patrimonial e
resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nao
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres sera

JUNTA COMERCIAL
DO RAftANA
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transformação de sociedade limitada para empresa individual de
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO contratual N" 5.
FAMA serviços TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ: 09.184.427/0001-61

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a EIRELI se resolva em relação a seu titular.

CLÁUSULA DÉCIMA - A titular declara sob as penas da lei, que não está
impedida, por lei especiai, e nem condenada ou que se encontra ^
de condenação, que a proíba de exercer a administração desta EIRELI, bern
como não está impedida, ou em virtude de condenação criminal, ou por
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem
financeiro nacional, contra normas de defesa de
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1 .
CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço da titular, constantes do ato
constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento
de convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu
interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereç
exclusiva da titular, que deverá fazê-lo por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade declara sob as penas da Lei,
que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei
Complementar 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os
devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não participa de nenhuma outra
empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; A titular elege o Foro da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por ma,s
privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos
obrigações resultantes deste contrato.

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 13:11 SOB N" 41600747381.
PRCTOCOIiO: 183361725 DE 30/07/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: /TT
11803268551. NIRE: 41600747381. ^
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Libertad Bogiu
SECRETÁRIA-6ERAL

CURITIBA, 10/08/2018
www.ençresafacil■pr.gov.br
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5.
FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

CNPJ; 09.184.427/0001-61

E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o
de Alo Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
EIRELI. elaborado em via única, para que valha na melhor foma do direito^
sendo destinada ao registro e arquivamento na .lunta Comercia do Estado
Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos
seus termos.

Londrina, 16 de julho de 2018.

MARIA DE PÁTIMA VIEIRA
CPF: 954.203.9M-15

iUNTA COMCRCIAt.
OO PARAhiA

cT

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2018 13:11 SOB N" 41600747381.
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11803268551. NIRE: 41600747381.
FMIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2018
mnr.eopresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos resp^feetivos portaiç,.
Informando seus respectivos códigos de verificação T / O



Wí íífEl :5Í
•  fíirj Harsnhac no. I6I7 ÍIEP Sü.OlO-tiO

Ltrn.jrin.i) - - Fone: íO-'f3)332V'à''6

;F' :^f.b»co 3^:'^ finsaís) de:
!- i3t FATIMfl VIEIRA.
l-ili f:r« ••'í-iOAr-EI

« h í-õstenuiií da verdade.
a de 2018Lcrdrina

C

^  9 o-tíSK

ccnsu

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2013 13;11 SOB H" 41600747381,
PROTOCOLO: 1B3361725 DE 30/07/2018. CÓDIGO DE VERIFIO^AO:
11803268551. NIRE: 41600747381.

FAMA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELl

Libttr^d Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 10/08/2018
www.«n^resafacil.pr.gov.br

A validada daste docunanto, sa ingresso, fica sujaito & cos^rovaçAo da sua autenticidade nos resp
Informando seus respectivos códigos da verificação

cr

vos portais.

770



)

;

Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 37/2022

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 13,111.575/0001-34 Fornecedor: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS L7DA - ME

Endereço: RUA AlfTONIO MEIRELLES SOBRINHO 948 SALA 02 - CAJURU - Curjttoa/*PR - CEP 82900-240

Inscrição Estadual: Contador

E-mail: drversa.service@liotmaA.com

Telefone: 4132666786 Fax: Celular 4

Telefone contador

Representante: CARLO S SERGiO FABBRIS CPF: 452.706.869-53

Endereço representante: RUA MIGUEL CALUF 1577 CASA-CAJURU - Curitiba/PR - CEP 82940-110

E-mail representante: diversa.service@hotmaA.com

Banco: 104 - CEF Agência: 1632- - curtiba - Cuntasa/PR

RG: 1951129

Conta: 3936-5

Telefone representante:

Data de al>ertura:

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter ot benefícios da lei complementar n* 123/2006).

Lote: 001 LottOOl

N* Item Descriçlo do Prodtrto / Serviço Qtde. Unid. Preço Muimo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total

O02

oos

CONTRATAÇÃO De cWPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
L1WPE2A (SERVENTE). INCLUINDO MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTIS CARGA HORARIA. 44 (GUARENTA E CUATRO) HORAS SEMANAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P4JÍA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS D€
LIMPEZA ísÉr^/ENTE), INCLUINDO MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTIS. CARGA HORARIA: 44 (GUARENTA E GUATRC) HORAS SEMANAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO COS SERVIÇOS DE
LIMPEZA (^RVENTE). INCLUINDO MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES CARGA HORARIA: (OITO) HORAS POR DIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
DE CONSERVAÇÃO. INCLUINDO MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES
CARGA HORARIA: OS (OITO) HORAS POR DIA.

'20.CO

96.00

200.00

200.00

 ÜN

 UN

 UN

 UN

3.5«.25 Diversa

4.532.43 Diversa

14S.00 Diversa

148.00 Diversa

73/0001-34I

diversa

Diversa

Diversa

Diversa

3.235.19

3.029.53

98.83

98.83

CD

Co
CO

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

HiWHrestadora
de Serviços Ltda

A. Antonio Meirelles Sobrinho,948-S02LCajuru - CEP 82900-240 ,
CURITIBA- PR

38S 222.80

348.434,88

19.786.00

11.766.»

77S. 189.68

776.19:1
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Razão Social: DIVERSA SERViCE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME
Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34
Endereço completo: Rua Antonio Melrellas Sobrinho, 948 - Cajuru - Cap: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 41 3266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)
diversa.servlce@hotmail.com

APliWgTRATIVO-EDOOtCto-AmMblIUASDCUa.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPEQRCAÇto QUAMT. ÜN
QUANT.

WHOOHkUOS
VI UN

MBiSAL

VI TOTAL

MENSAL
VALOR TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃODE- (MRA,
ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 44
(QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

120 (10 empreg ados
para 12 meses)

un 10 R$ 3.235,19 RS 32.351,90 RS 388.222,80

SAÚDE {20XINSALUWUDAOE)

ITEM DESCRIÇÃO/BPEOFKAÇXO QUM«T. ÜN
QUANT.

hjnodnArios
VLUN

HBiSAL

VL TOTAL

MBISAL
VALOR TOTAL

2

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃODE-OBRA.
ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 44
(QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

96 (8 empreg ados para
12

meses)
un 8 R$ 3.629,53 RS 29.036,24 RS 348.434,88

AOMIfOSTRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO/ESreOTKACÃD QUANT. UN
WANT.

Emonfados*
VI UM DIÁRIO VALOR TOTAL

3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃODE- OBRA,
ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 08 (OITO)
HORAS POR DIA.

200 DIA 6 RS 98,83 RS 19.766,00

ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SBtVIÇDS URBAmS

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPEOnCAÇÃO QUANT. UN
«JAIfT. VLIRMOlARtO VALOR TOTAL

4

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AUXILIAR GERAL DE CONSERVAÇÃO, INaUINDO MÃODE-OBRA,
ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 08 (OITO)
HORAS POR DIA.

200 DIA 6 RS 98,83 RS 19.766,00

Total u

Validade da Proposta 60(sessenta) diasconf Item 6.1 letra C.
Curitiba, 12 de Maio de 2022

IVE^ SEM mDOJO^^gm/fCÕS EtREU - ME
CNPJ: 13.lll.S73/0001-34

ARNALDO GUERREIRO

RG 5095812-4 SSP-PR e CPF sob n» 734.867.289-20
R«pr«Mntant« Lagal

R$ 776.189.«1

ÍTs. 111.573/0001-341
Diversa Servíce Prestadora

de Serviços Ltda
Antonio Meirelles Sobrinho,948-S02LCajuru - CEP 82900-240

CURITIBA- PR J

D382



1  PUUlHilA DE CUSTOS EFOmUÇAO DE PREÇOS
NiProcesso

Licitação Ffs 037/2022

Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação}

A Data de apresentação da proposâ (dia/mês/ano) 12/05/2022

B MunidpioAlF Pbnalto-PR

C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio 0>ledvo 2022/2024

D Número de meses de execução contratual 12 MESES

Identificação do Serviço

Vpo de Serviço
UnlOadede

Mcrtrto

quBntidtode Total a Contratar {emfut^çio da Unidade de

Medida)

Auxiliar Geral de Conservação CBO 5143>20 POSTO 10

MÃO DE OBRA

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente à mSo de obra Valor (R$)

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVIÇOS GERAIS

2 Oassificação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO-5143-20

Salário Normativo da Cat^oria Profissional 1.446,90

4 Categoria Profissionai (wnculada ò ececução OMitrabial) SIEMACO-PARANÁ

5 Data-Base da Categoria (dia/més/ano) 21 DE FEVEREIRO DE 2022

MODULO 1 ; COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

D Conqwsiçio da Remuneração Valor (R$}

A Salárlo-Base 1.44630

B Adicional de Pertculosldade 30% sobre 0 saiárÍo4iase'

C Adidonai de insahibridacie
10X,20K,40K s/ Salário MMnno OU CDfrfònne a

CCT
0,00

D Adidonai Noturno

20% sobre a hora (fiorna (considerar SOMBITE 0

intervalo das Z2ti ãs OSh, sem eilemão do

adiconal após as 05h - ar ait. 594 §1*)

0,00

E Adicionai de Hora Noturna Reduzida +1 hora por (Ba trabaBtado 0,00

TOTAL 1.446,90

MÓDULO 1: TOTAL 1/446,90

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

[ SUBMÓDULO 2.1 - DÉQMO TERCEIRO SMi^lO, FÉRIAS EADIOONAL DE FÉRIAS

m 13> Salário, Férias e Adidonai de Férias Valor (R$)

A 134 (dédmo terceiro) SaUrfo 83333% 12037

B Férias e Atficional de Férias 11,111% 160,76

TOT/U. 19/444% 281,33

SUBMÓDULO 2.1: TOTAL 281,33

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 2.2

MODULO 1

MÓDULO 2.1

TOTAL

1.446,90

281,33

1.728,23

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES

HggH GPS, F6I5e outras contribuições Valor (R$)

1  ̂ INSS 2030% /^5,64

'.^03



B saiArioeducaçAo OfiOm 0,00

C SAI = (CNAE 8121-4/00) ̂  3 x FAPWEB (Favor calcular) 3,00% 51,84

0 SE5I/SE5C 0,00% 0,00

E SENAI/SENAC 0,00% 0,00

F SEBRAE 0,00% 0,00

G INCRA 0,00% 0,00

H FGTS 8,00% 138,25

TOTAl 31,000% 535,73

5UBMÓDUL023 - BENEI^dOSMENSAISEOtAlW»'EOC^RASVERSAS/v40SAl>4nUUr

2.3 Benefícios Mensais e Diários (NOTAleT) Valor (R$)

A Transporte 30,00

B Auxnto-RefeÍçao//Ulinentaçio - conforme CCT (Cttusula 1^ 434,07

C Assistência médica e hospitalar - conforme CCT (déusula IS*) 71,50

D Seguro de vida, invaSdez e funeral - conforme CCT (se houver) 0,00

E Eienefkio social fandOar - conforme CCT (déusula 16*) 23,50

F Fundo de Formação Profissional - conforme CCT (déusula 22*) 23,50

Outros 0,00

1  TOTAL 582,57

QUADRCMIESURK) 00 MÓDULO Z • SWARGOS E BElEFtaOS ANUAIS, MBUSAIS E DIARIOS

2 Encargos e Beneftdos Anuais, Meisais e Dlérios Valor (R$)

2.1 130 Salário, Férías e Adicional de Férias 281,33

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 535,73

2.3 Benefícios Mensais e Diários 58247

TOTAL 1.399,63

3

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Valor (RS)

A Aviso Prévio indenizado 0y4187% 6,02

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 8,000% 048

Muita do FGTS oContribuigão tosial sobre 0 Aviso Prévio Irtdenizado (LH13382/13 - AWT.

12 • EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC110/01)
04600% 2,31

D Aviso Prévio Trabalhado 1447% 26,72

E Incidência de GPS, FGTS e outras oontzfíiuíções sobre 0 Aviso Prévio Trabalhado (IN 07/18) 31400% 8,28

F
12 • EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOQAL DA LC 110/01]

3440% 43,98

TOTAL 87,79

MÓDULÓ 1 1.446,90

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 4 = MÓDULO 1 -i- MÓDULO 2 + MÓDULO 3
MÓDULO 2 1.399.53

MÓDULO 3 87,79

TOTAL 2.934,32

MÓDULO 4 • CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

i
DULO 4.1 -SUBSTriUTO NAS AUSÊNOAS LEGAIS (alterado peta IN 07/18)

Substituto nas Ausências Legais (IN 07/18) Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias (IN 07/18) Q,92B% 27,16

B Substituto na cobertura de Ausências Legais (IN 07/18) 1411% 32,60

C Substituto na cobertura de LIcença-PaternIdade (IN 07/18) 0,017% 0,48

^0384



D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho (IN 07/18) 0.083% 2.44

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (IN 07/18) 0Ã)14% O/iO

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) (IN 07/18) 0.000% 0.00

TOTAL 63,08

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO D€ REPOSIÇAO DO PI«>RSSIO«AL AUSBnE

4 Casto de Reposição do Profissional Ausente Valor (RS)

4.1 Substituto nas Ausêndas L^is (IN 07/18) 63,08

TOTAL 63,08

MÓDULO 4: TOT/U. 63,08

5

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)

A Uniformes EpTs 25,00

B 0,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 25,00

MÓDULO 1 1.446,90

MÓDULO 2 1.399,63

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 3 87,79

MODULO S
MÓDULO 4 63,08

MÓDULO S 25,00

1 TOTAL 3.022,40

6

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)

A Custos indiretos 1,000% 30,22

B Lucro 1JQOO% 30,52

FATURAMENTO (MTtM6A-l-M66) CAiXUU) , 3.083,14

C Tributos SIMPLES 4.700 0,9» 3.235,19

Cl. Tributos Federais \
Cl-A (PIS 1,32) Z' 0.00% \  0,00

Cl. B (COFINS /  0.00% 7  0,00

C.2 Tributos Estaduais (especificar) / /
C.3 Tributos Municipais / /
C3-A(ISS 1 /
SOMA DOS TRIBUTOS Sinales Nacional I \  4.700% /  152,05

TOTAL DOS CUSTOS IMMRETOÜS, TRIBUTOS E LUCRO/  212,79

MdBULQ£^.TOlm 212,79

QUAORCMIESUMO DO CUSTO POR EMPRE6MX) |
'' - Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empr^^do} Valor (RS)

Módulo 1 - Composição da Remunera^ 1.446,90

B Móduio 2 • Encargos e PeneBcios Anuais, Mensais e Diários 1.399,63

C Módulo 3 - Provisão para ResChão 87,79

D Móduio 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 63,08

E Módulo S - Insumos Diversos 25,00

Sobiotai (A+B+C-t-0+Qj 3.022/40

F  |Módulo6-Custosindiretos,tifliutoseiucrD 212,79

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.235,19

VALOR MENSAL 32.351,94

DURAÇÃO DO CONTRATO 12 MESES

VALOR TOTAL , 388.223,29

OBSERVAÇÕES

CONVENÇÃO COLETIVA OS TRABALHO 2032mra«

NÚMERO DC REOlSTRO NO MTBt PR00032I/2023
OATADEREOIBTRONOMTE: 32/02/3022

NÚMERO OA SOUCrTAçAO; MROOee7e/3022
NÚMERO DO PROCESSO: 1306S.100000/2022-77
OATA OO PROTOCOLO: 21/Ü2/2022

O, rfs. 111.573/0001
Diversa Service Presiadora

de Serviços Ltda
■N. Antonio Meirelles Sobrinho 948-302

I  - CEP 82900-240
'L- CURITIBA- PR



PIANJLHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

1
N> Processo

1
Discriminação dos Serviços {dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano) 12/05/2022

B MunídpioAlF PlanaIto-PR

C Ano Acordo, Convenção ou Dissidio Cotetíw 2022/2024

D Número de meses de execução contratual 12 MESES

identificação do Serviço

TJpodeServfço
UnkMede

MetSda

Quantidade Total a Contratar (em funçõo da Unidade de

Medida)

Auxiliar Geral de Conservação CBO 5143-20 POSTO 10

MÃO DE OBRA

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente i mão de obra Valor (R$)

1 Tipo de Senriço (mesmo serviço com características distintas) SERVIÇOS GERAIS

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO-5143-20

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 1.446,90

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) SIEMACO - PARANÁ

5 Data-Base da Categoria (dIa/mês/ano) 21 DE FEVEREIRO DE 2022

MÓDULO 1 : COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

D Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salárlo-Base 1.446,90

B Adicional de Periculosidade 30% sobre 0 saláilo-base'

C Adicional de Insaiubridade
10%40%vã0% s/ Salário Mádnio OU conforme a

CCT
242,40

D Adicionai Noturno

20% sobre a hora diurna (consiiierar SOMENTE o

bitervato das 22h ás QSh, sem extensão do

adioHial após as 05h - CLT art. 59-A §1*)

0,00

E Adicionai de Hora Noturna Redi^da +1 hora por dia trabaBiado 0,00

_  TOTAL 1.689,30

MÓDULO 1: TOTAL 1.689,30

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

1 SUBMÓDUL0 2.1 • DÉCMO TERCEIRO SALÁRIO, FÉRIAS E ADICIONAL DE FÉRIAS

■ 13S Salário, Férias e Adidonai de Férias Valor (R$)

A 139 (décimo terceiro) Salário 83333% 140,77

B Férias e Adicional de Férias 11,111% 187,70

TOTAL 19344% 328,47

SUBMÓDUL02.1: TOTAL 328,47

MÓDULO 1 1.689,30

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 2.2 MÓDULO 2.1 328,47

TOTAL 2.017,77

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS
CONTRIBUIÇÕES

GPS, FGTS e outras contribuíçõ» Valor (R$)

pr 20,00%
1

403,55

■'^0'



B saiArio educação OÁKM 0,00

C SATs (CNAE8121-4/00) = 3xFAPVVEB( Favor caidila^ 3,00% 60,53

D SESI / SESC 0Á)0% 0,00

E SENAI / SENAC OÁXIK 0,00

F SEBRAE 0,00% 0,00

G INCRA 0,00% 0,00

H FGTS 8,00% 161,42

TOTAl 31ÁI00% 625,50

SUBMÓDUL02.3 - BOIB^OOSMENSAISEDIÃiaOS"£OímtASVBOASNÃOSAiAOAíS'

2.3 Benefícios Mensais e Diários (N0TAle2) Valor (R$)

A Transporte 30,00

B Auxílio Refeiç3o/Anmentaç3o 400,68

C Auxílio Saúde - Assistência Médica e FamOar 71,50

D Benefício Social Familiar 23,50

E Seguro de Vida/Assistênda Funeral 0,00

F FormaçSo Profissional 23,50

Outros 0,00

TOTAL 549,18

QUAORO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MBCAIS E DIARIOS

2 Encarsos e Benefícios Anuais, Mensais e (Nários Valor (R$)

2.1 130 Salário, Férias e Adicionai de Férias 32847

2.2 GPS, FGTS e outras contritHiições 625,50

2.3 Benefícios Mensais e Diários 549,18

TOTAL 1.503,15

3

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Valor (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0/4167% 7,03

6 Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 8,000% 0,56

12 - EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC110/01)
04600% 2,70

Ü Aviso Prévio Trabalhado 1447% 31,20

E Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado (IN 07/18) 31400% 9,67

•  --1

F
,  - 12 - EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC 110/01)

3,040% 51,35

TOTAL 102,51

MÓDULO 1 1.689,30

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 4 s MÓDULO 1 + MÓDULO 2 * MÓDULO 3
MÓDULO 2 1.503,15

MÓDULO 3 102,51

1 TOTAL 3.294,96

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBMÓDULO 4.1 -SUBSTITUTO NAS AUSÊNCIAS LEGAIS (alterado pela IN 07/18)

D Substituto nas Ausências Legais (IN 07/18) Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias (IN 07/18) 0426% 30,50

B Substituto na cobertura de Ausências Legais (IN 07/18) 1411% 36,61

C Substituto na cobertura de Llcença-Paternidade (IN 07/18) 0,017% 0,54

' yio 7



D Substituto na cotiertura de Ausência por acidente de tratniho (IN 07/18) 0,083% 2,74

E Substiüito na cobertura de Afastamento Matwnídade (IN 07/18) 0Ã)14% 0,45

F Substituto na cobertora de Outras austacias (especificar) (IN 07/18) 0ãK)0% 0,00

TOTAL 70,84

QUADRCHLESUMO DO MftoULO 4 - CUSTO DE RB»OSIÇAO DO PTOftSSKMAL MISEPfTE

4 Custo de Reposi(êo de Profbsíonai Atoenie Valor (R$)

4.1 Substituto nas Ausências Legais (IN 07/18) 70,84

TOTAL 70,84

MÓDULO 4: TOTAL 70,84

5

MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)

A Uniformes EpTs 25,00

B 0,00

TOTAL DE tNSUMOS DfVERSOS 25,00

MÓDULO 1 1.689,30

MÓDULO 2 1.503,15

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 6 = MÓDULO 1 MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 3 102,51

MÓDULOS
MÓDULO 4 70,84

• MÓDULO 5 25,00

1 TOTAL 3.390,80

6

MODULO 6-CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (R$)

A Custos indiretos 1.000% 33,90

B Lucro 1,000% 34,24

FATURAMENTO (Mr+MSA-t-MGB) cAloilo 3458,94

C Tributos SIMPLES 4,700 0^53 3.629,53

Cl. Tributos Federab

Cl-A (PIS 1,32) 0,00% 0,00

Cl. B (COFINS OÃKÍ% 0,00

C.2 Tributos Estaduais (especWcar)

C.3 Tributos Municipais

C3-AIISS

SOMA DOS TRIBUTOS SImpiesNacionai I 4,700% 170,59

TOTAL DOS CUSTIK INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 238,73

MÓDULOS: TOTAL 238,73

QUAORO-RESUMO DO CUSTO POR BMPiae/UX) |

Mêo-de-obraefoculadaieigctitêo contratual (waior perempregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Compodçêo da RemuneracSo 1.689,30

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Meisais e Diários 1.503,15

C Módulo 3 - ProvIsSo para RestísSo 102,51

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 70,84

E Módulo 5 - insumos Diversos 25,00

Sufatatal (A+B+C+D+q1 3.39040

F  1 Módulo 6 -Custos Indiretos, trflMitos e lucro 238,73

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 3.62943

VALOR MENSAL 29.036,22

DURAÇÃO DO CONTRATO 12 MESES

'A VM.ORTOTAL 348434,67

OBSERVAÇÕES

ITs. 111.573/0001-sTI

CtAUSULATCRCCIR/k - «OS eALAfUAB

VKÊNCIA DA CLAUSULA: HimOO ■ 31f01(20Z3

01- Ei««uM9> ot •neraoMM «M trabalham na «dmaiweeOe Oaa aroaxa. fapiataraaaai paU tiiacaae
pannai. «ca aixgiaaOo cem» ibin oa ingiaM» a loa»» awgiaram »a catagon» p«qanwha>. aiduv»» ae»
lavadores ambarat 4» taracea oaram a tagragaderaa a tarianMt.» vaiar da RS < aat.SOjw M auancansa a
«lanmt a lait raan a nem»a» «■moai

Diversa Service Prestadora
de Serviços Ltda

«N. Antonio Meirelles Sobrinho,948-S02LCajuru - CEP 82900-240
CL;Í!TIBA-PR
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PliUiOlHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PRCÇOS

1
Processo 037/2022

UcitaçãoNs

1
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/més/ano) 12/l»/2022

B MunIcipio/UF Planalto-PR

C Ano Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo 2022/202A

D Número de meses de execução contratual 12 MESES

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço
Unidodede

MerBda

Quantidade Totiri a Contratar (emfunçõo da Unidade de

Medida)

Auxiliar Geral de Conservação CBO 5143-20 POSTO 1

MÃO DE OBRA

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente ã mão de obra Valor (R$) |
1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) SERVIÇOS GERAIS

Classifícação Brasileira de Ocupações (CBO) CBO-5143-20

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 1.446,90

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) SIEMACO-PARANÁ

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 21 DE FEVEREIRO DE 2022

MÓDULO 1: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base 8 horas semanais 1.315,36

B Adicional de Pericutosldade 30X sobre o salirio-base'

C Adicional de insahibridacle
10%,20%v40% s/ Salário MMn» OU conforme a

CCT
0,00

D Adicional Notunw

20K sobre a hora cfiuma (considerar SOMENTE o

intervalo das Z2h às QSh, sem extensão do

adkonal após as 0^ - OLT art. 5^ §1*)

0,00

E Adicionai de Hora Noturna Redmida »Ihora por cfa trabaBiado 0,00

TOTAL 1.315,36

MÓDULO 1: TOTAL 1.315,36

MÓDULO 2: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

r SUBMÓDULO 2.1 - DÉQMO TERCEIRO SALÃRiO, FÉRIAS E ADiaONAL DE FÉRIAS

m 13' Salário, Férias e Adicionai de Féris Valor (R$)

A 13' (décimo terceiro) Salárto 8,3333% 109,61

B Férias e Adickmal de Férias U4U% 146,15

1  TOTAL 19,444% 255,76

SUBMÓDUL0 2.1: TOTAL 255,76

MÓDULO 1 1.315,36

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 2.2 MÓDULO 2.1 255,76

TOTAL 1.571,12

SUBMÓDULO 2.2 - ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS (GPS), FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇOS (FGTS) E OUTRAS

CONTRIBUIÇÕES

GPS, FGTS e outras contrftHiiçdes Valor (R$)

A INSS 1 ^  20,00% 314,22

■  -yf3P



B SALARIO EDUCAÇÃO 030% 0,00

C SAI s (CNAE 8121-4A») s 3 x FAPWEB (Favor calcular) 330% 47,13

D SESI/SESC 030% 0,00

E SENAi/SENAC 030% 0,00

F 5EBRAE 0,00% 0,00

G INCRA 030% 0,00

H FGTS 830% 125,68

TOTAL S1300% 487,03

SUBMÓDUL023 - BEH^fclOSMENSAISEOIARIOS'EOOTRAS VERSASMfiOSAtAffMir

2.3 Benefítíos Mensais e Diários (NOTAle2) Valor (R$)

A Transporte 30,00

B Auxífío Refelçâo/Ailmentação 400,68

C Auxilio Saúde - Assisténòa Médica e FamiBar 71,50

D Benefício Sodai FamiBar 23,50

E Seguro de Vida/Assistência Ftaieral 0,00

F Formação Profissional 2330

Outros 030

TOTAL S4948

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BBfEFfOOS ANUAIS, MOISAIS E DlAmOS

2 EiKargos e Benefícios Anuais, Metts^ e Mártas Valor (R$)

2.1 13» Salárk), Férias e Adidonal de Férias 255,76

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 487,03

2.3 Benefícios Mensais e Diários 549,18

TOTAL 1.291,97

3

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

Valor (R$)

A Aviso Pré\io Indenizado 03167% SAS

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 8300% 043

i«í
Multa do FGTS o CantribwiçSa Sosial sobre o Aviso Prévio Indenizado (LEi 13382/19 - ART.

12 - EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC110/01)
04600% 2,10

j Aviso Prévio Trabalhado 1347% 24,29

E Incidênda de GPS, FGTS e outras contrBKiições sobre o Aviso Mvio TrabaBodo (IN 07/18) 31300% 7,52

F
Multa do FGTS e Contribuição Sosial sobre o Aviso Prévio TiabaUiado (LEI 13382/19 - ART.

12 • EXTINGUIU A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DA LC 110/01)
3,040% 39,98

1  TOTAL 79,80

MÓDULO 1 1.315,36

BASE DE CÁLCULO PARA O MÓDULO 4 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3
MÓDULO 2 1.291,97

MÓDULO 3 79,80

1 TOTAL 2.687,13

MÓDULO 4 - CUSTO OE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

SUBMÓDULO 4.1 -SUBSTITUTO NAS AUSÊNOAS LEGAIS (alterado pela IN 07/18)

m Substituto nas Ausências Legais (IN 07/18) Valor (R$)

A Substituto na cobertura de Férias (IN 07Í18) 0326% 2438

B Substituto na cobertura de Ausências Legais (IN 07/18) 1411% 29,85

C Substituto na cobertura de LIcença-PatemIdade (IN 07/18) 0,017% 0,44

ar
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D Substituto na cobertura de Ausdncia pw acidente de tratiaiho (1" 07/18) 0,083% 2,23

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade (IN 07/18) 0^)14% 0,37

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) (IN 07/18) 0,000% 0,00

TOTAL 57,77

QUAOROTtESUMO DO MÓDULO 4 - OJSTO DE lOPOSIçAO DO PROFISSIONAL AIKENTC

4 Custo de Reposição do Prafission^ Ausente Valor (RS)

4.1 Substituto nas Ausêndas L^is (IN 07/18) 57,77

TOTAL 57,77

MÓDULO 4: TOTAL 57,77

5

MODULO 5 - ir^SUMGS DIVERSOS

Valor (RS)

A Uaifonnes EpTs 25,00

B 0,00

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS 25,00

MÓDULO 1 1.315,36

MÓDULO 2 1.291,97

BASE DE CÁLCULO PARA 0 MÓDULO 6 = MÓDULO 1 + MÓDULO 2 + MÓDULO 3 + MÓDULO 4 + MÓDULO 3 79,80

MODULO S
MÓDULO 4 57,77

0
MÓDULO 5 25,00

TOTAL 2.759,90

6

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Valor (RS)

A Custos Indiretos 1,000% 27,69

B Lucro 1,000% 27,97

FATURAMENTO {MT+M6A + M6B) CÃLCULO 2.82536

C Tributos SIMPLES 4,700 0353 2.96431

Cl. Tributos Federais

Cl-A (PIS 1,32) 030% 0,00

Cl. B (COFINS 030% 0,00

C2 Tributos Estaduais (entedficar)

C.3 Tnlrutos Munidpais

C3-A (ISS

SOMA DOS TRIBUTOS Sbi«lesNactonal I 4,700% 139,35

TOTAL DOS CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 195,01

MÓDULO 6: TOTAL 195,01

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO |
Mão-^-obra vinculada à execução contratual {valor por empregado) Valor (R$)

Módulo 1 - Composição da Remuneração 1.315,36

' Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 1.291,97

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão 79,80

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 57,77

E Módulo S - insumos Diversos 25,00

SiMotal tA+B ̂ C 4^ D + E}| 2.769,90

F  1 Módulo 6 - Custos indiretos, tributos e Iocto 195,01

VALOR TOTAL POR EMPREGADO 2.964,91

VALOR POR DIA 98,83

DURAÇÃO DO CONTRATO 200 DIAS

VALOR TOTAL DIA 9833

OBSERVAÇÕES

CONVCNCAO COLCnVA OE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REOlftTRO HO MTI: PR000931/2022
OATA OB RBOISTRO NO MTB: 22/02/2022

NÚMERO DA EOLICITACAO: MR00667e/3033
NÚMERO DO PROCESSO: 13066.100099/2022-77
DATA DO PROTOCOLO; 21/02/2022

F3 .111.573/0001-sTl

Diversa Service Prestadora
0>v de Serviços Ltda

Aníonio Meirelies Sobrinho,948-S02LCajuru - CF.P 82900-240 ,
Ctíí:TIBA-PR
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2024

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE; PR000321/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 22/02/2022

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR006676/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.100999/2022-77
DATA DO PROTOCOLO: 21/02/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/8l8tema8/mediador/.

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA PUBLICA,
^ LIMPEZA URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA, CNPJ n. 75.954.354/0001-74.

' neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80,
neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,

AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu ;

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,

LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL. AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu ;

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 60.919.624/0001-46,
neste ato representado(a) por seu ;

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL,
AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO , CNPJ n.
80.890.924/0001-40, neste ato representado(a) por seu ;

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE

MESAS TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.687.433/0001-29, neste ato
representado(a) por seu;

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu ;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01° de fevereiro de
2022 a 31 de janeiro de 2024 e a data-base da categoria em 01° de fevereiro.

11 .fti
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CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categona(s) Profissional dos Empregados em
Empresas de Asselo e Conservação do plano da CNTC, com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISOS SALARIAIS

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA; 01/02/2022 a 31/01/2023

01- Excetuados os empregados que trabalhem na administração das empresas, representadas pelo sindicato
patronal, fica assegurado como salário de ingresso a todos integrantes da categoria profissional, inclusive aos
lavadores, auxiliares de serviços gerais e segregadores e serventes, o valor de R$ 1.446,90 (um mil quatrocentos e
quarenta e seis reais e noventa centavos).

02 - COPEIROS, CANTINEIROS, MERENDEIROS. AUXILIARES DE COZINHA, CAMAREIROS E LACTARISTA

Aos empregados que trabalhem exclusivamente em serviços de copa, cantina, merendas, auxiliar de cozinha,
camareira e lactarista, fica assegurado um salário de ingresso no valor de R$1.493,90 (um mil quatrocentos e
noventa e três reais e noventa centavos) mensais.

02.01 - CUMULAÇÃO DE FUNÇÃO

Quando à servente também for atribuída funções de copeira, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ 1.446,90 e uma gratificação de função no valor de R$
100,17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando à copeira também for atribuída funções de servente, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.547,07, que
poderá ser composto pela soma do piso salarial de R$ R$ 1.493,90 e uma gratificação de função, no valor de R$

^^53,17, por mês, enquanto perdurar referida situação.

Quando a servente estiver lotada em hospitais, fica assegurado o valor mensal de R$ 1.446,90 e uma gratificação
de função, no valor de R$ 47,02, por mês, enquanto perdurar referida situação.

03 - ENCARREGADOS

Aos encarregados, assim entendidos os empregados que têm sob sua orientação ou responsabilidade três ou mais
empregados, fica assegurado um salário de ingresso, conforme o número de empregados a eles subordinados,
assim;

a) de 03 a 10 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.716,49 (um mil setecentos e dezesseis reais e
quarenta e nove centavos) mensais;

b) de 11 a 20 empregados - salário de ingresso equivalente a R$ 1.784,47(um mil setecentos e oitenta e quatro
reais quarenta e sete centavos) mensais; ^

L>k..
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c) acima de 20 empregados • salário de Ingresso equivalente a R$ 1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e três reais
e quarenta e quatro centavos) mensais;

04 - SUPERVISORES, ENCARREGADOS ADMINISTRATIVOS, ALMOXARIFES E ZELADOR

Aos supervisores, encarregados administrativos, almoxarífes e zeladores fica assegurado um salário de Ingresso
equivalente a R$ 2.369,30 (dois mil trezentos e sessenta e nove reais e trinta centavos) mensais;

05-JARDINEIROS

Aos jardineiros, assim entendidos os empregados que trabalham na Implantação, manutenção ou conservação de
jardins, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.590,34 (um mil quinhentos e noventa reais e
trinta e quatro centavos) mensais;

06 - ASCENSORISTAS, TELEFONISTAS E MAQUEIROS

Aos empregados que trabalhem na condução ou controle de elevadores, que trabalhem por profissão e com
especificidade transmitindo e recebendo telefonemas, que trabalhem como maqueiros, fica assegurado um salário
de Ingresso equivalente a R$ 1.565,60 (um mil quinhentos e sessenta cinco reais e sessenta centavos) mensais.

07 - VARREDORES, ROÇADORES MANUAIS, CAPINADORES, COLETORES, COLETORES DE RESÍDUOS
VEGETAIS E RECICLADORES EM ATERROS SANITÁRIOS.

Aos varredores, roçadores manuais, capinadores, coletores, coletores de resíduos vegetais e recicladores em
aterros sanitários, que prestam serviços em municípios com até 200.000 (duzentos mil) habitantes, fica assegurado
o salário de ingresso no valor de R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
mensais. Nos municípios com mais de 200.000 habitantes, os salários de ingresso, para os trabalhadores da
limpeza pública urbana, serão estabelecidos mediante acordos coletivos de trabalho, aos quais estarão sujeitas as
empresas que, por qualquer motivo, assumirem a prestação destes serviços junto ao Município.

08 - PORTEIROS

Aos porteiros, assim entendidos os empregados que trabalhem em portarias, fíca assegurado um salário de
Ingresso equivalente a R$ 1.892,10 (um mil oitocentos e noventa e dois reais e dez centavos) mensais.

Aos porteiros que prestem serviços exclusivamente aos sábados, domingos e feriados, na jornada de 12 horas, no
regime SDF, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.355,63 (um ml! trezentos e cinqüenta e
cinco reais e sessenta e três reais), decorrente da seguinte composição; o valor fíxo de R$ 782,69, mais os valores
de R$ 450,37 de horas extras mais R$ 42,14 de Intervalo Intrajomada (relativo a 9,5 horas mensais), acordado que
tais valores são correspondentes à metade da hora normal do piso da categoria para a jornada de 220 horas e mais
R$ 74,65 a título de reflexos de horas extras no DSR, e R$ 6,00 de reflexos do DSR na Intrajomada, totalizando de
R$ 1.355,63 (um mil trezentos e cinqüenta e cinco reais e sessenta e três centavos). A empresa deverá conceder
recibo de pagamento de salário com a discriminação dos títulos e valores pagos, como aqui especificados, como
também assim discriminar no contrato de trabalho e CTPS.
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09 - GARAGISTAS, ASSISTENTES, AGENTES E AUXILIARES ADMINISTRATIVOS. MONITORES OU
OPERADORES DE EQUIPAMENTOS, OPERADOR DE CAIXAS, GUARDIÕES, VIGIAS, BOMBEIROS
HIDRÁULICOS E AUXILIAR MULTIFUNCIONAL EM PLANTAS INDUSTRIAIS E CONDOMÍNIOS

Aos garagistas, assim entendidos os empregados que trabalhem como recepcionistas de veículos em garagens ou
estacionamentos, assim entendidos os empregados que trabalhem nas recepções de empresas e dos tomadores de
serviços, atendendo clientes e empregados, aos monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas,
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliares multifuncionais em plantas industriais e condomínios, fica
assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e
dois centavos) mensais.

09.01 - BOMBEIRO CIVIL

Aos bombeiros civis fica assegurado um salário de ingresso de R$ 2.319,99 (dois mil trezentos e dezenove reais e
noventa e nove centavos) mensais, para o cumprimento da jornada de 12 x 36 horas, aplicando-se o disposto no
parágrafo 2° da d. 27^ à face do salário fixado.

10 • OPERADORES DE MÁQUINA COSTAL, ROÇADEIRA, EMPILHADEIRA, TRATORISTAS,
BARQUEIROCOLETOR AQUÁTICO

Aos operadores de máquina costal. roçadeira, e tratorísta ficam assegurado um salário de ingresso equivalente a R$
1.883,44 (um mil oitocentos e oitenta e trôs reais e quarenta e quatro centavos) mensais;

11 - CONTÍNUOS E APRENDIZES

Aos empregados que trabalhem como contínuos (Office-boy) e aos menores aprendizes (jomada de 08 horas),
^como em lei definidos, fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.326,94 (um mil trezentos e vinte
seis reais e noventa e quatro centavos) mensais.

12 - DESINSETIZADOR, CONTROLADOR DE VETORES, TRATADOR DE ANIMAIS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como desinsetizadores, controladores de vetores e tratadores de
animais fica assegurado um salário de ingresso equivalente a R$ 1.783,27 (um mil setecentos e oitenta e três reais
e vinte e sete centavos) mensais;

13 - CARREGADORES E CARREGADORES AGRÍCOLAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como carregadores fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.447,83 (um mil quatrocentos e quarenta e sete reais e oitenta e trôs centavos) mensais.
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14 - CONTROLADORES DE ACESSO E TRÁFEGO

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como controladores de acesso ou de tráfego fica assegurado um
salário de Ingresso equivalente a R$ 1.705,71 (um mil setecentos e cinco reais e setenta e um centavos) mensais.

15-COZINHEIRO/COZINHEIRO CHEFE

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como cozinheiros fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.550,77 (um mil quinhentos e cinqüenta reais e setenta e sete centavos) mensais. Aos
empregados que exerçam ̂ nçâo de cozinheiro chefe receberão gratificação contratual de R$100,17 (cem reais e
dezessete centavos).

16-REPOSITOR

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como repositor fica assegurado um salário de ingresso equivalente
a R$ 1.542,87 (um mil quinhentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos) mensais.

17-RECEPCIONISTAS

Aos empregados que trabalhem exclusivamente como recepcionistas fica assegurado um salário de ingresso
equivalente a R$ 1.677,42 (um mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos) mensais. Aos
empregados que exerçam função de recepcionista receberão gratificação contratual de R$ R$ 33,39 (trinta e três
reais e trinta e nove centavos).

18-PROFISSIONAIS

Aos profissionais, assim entendidos os empregados que possuam formação e qualificação profissional para efeito
de salário de ingresso, quando não estabelecido pelo presente instrumento, será observado o valor fixado como
salário profissional, não podendo, entretanto, ser inferior ao piso estabelecido na cláusula 03.01 desta convenção.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -, Os salários recompostos quitam as perdas salariais até 31.01.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pisos salariais, fixados e referidos no presente instrumento, bem assim gratificações,
acúmulo de funções, adicionais e afins, referem-se sempre à contraprestaçâo mínima àquele que cumprir a jornada
Integral legalmente definida, ficando assegurado o pagamento mensal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Aos serventes que cumprirem carga semanal Inferior à carga de 44 horas semanais,
fica assegurado o piso salarial de R$ 1.446,90 proporcionalmente á carga horária cumprida

PARÁGRAFO QUARTO - Assegura-se o valor equivalente ao piso salarial de 20 horas semanais àquele que labore
no mínimo 02h30min por dia ou 12h30min semanais.
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PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado o pagamento do adicional de insalubrídade em grau máximo (40%) ao
coletor, inclusive de resíduos vegetais, bem assim àqueles que trabalhem em limpeza de "fundo de vale e córregos",
ao controlador de vetores e aos desinsetizadores e, em grau médio (20%) ao varredor, calculando-se sempre
referido adicional sobre o valor do salário-mínimo nacional, que servirá de base para o cálculo de toda e qualquer
insalubrídade. O pagamento do adicional de insalubrídade, na forma aqui estipulada, será devido a todos os
coletores e varredores da limpeza pública, independente da população do Município atendido e da
natureza/composição dos materiais coletados e varridos.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos tratadores de animais, trabalhadores em contato direto com resíduos/lixos em áreas de
"disposição ftnar e aos lavadores de veículos e equipamentos utilizados em áreas de "disposição final", fíca
assegurado o pagamento do adicional de insalubrídade, calculado sobre o valor do salário mínimo nacional, em grau
médio de 20%, ressalvada a apresentação de laudo pericial oficial, que poderá estabelecer outros índices ou
mesmo a inexistência de Insalubrídade, situações nas quais prevalecerá o laudo.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Assegura-se a percepção do adicional de perícuiosidade e insalubrídade, na proporção do
tempo de exposição em área de risco, àquele que legalmente faça jus à parcela, se a condição for estipulada
mediante acordo coletivo de trabalho.

PARÁGRAFO OITAVO - Quando eliminada ou neutraiizada a causa geradora da insalubrídade, pelo fornecimento
de equipamentos adequados e quando comprovada por laudo técnico, a empresa ficará desonerada do pagamento
do respectivo adicional, Inclusive daqueles aqui espedficados.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - CORREÇÃO SALARIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A face da data-base da categoria profissional e no exercício do direito constitucional da livre negociação (art. V
incisos V, VI e XXVI, da C.F.), fica estipulado o índice de reajustamento global de 11,30% (onze vírgula trinta por
cento), já considerados os reajustes fixados na cláusula anterior e nas demais verbas e benefícios econômicos
previstos no presente instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Já aos empregados que trabalhem na administração das empresas representadas pelo
sindicato patronal, também fica assegurado o reajuste de 11,30% (onze virgula trinta por cento) para a parcela
salarial de até três saiários-mínimos federal, facultada a negociação direta entre as partes no que exceder, e será
proporcional aos meses trabalhados àqueles admitidos após 01.02.21.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Já aos empregados lotados em postos de serviços junto aos contratantes - desde que
não tenham piso previsto no presente instrumento e não se incluam no item 16 da ciáusula 3*, assim como as
serventes com carga inferior a 44 horas, fíca assegurado o reajuste de 11,30%, na forma e condições descritas no
"caput", até o limite equivalente a dois pisos salaríais estabelecidos na cláusula 3^, item 01, índice este a ser
aplicado sobre o salário pago em 01.02.21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica autorizada a dedução de todos e quaisquer reajustes concedidos no período
01.02.20 a 31.01.21, exceto aqueles vedados na IN rP. 01/TST.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO
Ov
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VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

Fica estipulado que, na ocorrência de alteração da conjuntura econômica, bem como no caso de elevação dos
índices mensuradores de eventual inflação, a partir de 01.02.2022, acumulando patamar superior a 10%, as partes
retornarão às negociações, procedendo a avaliação da quadra econômica e das medidas possíveis de serem
adotadas, objetivando, se for o caso, à celebração de eventual termo aditivo.

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES E PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

As empresas fornecerão comprovantes de pagamento de salários, discriminando as importâncias pagas, os
descontos e o valor correspondente ao FGTS. No caso de descumprímento da obrigação de pagar os salários no
prazo legal, fica estabelecida a multa, a ser paga pelo empregador ao empregado prejudicado, em valor equivalente
a 2% (dois por cento) do valor devido, por dia de atraso, até o limite máximo de 100% do valor devido.

PARÁGRAFO ÚNICO - Terão a mesma eficácia os comprovantes emitidos eletronicamente, Inclusive por terminais
bancários, quando permitida a identificação de todas as rubricas e valores.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - DESCONTOS DE CONVÊNIOS

As empresas descontarão de seus empregados, mediante apresentação, pelo sindicato, de relação de nomes e
valores, as importâncias correspondentes a convênios, desde que autorizados individualmente pelos mesmos,
encaminhando-se cópia destas autorizações à empresa, e observando o limite de 40% da remuneração do
empregado, repassando estas importâncias ao sindicato, até o dia 10 de cada mês;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As relações deverão ser encaminhadas às empresas até o día 25 (vinte e cinco) de
cada mês;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Desde que expressamente autorizado pelo empregado, fícam legitimados os descontos
salariais de seguro de vida, assistência médica ampliada, vale farmácia e associação funcional, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Além da obrigação de realizar o desconto, fica estipulada a multa de 10% (dez por
cento) sobre os valores devidos, a ser paga pela empresa que descumprir o contido no caput desta cláusula,
quando deixar de efetuar os descontos devidos; e de mais 50% àquela que deixar de recolher as importâncias
descontadas ao Sindicato Obreiro no prazo estabelecido, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

Ao empregado admitido para a função de outro dispensado, sem justa causa, será garantido salário igual ao do
empregado de menor salário na função, sem considerar as vantagens pessoais.
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GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXILIOS E OUTROS
13°SALARI0

CLÁUSULA NONA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO E FÉRIAS

Fica facultado à empresa o pagamento do 13° salário em parcela única, hipótese em que deverá fazê-lo, até o dia
13.12.22, sob pena de multa de R$ 427,00, em favor do empregado prejudicado, para cada ano que não for pago na
forma legal ou na forma desta cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Assegura-se o adiantamento da gratificação natalina, com o gozo das férias, na forma
da legislação em vigor, quando requerido na forma e tempo legais. Ainda, faculta-se que a empresa pague o 13°
salário em até 11 parcelas, a última sempre paga na data estabelecida no "capuf, se assim ajustar por acordo
coletivo, deste excetuados os empregados com salários superiores a R$ 5.000,00, que poderão ajustar diretamente
com a empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Mediante Acordo Coletivo de Trabalho, as empresas poderão conceder férias
individuais àquele que não tenha período aquisitivo completo. Com a concordância do empregado, poderá a
empresa notificá-lo do gozo das férias em prazo inferior a 30 dias.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA DÉCIMA • HORAS EXTRAS

As duas primeiras horas extras diárias serão pagas com o adicional de 50% (cinqüenta por cento) e as demais com
o adicional de 100% (cem por cento).

OUTROS ADICIONAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADICIONAL DE RISCO E AUXÍLIO CRECHE

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

A partir de 01.02.2022, a empresa pagará, em rubrica própria, a verba adicional de risco, no valor mensal de R$
66,78, para os porteiros que cumpram a carga horária legalmente estabelecida, e de R$ 33,39 para os porteiros que
trabalhem no regime SDF. Às funções garagistas, monitores ou operadores de equipamentos, inclusive caixas
guardiões, vigias, bombeiros hidráulicos, auxiliar multifuncional em plantas industriais e controladores de acesso e
tráfego, o adicional será de R$ 33,39, mesmo valor a ser pago aos trabalhadores fixos em serviços de limpeza de
vidros e fachadas em alturas acima de 3 (três) metros. Ainda, aos empregados que prestem serviços junto a
presídios, delegacias e estabelecimentos correcionais será pago o referido adicional no valor de R$ 66,78 mensais.
O adicional aqui tratado não se cumula com outros adicionais por perigo ou insalubridade.

Ainda, a partir de 01.02.2022, aos fins dos parágrafos 1° e 2° do art. 389 da CLT, faculta-se à empresa a adoção do
"auxílio creche", especificamente para filhos com até 06 meses de idade, no valor de R$ 157,07, contado a partir da
data do efetivo retomo ao trabalho pela mãe beneficiária, parcela sem natureza salarial.
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PARÁGRAFO ÚNiCO - Àquele que não cumprir a carga horária legalmente estabelecida, receber
proporcionalmente o adicional de risco.

auxílio alimentação

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EQUIPE DE LIMPEZA DE VIDROS E EQUIPE VOLANTE

Aos integrantes das equipes de limpeza de vidros e equipes volantes, as empresas pagarão, a título de ajuda de
custo, o valor equivalente a 1,5% (um e meio por cento) do piso salarial conforme cláusula 03, item 01, por dia,
quando a prestação de serviços se der fora da sede do Município, e 0,5% (meio por cento), quando a prestação de
serviços se der na sede laborai, ou, em ambas as hipóteses, poderão fornecer gratuitamente os chamados
"tíquetes-alimentação" em valor igual ou superior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente parcela não tem natureza salarial, eis que destinada a ressarcir gastos à
execução do contrato de trabalho;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Excluem-se da presente cláusula os integrantes das equipes de limpeza de vidros que
estiverem lotada em cliente fixo, com local adequado para refeições e repouso no intervalo intrajomada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALE - ALIMENTAÇÃO

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos os seus empregados - exceto aos lotados em postos de serviços que concedam
alimentação no local e aos empregados que não cumpram carga semanal superior a 20 horas • conforme regras
específicas adiante indicadas, o vale-alímentação (mercado) no valor de R$ 500,85 (quinhentos reais e oitenta e
cinco centavos) mensais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O vale alimentação (mercado) será regulado pelo PAT e determinará o desconto de
20% (vinte por cento) do valor indicado, e poderá ser concedido, em dinheiro ou tíquete ou cartão, na periodicidade
de 30 dias. Em caso de falta ao serviço, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$16,69 por dia de falta
ao serviço.

PARÁGRAFO SEGUNDO ~ O benefício aqui estipulado não tem natureza salarial e não se integra ao salário do
beneficiário para qualquer fim da relação de emprego.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos postos de serviços, onde haja carga horária de no mínimo 04 (quatro) horas, mas
que cubram no mínimo cinco dias úteis da semana, fica obrigatório o fornecimento do vale alimentação (mercado)
ao trabalhador, na forma do "caput" da presente cláusula, mesmo no caso da empregadora se valer de
trabalhadores com carga horária inferior a 04(quatro) horas. E, nos postos de trabalho com jornadas inferiores a 04
horas, mas que não cubram todos os dias da semana, a empresa concederá o benefício no valor de R$16,69 por
dia EFETIVAMENTE trabalhado, autorizado o desconto de 20% de tal valor. No regime SDF, o benefício será pago
por dia efetivamente trabalhado no valor de R$ R$16,69 .
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PARÁGRAFO QUARTO - O empregador deverá fornecer o benefício aqui estipulado desde a data da admissão,
em até 10 dias dela contados, e nos meses subsequentes até o 15° dia, salvo acordo coletivo que fixe datas
diversas.

PARÁGRAFO QUINTO - Aos empregados em postos de serviços que concedam alimentação no local, a empresa
fornecerá o vale alimentação (mercado) no valor mensal de R$ 274,63, autorizado o desconto de 20% do referido
valor. Em caso de falta, fica autorizada a empresa a descontar o valor de R$ 9,16 por dia do quanto aqui
especificado.

PARÁGRAFO SEXTO - Aos empregados lotados na administração da empresa, fica possibilitada, por negociação
direta com o empregador, a substituição do benefício aqui estipulado por tfquete refeição, por dia efetivamente
trabalhado, também regulado pelo PAT e autorizado o desconto salarial de 20%.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O empregado que cometer qualquer falta injustificada ou o empregado que cometer mais
de uma falta justificada ao serviço, no mês, sofrerá um desconto de R$ 36,29 do valor do vale alimentação, no mês
seguinte ao da(s) faita(s), independente do desconto do valor diário. Já ao empregado regido pelo parágraf o 5°, o
desconto será de R$ 19,95, independentemente do valor diário.

PARÁGRAFO OITAVO -Ao empregado que não cometer qualquer falta ao serviço, justificadas ou não, o
empregador deverá fornecer o vale alimentação no valor de R$ 500,85, quando do gozo das férias correspondentes
ao período aquisitivo iniciado a partir de 01.02.19; ao empregado que cometer de 1 a 3 faltas ao serviço, justificadas
ou não. o empregador deverá fomecer o vale alimentação no valor de R$ R$ 450,76; ao empregado que cometer de
4 a 5 faltas ao serviço, justificadas ou não, o empregador deverá fomecer o vale alimentação no valor de R$ 400,68;
aos empregados com 6 ou mais faltas ao serviço, não farão jus à concessão do vale alimentação durante a fruição
das férias. O benefício concedido nas férias não terá natureza salarial a qualquer fim. Já ao empregado regido pelo
parágrafo 5°, desde que atendido o requisito de falta ao serviço, fará jus ao vale alimentação durante as férias,
respectivamente, nos valores de R$ 274,63, R$ 247,16 e R$ 219,70, nas mesmas condições.

'PARÁGRAFO NONO - No caso de descumprímento, estipula-se a muita mensal equivalente a R$ 174,52 (cento e
setenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos) por empregado e a seu favor, limitada a penalidade ao
equivalente a 01 (um) piso salarial.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE TRANSPORTE

As empresas se obrigam a conceder aos seus empregados, o vale transporte, na forma da Lei, ou seja, assegurado
tal benefício a partir da data admissional, facultado ao empregador a sua entrega no prazo de 10 dias dela contado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando a realidade da atividade empresarial, prestação de serviços a terceiros,
com postos de trabalho pulverizados em diversos tomadores e em variados municípios, fica facultada a antecipação
do vale transporte em dinheiro, especialmente quando a empregadora, na localidade, não mantiver filial;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O benefício especificado no parágrafo anterior não tfm natureza salarial ou
contraprestativa, não se prestando para qualquer fim decorrente do contrato de trabalho;
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PARÁGRAFO TERCEIRO • O descumprimento da presente cláusula sujeitará a empresa à muita de R$ 171,10, por
empregado e a favor deste, por mês, limitada a multa a R$ 2.555,50.

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - BENEFÍCIO ASSISTÊNCIA MÉDICA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas concederão a todos seus empregados um beneficio constituído por Assistência Médica e, visando a
segurança da disponibitidade do benefício, ele será gerido e prestado pelas instituições a seguir relacionadas:

Curitiba, Região Metropoiitana e Litorai - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22.865.071/0001-90;

Ponta Grossa e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR. CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA - CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringá e Região - INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região - INSTITUTO SAÚDE DO TRABALHADOR CASCAVEL. CNPJ - 22.150.534/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região - INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ - 22.085.843/0001 -70;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para custeio do benefício da assistência médica, as empresas pagarão aos institutos
acima identificados, o valor de R$ 71,50 (setenta e um reais e cinqüenta centavos), por empregado que iabore na
região, associado ou não ao sindicato, responsabtiizando-se os institutos a prestar assistência constituída por
consultas médicas, para os trabalhadores, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO- Os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês. tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED - a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial.
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PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jomada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do beneficio mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SEXTO - Além da obrigação do pagamento do valor do benefício, fica Instituída uma multa
equivalente a R$ 41,60, por mês e por trabalhador, no caso de descumprímento da presente cláusula, em favor do
instituto para o qual os valores deveriam ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste benefício assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico
dos trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas arcarão com o custeio em favor de todos os seus empregados, junto à UPS SERVIÇOS -
SOCIEDADE BRASILEIRA DE GESTÃO EM ASSISTÊNCIA LTDA., CNPJ 05.015.561/0001-88, pelo serviço
assistencial em caso de incapacitação permanente para o trabalhador por perda ou redução de sua aptidão física ou
a seus dependentes em caso de seu falecimento, como definido no conjunto de regras aprovadas pela
FEACONSPAR e que também serão enviadas aos empregadores junto com o primeiro boleto para pagamento e à
disposição nas entidades sindicais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas pagarão com o expresso consentimento das entidades sindicais
profissionais que firmam o presente instrumento, até o dia 10 de cada mês, à organização gestora especializada
indicada pela FEACONSPAR, através de guia própria, o valor de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos)
por empregado que possua, tomando-se por base a quantidade de empregados constante no campo "total de
empregados do último mês informado" do CA6ED do mês anterior ou do último informado ao Ministério do Trabalho
e Emprego, sem nenhuma redução, a que título for, responsabilizando-se a organização gestora especializada a
manter um sistema de assistência social aos trabalhadores, que dela usufruirão desde que as empresas estejam
regulares quanto aos recolhimentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por
CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregador que por ocasião do óbito ou do fato causador da Incapacitação estiver
inadimplente por falta de pagamento, pagamento após o dia do vencimento ou efetuar o recolhimento por valor
inferior ao devido, responderá perante o empregado ou a seus dependentes por multa equivalente ao dobro do valor
da assistência;

PARÁGRAFO TERCEIRO - O óbito ou o evento que possa provocar a Incapacitação permanente para o trabalho,
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por perda ou redução de sua aptidão física, deverá ser comunicado formalmente no prazo máximo e improrrogável
de 90 (noventa) dias da ocorrência.

PAP^GRAFO QUARTO - Fica também instituído, â conta da assistência social e familiar aqui especificada, o
benefício equivalente a R$ 1.000,00, em pagamento único, quando do nascimento de filho de empregada, que
deverá comunicar formalmente a FEACONSPAR, até 90 (noventa) dias, com a devida certidão de nascimento, pena
de perda do benefício.

PARÁGRAFO QUINTO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento desta assistência social, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância com o artigo 444 da CLT.

PARÁGRAFO SEXTO - O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Sempre que necessário à comprovação do cumprimento da Convenção Coletiva de
Trabalho e quando das homologações trabalhistas deverão ser apresentadas às guias de recolhimentos quitadas.

PARÁGRAFO OITAVO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo dei 2 (doze meses), cessando após tal
período os benefícios atribuídos ão(ã) empregado(a).

PARÁGRAFO NONO - Fica instituída uma multa equivalente a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, multa essa em favor da FEACONSPAR.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Com base no art. 7°, inciso XXVI da Constituição Federal, ajustam as categorias que a
concessão do benefício aqui tratado, pelo alcance social que encerra, também é compensatório da eventual
necessidade do(a) empregado(a) em lavar o seu uniforme de trabalho, especialmente porque os postos de serviços
são pulverizados por inúmeros locais e impossibilitam o tratamento do assunto de fonria diversa.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO CONTRATUAL

As rescisões contratuais dos empregados com mais de um ano de serviço, quando lotados em postos de serviços
em raio de até 50 quilômetros das sedes e subsedes do sindicato laborai, deverão ser submetidas à assistência
deste.

Faculta-se às empresas a mesma assistência, nas demais rescisões contratuais (empregados lotados em postos de
serviços em raio de mais de 50 km das sedes do sindicato laborai) com tempo de serviço inferior a um ano.

Na rescisão contratual ficam as empresas obrigadas a dar baixa na CTPS do empregado, tanto física quanto digital,
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e proceder ao pagamento das verbas rescisórias, no prazo legal, devendo ser efetivada a assistência aqui
estabelecida no prazo máximo de 05 dias úteis, após o término do prazo legal, quando do pagamento via depósito
bancário.

PARÁGRAFO PRIMEiRO - As empresas que não observarem o disposto na presente cláusula deverão pagar em
favor do empregado prejudicado, Independentemente das multas fixadas em Lei, uma multa progressiva da seguinte
forma:

a) - 20% (vinte por cento) do salário do empregado para o atraso de até 10(dez) dias;

b) - Progressivamente, mais 20% (vinte por cento) do salário do empregado, por atraso a cada 10 dias, até o limite
máximo equivalente a 1 (um) salário do empregado;

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de não comparecimento do empregado, a empresa dará conhecimento do fato,
por escrito, ao Sindicato profissional, comprovando o atendimento do disposto parágrafo primeiro da cláusula 18^ do
presente instrumento, o que a desobrigará do disposto no parágrafo primeiro;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na ocorrência de rescisão contratual, sem justa causa, o valor da indenização a ser
paga pela empresa, referente ao FGTS, será de 40% (quarenta por cento) sobre o montante de depósitos, correção
monetária e juros, inclusive sobre os valores pagos na rescisão e valor sacado;

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa que proceder ao depósito bancário dos valores incontroversos da rescisão do
contrato, no prazo estabelecido pelo art. 477 da CLT, ficará desonerada da multa nele prevista, independente da
data que houver a assistência, na hipótese de o sindicato obreiro não disponibilizar data para a mencionada
assistência no prazo legalmente previsto.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AVISO PRÉVIO

O aviso prévio deverá ser comunicado por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve trabalhar no
período.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão fazer constar no aviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias, CTPS anotada, chave de conectividade
e guia de seguro-desemprego, quando for o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Com fundamento no art. 7°, XXVI, da Constituição Federal, estabelecem as partes que
o aviso prévio em tempo, quando superior a 30 dias, na forma da Lei 12.506/11 deverá ser assim praticado:
cumprimento do prazo legal de 30 dias com o pagamento/ressarcimento dos dias que ultrapassarem tal limite.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

cw
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA • CARTEIRA DE TRABALHO

As empresas anotarão, na CTPS, a real função exercida pelo empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA • ALTERAÇÃO DE EMPRESAS

Ressalvada a negociação coletiva em contrário, ocorrendo a rescisão de contrato entre a empresa prestadora e a
tomadora de serviços, a empresa prestadora se obriga a, caso não demita o empregado daquele setor, informar ao
mesmo, com pelo menos 30 dias de antecedência, o setor no qual ele irá prestar seus serviços, após a referida
rescisão, para que possa, caso não tenha interesse na alteração do setor, solicitar demissão e cumprir o aviso
prévio. A empresa que não efetuar a comunicação do novo setor de trabalho com antecedência supra, não poderá
cobrar do empregado que solicitar demissão, o aviso prévio indenizado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL E MULTA DO FGTS

Mediante acordo coletivo de trabalho, com a assistência da entidade sindicai patronal, poderá ser estabelecida
condição especial, quanto às verbas aviso prévio, indenização adicional e multa do FGTS, quando da terminação de
contratos entre a empregadora e tomadores de serviços.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILÍDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, com o valor
mensal de R$ 23,50 (vinte e três reais e cinqüenta centavos) por empregado destinado à formação e qualificação
profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo ás empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 36,73 (trinta e seis reais e setenta e três centavos) por
empregado, por mês, no caso de descumprímento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO - A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
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ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de ciasse, desobrigada desde togo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO - As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 34^, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regalares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO - Estabelecem as partes - frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação
de portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas - envidar
esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de defíciêncía e o trabalhador aprendiz, Indicando-ihes vagas para admissão, facultada a negociação direta entre
empresa associada e a entidade sindical à regulação do trabalho aprendiz e deficiente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o pabimônio
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7°. inciso XXVI, da Constituição Federal.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Considerando os esforços das entidades sindicais, obreiras e patronal, no sentido de promover a qualificação e
capacitação dos trabalhadores no segmento de asseio e conservação, visando a melhoria de sua condição social e
de empregabilidade, fica convencionado que as horas dispendidas pelos trabalhadores em quaisquer cursos
promovidos pela FACOP- Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, ainda que custeados pelo
empregador, fora da jomada normal de trabalho, não serão consideradas como integrativas desta, para qualquer
efeito, inclusive aqueles eletuados pelo sistema EAD (Ensino a Distância), organizado e estabelecido pela FACOP,
diretamente ou por convênio.

ESTABILIDADE MÃE

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - GESTANTE

As empregadas gestantes será garantida a estabilidade provisória durante o período de gestação até o término de
licença prevídenciária, correspondente ao salário maternidade, mais 60 (sessenta) dias.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - EMPREGADOS EM VIAS DE APOSENTADORIA

Aos empregados que possuam mais de 03 (três) anos de serviço na empresa, e que lhes faltem um período máximo
de 12 (doze) meses para adquirirem o direito á aposentadoria integral, fica garantido o emprego até a aquisição
desse direito. Adquirido o direito, cessa a garantia.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para que goze o benefício da presente cláusula, deverá o empregado compn
tempo de serviço, por escrito, ao empregador; _

var o seu

11 .í

miyi



diador - Extrato Convenção Coletiva http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?...

PARÁGRAFO SEGUNDO • No momento da rescisão contratual fica o empregado obrigado a informar o seu direito
à estabilidade, fazendo lançar tal situação no recibo rescisório. Ausente tal observação, não se aplica o benefício da
presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de término do contrato de prestação de serviços estabelecido peta
empregadora com a tomadora de serviços, a garantia aqui prevista não será aplicável ao empregado que nela,
tomadora de serviço, não tenha trabalhado no mínimo por doze meses, contínuos ou não.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - QUEBRA DE MATERIAL

As empresas não poderão descontar dos salários de seus empregados qualquer quantia a título de dano, salvo nas
hipóteses de dolo ou culpa, na forma do art. 462 da C.L.T.

PARÁGRAFO lilNICO - Faculta-se às empresas o desconto, nos salários e em verbas rescisórias, dos valores
adiantados ao empregado, inclusive os feitos à conta de vale transporte e alimentação que são concedidos de modo
antecipado.

JORNADA DE TRABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - JORNADA DE TRABALHO

Faculta-se à empresa celebrar acordo de prorrogação de jomada de trabalho, visando a compensação de horas de
trabalho, semanal, mensal ou semestral, via acordo individual, inclusive para regulação da "semana espanhola",
pela qual poderá ser cumprida em uma semana a carga horário de 40 horas e na outra a carga de 48 horas, sem
pagamento de horas extras.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido que aos empregados contratados para jomada diária de 04 (quatro)
horas, a jomada semanal será de 22(vinte e duas) horas, obedecendo-se assim, a redução proporcional à jomada
de 44 horas;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Aqueles que desempenhem as funções descritas nos itens 03.08 e 03.09 e 03.09.1
fica facultada a possibilidade de, mediante acordo individual com o seu empregador, adoção do regime de trabalho
de 12 X 36 horas, sem percepção de horas extras, assegurando-se o piso salarial e a percepção integral dos
tíquetes refeição, situação que se estenderá a toda e qualquer função, quando o edital de licitação assim prever tal
regime de trabalho de 12 por 36 horas, condição estendida àqueles lotados em setores de saúde, Fora dos casos
anteriormente indicados, fíca facultada a adoção do referido regime mediante acordo coletivo, devidamente
celebrado com o sindicato profissional, a exemplo de shoppings e supermercados, entre outros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Pela presente convenção coletiva de trabalho fica a empresa autorizada a ajustar, com
seu empregado, com assistência do sindicato obreiro, o regime de compensação denominado "banco de horas",
com duração anual.
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PARÁGRAFO QUARTO - Pelo presente instrumento, fica legitimado o labor em domingos e feriados, garantida a
folga compensatória, na forma da legislação, aos empregados lotados em tomadores de serviços que operem em
tais dias (p. ex. hospitais, shopplngs, aeroporto, rodoviária etc.) e nas empresas que adotem o regime SDF, bem
assim, mediante ajuste escrito com o empregado, a troca do dia de feriado.

PARÁGRAFO QUINTO - Os empregadores, além dos controles de jornada previstos na CLT, poderão adotar
quaisquer sistemas altemativos de controle da jornada de trabalho, inclusive de modo remoto e telemático, que
deverão registrar os horários de Início e término do trabalho, autorizada a pré-anotaçâo do intervalo alimentar.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - PERÍODO DE DESCANSO

Considerando-se a realidade da prestação de serviços e, ainda a natureza empresarial, fica estabelecida a
possibilidade de, em acordo individual ou coletivo, este com a participação do sindicato dos empregados, ampliar-se
o descanso intrajomada além do limite de 2(duas) horas, na forma do artigo 71 da CLT, bem assim ser adotado o
intervalo intrajomada de 30 minutos, quando a refeição for tomada na planta de trabalho e em local apropriado.
Outras situações serão objeto de acordo coletivo de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Pelo presente Instrumento, fica autorizada a prorrogação da jomada de trabalho, nos limites legalmente previstos,
àqueles que cumpram labor em ambiente Insalubre.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ABONO DE FALTAS

As faltas dos empregados vestibulandos serão atK>nadas quando comprovarem a prestação de exames na cidade
em que trabalhem ou residam.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LOCAL PARA GUARDA DE PERTENCES E REFEIÇÕES

As empresas se obrigam a manter, para uso de seus empregados, locais adequados para a guarda de pertences
pessoais, bem como local adequado para que possam fazer suas refeições.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - UNIFORME E EQUIPAMENTOS

fomecerão a seus empregados, gratuitamente, uniformes, no padrão e componentes, nestes também possível o
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crachá, pela empresa definidos. Na hipótese de rescisão fica o empregado obrigado a devolver os uniformes
recebidos, no estado em que se encontrarem, pena de ser deduzido, de seus haveres, o custo respectivo. A
higienizaçâo do uniforme é de responsabilidade do empregado, desde que feita como as vestimentas comuns.

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADOS MÉDICOS

À justificação de faltas ao serviço prevalecerá o atestado médico fornecido pelo médico da empresa, ou por ela
conveniado. Em relação aos empregados associados ao Sindicato dos Empregados, a empresa aceitará como
justificativa para a falta ao serviço, por motivo de doença, quando atestada por clínica médica conveniada ao
Sindicato de Empregados, podendo o mesmo ser vistado pelo departamento médico da empresa ou pela empresa
médica conveniada prevista na cláusula 15^.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica a empresa autorizada a ampliar o prazo de dispensa da realização do exame
demissional pelos prazos definidos na NR 07, itens 7.4.3.5.1 e 7.4.3.5.2.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - SESMT - SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA DE
SEGURANÇA E MEDICIA DO TRAB

Faculta-se o estabelecimento do SESMT ~ Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina do
Trabalho - COLETIVO, implementado por Acordo Coletivo de Trabalho ou diretamente pelas entidades sindicais
subscritoras, via FACOP - Fundação de Asselo e Conservação do Paraná.

RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE PARA O SINDICATO DOS EMPREGADOS

As empresas ficam obrigadas a descontar na folha de pagamento de seus empregados, desde que devidamente
autorizadas por eles, as mensalidades, no valor equivalente a 3% do piso salarial previsto no item 01 da cláusula 3^
da presente convenção, devidas pelos associados ao Sindicato dos Empregados, quando por este notificadas por
e-mail, correios ou entrega direta O recolhimento ao Sindicato dos Empregados, do importe descontado, será feito
até o dia 10 de cada mês, sob pena de pagamento de multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor retido.

PARÁGRAFO ÚNICO - As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via
depósito em conta de cada Sindicato dos Empregados, conforme discriminado na guia (ou boleto bancário)
apropriada, a ser por este encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicato,
quando este assim ajustar com a empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas descontarão de cada empregado, a título de contribuição negociai, conforme decisão e determinação
das respectivas assembléias dos sindicatos obreiros, o valor de R$ 33,50 (trinta e três reais e cinqüenta centavos),
no pagamento relativo ao mês de feverelro/22, assegurado o direito de oposição pelos empregados não associados,
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a ser formalizada individualmente ao sindicato, no prazo de até 10 dias contado da vigência da CGT. Quanto aos
trabalhadores abrangidos pelo Siemaco de Francisco Beltrão, este desconto deverá ser efetuado somente dos
trabalhadores associados ao sindicato.

PARÁGRAFO ÚNICO • O recolhimento das Importâncias descontadas aos Sindicatos profissionais em fevereiro de
2022 deverá ser efetuado até 10.03.22, procedendo-se na forma do parágrafo único da cláusula 35", sob as
cominações do "capuf da mesma cláusula. Deverá a empresa remeter ao Sindicato beneficiário a relação de
empregados e valores recolhidos. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação do Estado do Paraná recolherão a título de contribuição negociai, fixada em 03 (três)
salários-mínimos de ingresso estabelecido na cláusula 03, item 01.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas deverão recolher o valor devido, na forma acima, através de ordem de
pagamento em favor do Sindicato das Empresas, junto â Caixa Econômica Federal - Agência 369 - Carlos Gomes -
Curitiba - c/c 1951-0 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ
até 10.04.2022.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que forem constituídas no período de vigência da presente convenção
deverão contribuir de modo proporcional.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando do recolhimento tratado na cláusula, a empresa remeterá o comprovante
respectivo ao Sindicato.

PARÁGRAFO QUARTO - As empresas que deixarem de fazer o recolhimento tratado na presente cláusula,
incorrerão nas mesmas sanções previstas no "caput" da Cláusula 35".

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL PATRONAL

As empresas, abrangidas pelo presente instrumento, deverão encaminhar ao Sindicato Patronal, sito à Rua
Lourenço Pinto, n° 196, 5" andar, salas 505/511, Curitiba, Paraná, (CEP; 80010-160), cópia da guia de recolhimento
da contribuição sindical, prevista na CLT, devidamente quitada pela entidade bancária arrecadadora, no prazo de 10
(dez) dias após a data limite de recolhimento. Aplica-se o contido na cláusula 35 em caso de descumprimento.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas, associadas e integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservação no Estado do Paraná, recolherão a Contribuição Confederativa Patronal, consoante a norma
do inciso IV, do artigo 8" da Constituição Federal e demais legislação aplicável à matéria, cujo valor, determinado em
assembléia da FEBRAC - Federação Nacional das Empresas de Limpeza e Conservação, vinculado ao número de
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empregados existentes na empresa em dezembro/2021; - Empresa com até 500 (quinhentos) empregados; R$
350,00 (trezentos e cinqüenta dois reais); - Empresa com mais de 500 (quinhentos) empregados: R$ 700,00
(setecentos reais).

PARÁGRAFO ÚNICO - Esse vaior poderá ser pago em 02 (duas) parcelas de igual vaior, com vencimento nos dias
08.04 e 08.05.2022, sendo que para pagamento em parcela única, em 16.03.22, será ofertado desconto de 25%.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - COMUNICADO DE VAGAS

As empresas comunicarão ao Sindicato de Empregados a relação de vagas, quando existentes. A critério das
empresas, dar-se-á preferência de emprego às pessoas indicadas pelo Sindicato de Empregados.

^  OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - REGULARIDADE SINDICAL

À certificação da regularidade sindical, tanto pelos sindicatos obreiros quanto pelo sindicato patronal, também serão
observadas as cláusulas 15, 16 e 22 do presente instrumento. O pedido de regularidade deverá ser solicitado
com uma antecedência mínima de 72 horas úteis.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MEDIAÇÃO PRIVADA DOS CONFLITOS INDIVIDUAIS

Ficam mantidas, no âmbito de abrangência desta CGT, as Comissões de Conciliação Prévia.

PARÁGRAFO ÚNICO - Quando da homologação da rescisão contratual, o sindicato de trabalhadores convenente
comunicará possíveis irregularidades cometidas no pagamento das verbas rescisórias, bem como eventuais
diferenças decorrentes do extinto contrato de trabalho, para regularização dos valores, aplicando-se ao feito o
preceito estabelecido no Enunciado 330 do TST, evitando-se assim demandas desnecessárias.

DESCUMPRtMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - MULTAS

A inobservância das cláusulas que contenham obrigações de fazer, excetuadas aquelas que já tenham penalidades
específicas, acarretará à empresa o pagamento da muita equivalente a 10% (dez por cento) do saiário-mínimo, que
reverterá em favor da parte interessada. O pagamento da multa ora estipulado será feito no prazo de 10 (dez) dias,
contado da constatação da irregularidade, ou, no caso de rescisão contratual, na época.

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica instituída no âmbito de abrangência desta CCT, uma comissão paritária, a ser
composta por um representante de cada sindicato signatário e mais um terceiro representante, por eles indicados
em comum acordo, a fim de analisarem, discutirem e deliberarem sobre a eventual dispensa de cobrança das
muitas especificadas no presente Instrumento, desde que fundada em razão reputada, pela mesma comissão, como
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relevante.

OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - PLANILHA DE CUSTOS

O Ministério do Trabalho e Previdência, através de sua Superintedência Regional do Trabalho, no Estado do
Paraná, conforme Portaria n® 05/2021, publicada no DOU. de 01.09.2021 (seção 01 pag. 235), mantém a Câmara
Técnica de Regulação dos Serviços Tercelrizáveis, que disponibiliza a planilha de custos mínimos legais,
observando inclusive as obrigações decorrentes das convenções coletivas de trabalho, que envolvem empregados e
empresas de asseío e conservação no Estado do Paraná. A^im, todas e quaisquer contratações de serviços, sejam
públicas ou pnvadas, deverão observar a metodologia e os custos mínimos legais fixados pelo órgão referido na
Portaria 05/2021 do Ministério do Trabalho e Previdência. As entidades sindicais convenentes disponibilizarão em
seus "sites" a planilha atualizada.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DATA • BASE DE 01.02.2023

Considerando estar esta CCT sendo celebrada com vigência de 24 meses, entidades convenentes negociarão todas
as cláusulas econômicas.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DESJEJUM

VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2022 a 31/01/2023

As empresas que prestam serviços de limpeza pública (coleta, varríção ou similares) e Limpeza privada (coleta,
varriçâo ou similares) fornecerão em dia de efetivo trabalho, de modo gratuito, um lanche, composto de café, leite,
pão com queijo, presunto ou similar, que será fornecido antes do início da prestação de serviços, fixado que tal
tempo não será considerado na duração do trabalho, para fins de garantia mínima e cotação de valores, fixam como
valor mensal do benefício a importância de R$ 114,60 (cento e quatorze reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO ÚNICO - O lanche será fornecido por dia efetivo de trabalho, antes do início da prestação de
serviços, fixado que tal tempo não será considerado como jomada de trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente convenção coletiva de trabalho é celebrada na forma do artigo 7®, incisos V, VI e XXVI, da Constituição
Federal. Na eventualidade do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensação, de forma a não estabelecer duplo pagamento/benefício, prevalecendo, no
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado.

Considerando a data da divulgação do INPC de Janeíro/2022, faculta-se às empresas o pagamento de todos e
quaisquer valores, relativos ao mês de fevereiro/22, em folha complementar ou juntamente com a folha relativa ao
mês de março/22, sem qualquer acréscimo ou sanção.

A face da presente negociação coletiva, a partir de 01 de fevereiro de 2022, fica expressamente revogada a CCT
registrada no MTE: PR000326/2021, em 01/02/2021, no sistema mediador.

As divergências, entre as partes convenentes serão dinmidas amigavelmente e, não havendo acordo, pela Justiça
do Trabalho, na forma legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente Instrumento, para que surtam os
jurídicos e legais efeitos.
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MANASSES OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, UMPEZA PUBLICA, LIMPEZA
URBANA, AMBIENTAL E DE AREAS VERDES DE CURITIBA

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBÍENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S

MARLUS CAMPOS

PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV.

JUSSARA BRUTO DE SEIXAS GONÇALVES

PRESIDENTE

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVIÇO

ADONAI AIRES DE ARRUDA

PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR

IZABEL APARECIDA DE OLIVEIRA PEITT MAITRE

PRESIDENTE

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR.

ROGÉRIO MARCOS COUTINHO

PRESIDENTE

SIND DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS, LIMP URBANA, LIMP PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS
VERDES, ZELADORIA E SERV TERC DE MARINGA E REGIÃO
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PEDRO VÍTOR DIAS DA ROSA

PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE MESAS
TELEFÔNICAS DO ESTADO DO PARANA

ANEXOS

ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDF)

Anexo (PDFl

Anexo (PDFl

Anexo (PDFl

ANEXO II - ATA A.G.E PONTA GROSSA

ANEXO III - ATA A.G.E CASCAVEL

ANEXO IV - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

ANEXO V - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

ANEXO VI - ATA A.G.E LONDRINA

Anexo (PDFl

Anexo (PDF)

ANEXO VII - ATA A.G.E MARINGÁ

ANEXO VIII - ATA A.G.E SINTTEL

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NS 037/2022
ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Razão Social: DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME

Nome Fantasia: DIVERSA

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Endereço completo: Rua Antonío Meírelles Sobrinho, 948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba,
Paraná

Contatos: 413266-6788 / 41987291867 - Carlos (Sócio - Administrador)

dlversa.service@hotmall.com

O representante legal da empresa DIVERSA SERVICE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME, inscrita

no CNPJ N2: 13.111.573/0001-34 com sede em estabelecida na, Rua Antonío Meirelles Sobrinho,

948 - Cajuru - Cep: 82900-240, Curitiba, Paraná, ARNALDO GUERREIRO, RG 5095812-4 SSP-PR e CPF

sob n2 734.867.289-20, doravante denominado LIcitante, para fins do disposto no Edital de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N^ 037/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de maneira
independente pelo LIcitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação,

por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro

participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante

potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente. Informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da,

prefeitura do Município de Planaito antes da abertura oficial das propostas;
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes

e informações para firmá-la.

Por ser verdade, firmamos a presente.

Curitiba 12 de Maio de 2022.

SERVIÇOS EIRELI - ME

CNPJ: 13.111.573/0001-34

Carlos Sérgio Fabbris

(RG:1.951.129 SSP/PR, CPF: 452.706.869-53)

/  Sócio - Administrador

Ov^

Fs. 111,573/0001-sTl

Diversa Service Prestadora
de Serviços Ltda

■>. Antonío Meirelles Sobrinho,948-S02
.  Cajuru - CEP 82900-240 y/ ,
I  CbtíiTlBA-FR /7\

Rua Antônio Meirelies Sobrinho N' 948 - Cajuru- Curitiba - Paraná - Fone : (41) 3266-6788



DUARTE OBRAS
Razcio Social: Marcos Vuüciiis Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.I-/9.0I0/0II0I-42 I.E:
Isettlo I.M: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rita Iracema da SilvaJó, Bairro Cristo Rei.
Francisco Belírâo-PREMAIL.aces.soriaempresariaisMvgmaü.com

ANEXO 1

PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
CNPJ N« 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, NM6, BAIRRO CRISTO REI
FONE: (40 2601 1343

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÃ

É objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação de empresa
especializada para execução dos serviços de auxiliar de limpeza (servente) e conservação,
incluindo mão-de-obra, encargos e tributos pertinentes, nos setores abaixo definidos, do
Município de Planalto, conforme necessidade, observadas as características e demais
condições definidas no edital e seus anexos.

ADMINISTRATIVO - EDUCAÇÃO - ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

01 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃODE-
OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

QUANT.

120(10
Empregados
para 12
meses)

UN

UN

QUANT.

FUNCIONÁRIOS

10

VLUN

MENSAL

MÁXIMO

3.448,71

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO
34.487,14

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

413.845,71



DUARTE OBRAS
Ruzào Social: A'Iarcos Viniciiis Duarte Obras Eireli CNPJ: 33.149.0!0/0001-f2 Í.E:
fseuto IM: 309297 Fone: (46)2601 1343 Rua Iracema da SilvaJô. Bairro Cristo Rei.
Francisco Beltrão-PR FMAIL:acessoriaei?ipresariai.sfh(a)gmai/.com

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

SAÚDE (20% INSALÜBRIDA E)E)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

07 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO
DE- OBRA,
ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
44 (QUARENTA E
QUATRO) HORAS
SEMANAIS.

QUANT

96 (8
empregados
para 12
meses)

UN

UN

QUANT.

FUNCIONÁRIOS
VL UN

MENSAL

MÁXIMO

3.916,99

VL

TOTAL

MENSAL

MÁXIMO
31.335,89

VALOR

MÁXIMO
TOTAL

376.030,72

ADMINISTRAÇÃO

ITEM

03

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE
AUXILIAR DE

LIMPEZA

(SERVENTE),
INCLUINDO MÃO
DE-OBRA,

ENCARGOS E

TRIBUTOS

PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

QUANT

200

UN

DIA

QUANT.

Empregados'
VLUN

DIÁRIO
MÁXIMO'

146.96

VALOR

MÁXIMO
TOTAL*"

29.392.00

ADMINISTRAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QUANT UN QUANT.

Empregados*
VLUN

DIÁRIO
MÁXIMO**

VALOR

MÁXIMO
TOTAL***

04 CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA

EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE

200 DIA 146,96 2^392,00

Qrr-



DLARTE OBRAS
Razão Social: Marcos Viuicius Duarle Obras Eireli CNPJ: 33.1-19.0!0/0001-42 I.E:
Isen/o I.M: 30929' Fone: (46)260J 1343 Rua Iracema da Silva. 16. Bairro Oris(o Rei.
Francisco Belírào-PR FAiA!L:acessoriaempresariaisjh(ü)^mail.com

AUXILIAR GERAL

DE CONSERVAÇÃO,
INCLUINDO MÃODE-
OBRA, ENCARGOS
E  TRIBUTOS
PERTINENTES.

CARGA HORÁRIA:
08 (OITO) HORAS
POR DIA.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 848.660,24 (oitocentos quarenta e oito mil
seiscentos e sessenta reais e vinte e quatro centavos).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

(miálua
dA-RrnS V1MT<^TTTg r.TlAPTF nRBASFTPPlT

CNPJ: 33.149.010/000142

'*33.149.010/0001-42
MARCOSVINICIUS DUARTE

O B R A S E I R E 1. i

RUA:IRACEMA ÜA SILVA, 41
CR1STORE!-CEP:8 5.602-508
FRANCISCO BELTRÃO - PRj

Qrrr-



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS I
Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação N°: 37/2022

Dados Referentes à Contratação

A nata de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 12/05/2022

B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo: PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual: 12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da uniaaae

de medida)

.uxiliar Geral de Conservação
CBO 5143-20

Posto de Serviço 44h semanais 12

1. MÓDULOS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)

A Salário Base
1.446,90

B Adicional Pericuiosidade
0,00

C Adicional Insalubridade 0,00% 0,00

D Adicional Noturno
0,00

E Hora noturna adicional
0,00

F Adicional de hora extra
0,00

G Outros (esoecificar) 0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 1.446,90

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Vale Transporte -

0,00

B Auxllio-Refeição/Alimentação 400,68 400,68

C Assistência Médica e Familiar -
71,50

D Fundo de Formação Profissional -

23,50

E Benefício Social Familiar -

23,50

F Seguro de vida -
1,00

G Outros -

0,00

TOTAL MÓDULO 2 520,18

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos VALOR (R$)

A Uniformes /  16,50

6 Materiais - /  0,00

C Equipamentos - /  0,00

D Outros (esoecificar) - /  0,00
TOTAL DO MÓDULO 3 —k

Nota: valores mensais por empregado

'33.1 49.0 1 0/000 1 -42*
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELl

RUA:lRACEMADASILVA.4t

CRISTO RE!- CEP: 8 5.6 0 2 - 5 0 8

JRANGISCO BELTRÃO - PRj



MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1: Encarqos previdenciários, FGTS e outras contribuições

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)

A NSS 20,00% 321,53

B SFSI ou SESC 0,00% 0,00

C SENA! ou SENÃO 0,00% 0,00

D INCRA 0,00% 0,00

E Salário Educação 0,00% 0,00

F FGTS 8,00% 128,61

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do PAR - encaminhar cópia GPFIP) 1,00% 16,08

H SEBRAE 0,00% 0,00

TOTAL SUBMODULO 4.1 29,00% 466,22

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário

4.2 13° (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 120,53

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.2 8,33% f20,53

Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 40,22

TOTAL SUBMÓDÜLO 4.2 11,11% 160,75

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,08

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,43

C Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,07

E Incidência dos encarqos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% 9,98

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,07% 1,01

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 3,16% 45,72

Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

A Férias e Terço Constitucional de Férias 8,33% 120,53

B Licença Maternidade 0,28% 4,05

C Licença Paternidade 0,02% 0,29

D Ausências Leqais 0,02% 0,29

E Ausência por Acidente de Trabaiho 0,29% 4,20

F Outros (especificar) 0,00

SUBTOTAL SUBMODULO 4.4 8,94% 129,35

G Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 46,30

TOTAL SUBMODULO 4.4 12,14% 175,65

QÜADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 0,00% 466,22

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 160,75

4.3 Provisão para Rescisão 3,16% .'45,72

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 12,14% /175,65

4.5 Outros fesoecificar) /
TOTAL DO MODULO 4 26,41% /  848,34

33. M9.01 0/0001.42"' ̂
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MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos 4,00% 113,28

B Lucro 10,00% 294,52

C TRIBUTOS

0.1 PIS 0,65% 22,42

0.2 COFINS 2,41% 83,11

0.3 188 3.00% 103,46

TOTAL DO MODULO 5 20,06% 616,79

Nota 1; Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se 0 percentual sobre 0 valor do faturamento.

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 1.446,90

B MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 520,18

c MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 16,50

D MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS 848,34

Subtotal (A + B + C + D) 2.831,92

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 616,79

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO 3.448,71

preenchimento em todos os campos, independente do
modeio estar zerado ou não, seguindo as leis

trabalhistas e demais legislações.

Valor total da proposta 413.845,71

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA.IRACEMAOA SILVA, 41
CRISTO REI- CEP; 8 5.6 02 - 5 0 8

lFRANCISCO beltrão - PR

o^
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INSUMOS DIVERSOS

Item Descrição

Calça brim

Camisa polo

Botina couro

Unid.

Par

Quant.

Custo anual do uniforme, por empregado

Custo Unit

30,50

41,00

55,00

Custo Total

61,00

82,00

55,00

198,00

Custo Efetivo mensal do uniforme e seus complementos por empregado
(custo anual/12 meses)

16,50

33,149.010/0001-4 2'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

obras EIRELI

RUA;IRACEMA0ASILVA.41
CRISTO REI - CEP: 8 5.6 0 2 - 5 0 8

lPRANCISCO beltrão ■ PR

Or



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS I
Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação N®: 037/2022

Dados Referentes à Contratação

A Data de apresentação da proposta (día/mês/ano): 12/05/2022

B Miinicípio/UF: Planalto - PR

C Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:
PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual: 12

Identificação do Serviço

^  Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade

de medida)

jxiiiar Geral de Conservação

1  CBO 5143-20 Posto de Serviço 44h semanais 12

1. MÓDULOS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)

A Salário Base
1.446,90

B Adicional Periculosidade
0,00

C Adicional Insalubridade 20.00% 242,40

D Adicional Noturno
0,00

E Hora noturna adicional
0,00

F Adicional de hora extra
0,00

G Outros íesoecificar^
0,00

TOTAL DO MÓDULO 1 1.689,30

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Vale Transporte -

0,00

^ B Auxilio-Refeicão/Alimentação 400,68 400,68

C Assistência Médica e Familiar -

71,50

D Fundo de Formação Profissional -

23,50

E Benefício Social Familiar -
23,50

F Sequro de vida -

1,00

G Outros -

0,00

TOTAL MÓDULO 2 520,18

MODULO 3-INSUMOS DIVERSOS /

3 Insumos diversos VALOR (R$)

A Uniformes /  16,50

B Materiais - (X
C Equipamentos - y\ 0,00
D Outros íesoecificar) -

i\\ 0,00
TOTAL DO MÓDULO 3 (  ) 16,50

Nota: valores mensais por empregado

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA:IR ACEMA ÜA SILVA, 41

C RIS T 0 R EI • C E P: 8 5. ô Ü 2 • 5 O 8

JRANCISCO BELTRÃO - PRj
0424



MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Siibmódulo 4.1: Encaraos previdenciários, FGTS e outras contribuições

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)

A NSS
20,00% 375,40

B SESI ou SESC 0,00% 0,00

C SENAI ou SENAC 0,00% 0,00

D NORA 0,00% 0,00

E Salário Educação 0,00% 0,00

F FGTS
8,00% 150,16

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 1,00% 18,77

H SEBRAE 0,00% 0,00

TOTAL SUBMODULO 4.1 29,00% 544,32

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário

4.2 13° (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 140,72

f;iJBTOTAL SUBMODULO 4.2 B,33% 140,72

^ B Incidência Submódulo 4.1 sobre 0 Submódulo 4,2 2,78% 46,96

TOTAL SUBMODULO 4.2 11,11% 187,68

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão
4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 7,10

B incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,51

C Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,17

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 32,77

E Incidência dos encarqos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% 11,66

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,07% 1,18

TOTAL DO SUBMÓDULO 4.3 3,16% 53,38

Submódulo 4.4; Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

A Férias e Terço Constituoional de Férias 8,33% 140,72

B Licença Maternidade 0,28% 4,73

C Licença Paternidade 0,02% 0,34

D Ausências Leqais 0,02% 0,34

.E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 4,90

F Outros (especificar)
0,00

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4 8,94% 151,02

G  Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 54,06

TOTAL SUBMODULO 4.4 12,14% 205,08

ni lAnRn-RFfillMO no MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

4 Módulo 4: Encarqos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 Encarqos previdenciários, FGTS e outras contribuições 0,00% 544,32

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 187,68

4.3 Provisão para Rescisão 3,16% /  53,38

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 12,14% /  205,08

4.5 Outros (especificar) /

TOTAL DO MODULO 4 26,41% /  990,47

33- 1 4 9.0 1 0/000 1 .42'
marcos VINÍCIUS DÜARTE

°^RAS EIRE1. I
«"A.IRACEMAOASm/A 41

"j



MÓDULO 5 ~ CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

.5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos
4,00% 128,66

B Lucro
10,00% 334,51

C TRIBUTOS

C.1 PIS
0,65% 25,46

C.2 COFINS
2,41% 94,40

C.3 188
3,00% 117,51

TOTAL DO MODULO 5 20,06% 700,54

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se 0 percentual sobre 0 valor do faturamento.

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-Hp-nhra vinr.iilaria à execução contratual (valor por empregado) VALOR (R$)

A MÓDULO 1 - C0MP08IÇÃ0 DA REMUNERAÇÃO
1.689,30

B MÓDULO 2 - BENEFICI08 ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 520,18

c MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
16,50

D MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
990,47

Subtotal (A + B + C + D) 3.216,45

E MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
700,54

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO 3.916,99
DC n rq

preenchimento em todos os campos, independente do
modeio estar zerado ou não, seguindo as leis

trabalhistas e demais legislações.

Valor total da proposta 376.030,72

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA:IRACEMA DA SILVA, 41
CRISTO REI - CEP; 8 5.6 0 2 - 5 0 8

.FRANCISCOBELTRAO- PR.



INSUMOS DIVERSOS
Valores

Item Descrição Unid. Quant
Custo Unit. Custo Total

1 Calça brim Pç 2 30,50 61,00

2 Camisa Doio Pç 2 41,00 82,00

4 Botina couro Par 55,00 55,00

Custo anual do uniforme, por empregado 198,00

Custo Efetivo mensal do uniforme e seus complementos por empregado
(custo anual /12 meses)

16,50

O»-



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS I
Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação H°. 037/2022

Dados Referentes à Contratação

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 12/05/2022

B Município/UF: Planalto - PR

C Acordo. Convenção ou Dissídio Coletivo: PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual: 12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da unidade

de medida)

vuxiliar Gerai de Conservação

CBO 5143-20
Posto de Serviço 44h semanais 12

1. WIODULOS

MODULO 1 - COMPOSICÀO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)

A Salário Base 1.446,90

B Adicionai Periculosidade 0,00

C Adicionai insaiubridade 0,00

D Adicionai Noturno 0,00

E Hora noturna adicionai 0,00

F Adicional de hora extra 0,00

G Outros íesoecificar) 0,00

TOTAL DO MODULO 1 1.446,90

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

A Vaie Transporte -

0,00

k B Auxiiio-Refeiçào/Alimentaçâo 400,68 400,68

C Assistência Médica e Familiar - 71,50

D Fundo de Formação Profissional -

23,50

E Benefício Social Familiar - 23,50

F Seguro de vida -

1,00

G Outros -
0,00

TOTAL MÓDULO 2 520,18

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos VALOR (R$)

A Uniformes /  16,50

B Materiais - /  0,00
C Equipamentos - 0,00

D Outros (especificar) - iy 0,00
TOTAL DO MÓDULO 3 /A 16.50

Nota: valores mensais por empregado

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA:íRACEMA OA SILVA, 41

CRISTO REI- CEP: 8 5,6 0 2 - 50 0
JRANCÍSCO BELTRÃO - PRj



MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
Submódulo 4.1: Encaraos Drevidenciários, FGTS e outras contribuições

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)

A INSS 20,00% 321,53

B SESI ou SESC 0,00% 0,00

C SENAI ou SENÃO 0,00% 0,00

D INGRA 0,00% 0,00

E Salário Educação 0,00% 0,00

F FGTS 8,00% 128,61

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 1,00% 16,08

H SEBRAE 0,00% 0,00

TOTAL SUBMODULO 4.1 29,00% 466,22

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário

4.2 13° (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 120,53

SUBTOTAL SUBMODULO 4.2 8,33% 120,53

B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78% 40,22

TOTAL SUBMODULO 4.2 11,11% 160,75

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão

4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,08

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,43

C Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,07

E Incidência dos encarqos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% 9,98

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,07% 1,01

TOTAL DO SUBMODULO 4.3 3,16% 45,72

Submódulo 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

A Férias e Terço Constitucional de Férias 8,33% 120,53

B Licença Maternidade 0,28% 4,05

C Licenca Paternidade 0,02% 0,29

D Ausências Leqais 0,02% 0,29

E Ausência oor Acidente de Trabalho 0,29% 4,20

F Outros (especificar) 0,00
^^

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4 8,94% 129,35

G  Incidência Submódulo 4,1 sobre o Submódulo 4.4 3,20% 46,30

TOTAL SUBMODULO 4.4 12,14% 175,65

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS
4 Módulo 4: Encargos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 0,00% 466,22

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 160,75

4.3 Provisão para Rescisão 3,16% 45<72

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 12,14% 1^5,65

4.5 Outros íesoecificar) /
TOTAL DO MODULO 4 26,41% 848,34

*3 3.1 4 9.0 1 0/0 0 0 1 -4 2'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS ElRELi

RUA:IRACEMA DA SILVA, 41

CRISTO REI - CEP: 8 5.6 0 2 - 5 0 8

FRANCISCO BELTRÃO - PRj

0>x



MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

B

C.1

C.2

C.3

Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Custos Indiretos

Lucro

TRIBUTOS

PIS

COFINS

ISS

TOTAL DO MODULO 5

%

17,00%

25,00%

0,65%

2,41%

3,00%

48,06%

Nota 1 Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2; O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

A

D

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS
MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Subtotal (A + B + C + D)

MODULO 5 - CUSTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO
VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO

-  Obs; a empresa deverá observar o correto
preenchimento em todos os campos, independente do

modelo estar zerado ou não, seguindo as leis
trabalhistas e demais legislações.

R$ 4.408,00/30 DIAS =

VALOR (R$)
481,43

828,34

28,66

106.25

132,27

1.576,94

VALOR (R$)
1.446,90

520,18

16,50

848,34

2.831,92

1.576,94

4.408,87

R$ 146.96X200
29-392,00

'"33,149.01010001-42'
marcos VINÍCIUS ooarte

OBRAS ElRELl
nnft-lRftCEMADASlLVft. 41
CRISTO KEl-CEP:.M02.m
jranciscobeltrAo* PRj

Pi30j



1-

!•

INSUMOS DIVERSOS

Quant Custo TctaíDescrição Citôto Untt.

oaica orim 82,0041,00
: Camisa polo 55,0055,00
Botina couro 198,00

Custo anual do uniforme, por empregado

• stc Efetivo mensal do uniforme e seus complementos por empregado 16,50

cusío anua!/12 meses

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA;IRACEMADASILVA,41

CRISTO REI- CEP: 8 5.6 0 2 - 5 0 8
JRANCISCO BELTRÃO - PRj

Ch^



PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 1
Prefeitura Municipal de Planalto

N° do Processo:

Licitação N°: 037/2022

Dados Referentes à Contratação

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 12/05/2022

B Municipio/UF: Planalto - PR

C Acordo Convenção ou Dissídio Coletivo: PR000321/2022

D Número de meses de execução contratual:
12

Identificação do Serviço

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (em função da uniaaae

de medida)

Muxiliar Geral de Conservação
CBO 5143-20

Posto de Serviço 44h semanais 12

1. MODULOS

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
1 Composição da Remuneração % VALOR (R$)

A Salário Base
1.446,90

B Adicional Periculosidade
0,00

C Adicional Insalubridade
0,00

D Adicional Noturno
0,00

E Hora noturna adicional
0,00

F Adicional de hora extra
0,00

G Outros /especificar)
0,00

TOTAL DO MODULO 1 1.446,90

MODULO 2 - BENEFÍCIOS ANUAIS. MENSAIS E DIÁRIOS

2 Benefícios Mensais e Diários VALOR (R$)

^ A Vale Transporte -
0,00

Auxílio-Refeicão/Alimentaçào 400,68 400,68

C Assistência Médica e Familiar -

71,50

D Fundo de Formação Profissional -
23,50

E Beneficio Social Familiar -

23,50

F Sequro de vida -

1,00

G Outros -

0,00

TOTAL MODULO 2 / 520,18yí

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS

3 Insumos diversos VALXDR (R$)

A Uniformes
/  16,50

B Materiais -

0,00

C Equipamentos -
' X 0,00

D Outros (especificar) - / /  0.00

TOTAL DO MODULO 3 { y 16,50

Nota: valores mensais por empregado

'33.149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIREU

RUAíIRACEMAOA SILVA, 41
CRISTO REI- CEP: 8 5.6 0 2 - 5 08

j^FRANClSCO BELTRÃO - PR^



Mnnill 0 4 ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

Çiiihmnriiilo 4.1Encaraos Drevídenciários, FGTS e outras contribuições

4.1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições % VALOR (R$)

A NÍAR
20,00% 321,53

B SFSÍ ou SESC ■ -
0,00% 0,00

C SENA! ou SENÃO
0,00% 0,00

D NORA
0,00% 0,00

■E Salário Educação 0,00% 0,00

F FGTS
8,00% 128,61

G RAT AJUSTADO (Alíquota em função do FAP - encaminhar cópia GPFIP) 1,00% 16,08

H SEBRAE 0,00% 0,00

TOTAL SUBMODULO 4.1 29,00% 466,22

Submódulo 4.2:13° (décimo terceiro) salário
4 2 13® (décimo terceiro) salário % VALOR (R$)

A 13° (Décimo-terceiro) salário 8,33% 120,53

SUBTOTAL SUBMODULO 4.2 8,33% 120,53

B Incidência Submódulo 4.1 sobre o Submódulo 4.2 2,78%
11,11%

40,22
160,75

1 U 1 ML dUDIViUU>UL«^

Submódulo 4.3: Provisão para Rescisão
4.3 Provisão para Rescisão % VALOR (R$)

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% 6,08

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% 0,43

c Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio indenizado 0,01% 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% 28,07

E Incidência dos encarqos do submódulo 4.1 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% 9,98

F Multa sobre FGTS e Contribuições Sociais sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 0,07% 1,01

TOTAI no SUBMODULO 4.3 3,16% 45,72

.<íiihmóHii!o 4.4: Custo de Reposição do Profissional Ausente

44 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente % VALOR (R$)

A Férias e Terço Constitucional de Férias 8,33% 120,53

B Licença Maternidade 0,28% 4,05

C Licença Paternidade 0,02% 0,29

D Ausências Leqais 0,02% 0,29

.E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% 4,20

^ F Outros (especificar)
0,00

SUBTOTAL SUBMÓDULO 4.4 8,94% 129,35

G Inridpnria Siihmódiilo 4.1 sobre 0 Submódulo 4.4 3,20% 46,30

TOTAL SUBMODULO 4.4 12,14% 175,65

Oi iAnRO-RF-'=íl IMO nn modulo 4 - encargos SOCIAIS E TRABALHIST \S
4 Módulo 4: Encarqos Sociais e Trabalhistas % VALOR (R$)

4 1 Encargos previdenciários, FGTS e outras contribuições 0,00% 466,22

4.2 13° (décimo terceiro) salário 11,11% 160,75

4.3 Provisão para Rescisão 3,16% /  45,72

4.4 Composição do Custo de Reposição do Profissional Ausente 12,14% /  175,65

4.5 Outros (especificar) /
TOTAL DO MODULO 4 26,41% /  848,34

'33.1 49.0 1 0/000 1 -42'
marcosviniciusoijarte

OBRAS EiREll
RiJA: iRACEMAúASlLi/A, 41

CRISTO REI - CEP; 8 5.6 0 2 - 5 0 8
lFRANCISCO beltrão - PR

Ovk



MíSni 11 n .íi - QlISTOS INDIRETOS. TRIBUTOS E LUCRO

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro % VALOR (R$)

A Custos Indiretos
17,00% 481,43

B Lucro
25,00% 828,34

c TRIBUTOS

0.1 PIS
0,65% 28,66

C.2 COFINS
2,41% 106,25

C 3 ISS
3,00% 132,27

TOTAL DO MÓDULO 5 48,06% 1.576,94

Nota 1

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
A

•c

D

MODULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
Móni II O 7 - RENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

MODULO 3 - INSUMOS DIVERSOS
MODULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

Subtotal (A + B + C D)

VALOR TOTAL MENSAL POR EMPREGADO

Obs; a empresa deverá observar o correto
preenchimento em todos os campos, independente do

modelo estar zerado ou náo, seguindo as leis
trabalhistas e demais legislações.

VALOR (R$)
1.446,90

520,18

16,50

848.34

2.831,92

1.576,94

4.408,87

R$ 4.408,00/30 DIAS = R$ 146,96X200
29-392.,00

33.149.010/0001-42

MARCOS VINÍCIUS DUARTE

08RAS EIREL!

RUA:IRACEMA OA SILVA, 41

CRISTO REI - CEP: 85.602-508

JRANCISCO BELTRÃO - PRj



INSUMOS DIVERSOS

Item Descrição

Calça brim

Camisa polo

Botina couro

Unid.

PÇ.
Par

Custo anual do unlfoiifhé, por empregado

Quant.

Valores

Custo Unit

30,50

41,00

55,00

Custo Total

61,00

82,00

55,00

198,00

Custo Efetivo mensal do uniforme e seus complementos por empregado
(custo anual 112 meses)

16,50

'33.149.010/0001-42
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS ElRELl
RUA:lRftC£MADASILVA.41
CR1ST0RE!-CEP;85.602-508
FRANCISCO BELTRAO - PRj



DLARTE OBRAS
Razão Social: híarcos Vmicius Duarte Obras Eireíi CNPJ: 33.Í49.0ÍO/0001-42 LE:

Isento IM: 309297 Fone: (46)260/ 1343 Rua Iracema da Silva, 16. Bairro Cristo Rei.
Francisco Belirão-PR EMAIL:acessoriaempresariaisjh(wgmail.com

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MÍCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 037/2022

RAZÃO SOCIAL: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

CNPJ N« 33.149.010/000142
ENDEREÇO: RUA IRACEMA DA SILVA, N4Ó, BAIRRO CRISTO REI
FONE: m 2601 1343

MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO EST. PARANÁ

O representante legal da empresa MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI, na

qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL SRP N® 037/2022, instaurado pelo Município de Planalto, declara para

todos os fins de direito que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno

porre, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC

147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Francisco Beltrão, 11 de maio de 2022.

o o

(jmuuuh.

0^

[AEÇQSAlNlGtUS^DtiARTE OBRAS EIRELI

CNPJ: 33.149.010/000142

^3 3.1 4 9.0 1 0 / 0 0 0 1 -4 2*
marcosvíniciusduarte

OBRAS EIRELI
RUA:1RACEMA0ASILVA,41
CRISTO REI- CEP: 8 5.6 0 2 - 50 8

■  PC. TPln . PR^
T



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

PARANÁ#

CERTIDÃO SIWIPLIFÍCADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentes arquivados

Nome Empresarial: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIREU

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo: PRC2211l58i90

NIRE (Sede)
41600847300

CNPJ

33.149.010/0001-42

Arquivamento do Ato
Constitutivo

26/03/2019

Início de Atividade

29/03/2019

Endereço Completo
Sua IRACEMA DA SILVA, N» 16, CRISTC) REI - Francisco Beltrão/PR - CEP 85602-508

Objeto

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAGAO- RUAS, PRAGAS E GALGADAS, TAIS COMO REFORMA DE PAVIMENTAGAO, CONSTRUÇÃO DE CALÇAMENTOS
CALCADAS PASSEIOS, FRISAGEM DE VIS E AFINS 4330-4/99 LIMPEZA DE EDIFÍCIOS APOS O TERMINO DA FASE DE CONSTRUÇÃO 8121-4/00 LIMPEZA EM
PRÉDIOS E EM DOMICILIO TAIS COM CONSERVACAO E HIGIENIZACAO 8130-3/00 SERVIÇO DE PAISAGISMO, LIMPEZA, MANUTENÇÃO, PLANTIO DE
JARDINS 4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4399-1/05 SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE
POÇOS DE AGUA 8129-0/00 SERVIÇOS DE CAPINACAO DE RUAS E LOGRADOUROS, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS, LIMPEZA DE CAIXA DE
AGUA E PISCINAS EM AMBIENTES PUBLICO E PARTICULAR 8111 -7/00 SERVIÇOS DE ZELADORIA LIMPEZA E CONSERVACAO PREDIAL (EXETO
CONDOMÍNIO), SERVIÇO DE COPA E COZINHA, RECEPCAO E PORTARIA, FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA, DE LIMPEZA, GOPEIRAGEM, ZELADORIA
4330-4/04 ■ SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA 7490-1/04 - ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO
E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS 8650-0/03 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE 8630-5/04 -
ATIVIDADE ODONTOLOGICA 8650-0/04 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA 8650-0/01 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM 8599-6/04 - TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 8860-7/00 - ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DE SAÚDE 8650-0/02 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS
DA NUTRIÇÃO, 8650-0/06 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA 8650-0/99 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAÚDE NAO ESPECIFICADA
ANTERIORMENTE COMO, AUXILIAR DE TOMOGRAFÍA, AUXILIAR DE RESSONÂNCIA, AUXILIAR RADIOLOGIA, ATENDENTE DE FARMAGIA E
FARMACÊUTICO, 8630-5/03 - ATIVIDADE MEDICA AMBÜLATORIAL RESTRITA A CONSULTAS, 8800-6/00 - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM
ALOJAMENTO

Capital
. R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)
i Capital Integralizado
; R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais)

Porte

ME (Mícroempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

i Titular
^^Nome

MARCOS VINÍCIUS DUARTE

CPF

099.904.569-50

Administrador Início do Mandato

S  25/03/2019

Término do Mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

MARCOS VINÍCIUS DUARTE

CPF

099.904.569-50

início do Mandato Término do Mandato
25/03/2019 Indeterminado

Último Arquivamento
Data

, 07/04/2022

Número

41902079283

Ato/eventos

002 / 023 - ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

CNPa: 33.149.010/0002-23
F)lial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela
1-NIRE: 41902079283

Endereço Completo
RUA IRACEMA DA SILVA, NM6 . SALA 2, CRISTO REI, Francisco Beltrão, PR. CEP: 85602508

Esta certidão foi emitida automaticamente em 03/05/2022, às 08:56:54 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GVAH

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISGAIA
Secretário Geral



)
Prefeitura Municipal de Planalto

Pregão Presencial 37/2022

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 33.149.010/0001-42 Fornecedor: MARCOS VINDUS DUARTE OBRAS BRELl-ME

Bidereço: RUA IRACEMA DA SILVA 16 - CRISTO RB-Francisco Beltrâo/PR-CEP 85602-508
Inscrição Estadual: Contador:

E-mail: acessoriaempresariaisfb@gmail-Com

Telefone: 46 2601 1343 Fax; Celular:

Telefone contador:

Representante: MARCOS VINÍCIUS DUARTE CPF: 099.904.569-50
Bidereço representante: RUA IRACEMA DA SILVA 41 CASA - CRISTO REI - Francisco Beltrâo/PR - CEP85602-508
E-maíl representante:

Banco; 1 - BB Agência: 8563-4 - BANCO DO BRASIL - FRANCISCO

RG: 126493398

Conta: 156-2

Telefone representante

Data de abertura:

Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário

3.448,71

P^ina 1

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n 123/2006).
Lote : 001 Lote 001

N® item Descrição do Produto I Serviço
Preço Total

413.845,20

001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA (SERVENTE), INÇLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS
PERT1NENTCS- CARGA HORÃRIA: 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

002 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃO-DE-OBRA. ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

003 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR DE
LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.

004 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE AUXILIAR GERAL DE
DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES
CARGA HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.

Validade da proposta; 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

120,00 UN

98,00 UN

200,00 UN

200,00 UN

3,996,35 SERVIÇO

4.532,43 SERVIÇO

148,60 SERVIÇO

148,60 SERVIÇO

MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS BRE-I - ME
CNPJ: 33.149.010/0001-42

3.916,99

146,96

146,96

ÍIMJJJmA

PREÇO TOTAL DO LOTE ;

TOTAL DA PROPOSTA:

376.031,04

29.392,00

29.392,00

848.660,24

846.660,24

'33,149.010/0001-42'
MARCOS VINÍCIUS DUARTE

OBRAS EIRELI

RUA:IRAC£MA OA SILVA, 41

C R i S T 0 R E i - C E P: 8 5.8 O 2 • 5 O 8

JRANCISCO BELTRÃO -

esProposta - Versão 1134



;s£5s =2 Consuita do Estabelecimento

Cí~s;:il3 CO FAP

Í  S3 Vi.'$rdsr 2D22 V Selecione um estabelecimento: ;'k-^^'0^Ó70C0l-i2 v ou complete o CNPJ Raiz 33.149.010,'

í:-. -iif Brcccssamentos do FAP ■ FAP Orisinal

Aitsr:,ar visualização da consulta para : F^P Ònfl^i -.pea jOÃ9^p2 Pep.

;aco.« dc estabelecimento

Emprosar-al; VASCOS VINICIÜS DUARTE OBRAS EIRELI

CK?j Completo:

s-.oerccc; ?. i'scsni2 Da Silva 16-Cristo Rei • Francisco Beltrão ■ Pr

:-:s:c S£ Atividade; 26.'C3'2C19

tsís ca última atualização na RFB na extração: 2S/C3/2018

Ví.;cr 03 FAP Originai

H:stor:ao 3S processamento do FAP

FAP Originai: 1,0000

FAP: 1.0000

Data do Cálculo : 30/09^2021

Data do Cálculo: 30/09/2021

FAP i ser in^ormsde no SEFIP

.• r;2 criínrscèo dâ :s 971 e Ate Dsolsratório Executivo SRFS em j

CNP n» 1329/2017 COMUNICAMOS que para este CNPJ o FAP não foi calculado, tendo sido

-esta •v';gència.

ds:s anos de atividade. (Res. CNP 1.329/2017)

0433
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FGTS - FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021)

RELATÓRIO ANALÍTICO DA GRF

DATA

HORA

PÁG

04/05/2022

09:21:37

001/001

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

COMPETÊNCIA: 04/2022 CÓD REC: 115 FPAS:515

INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42

SIMPLES; 2

QTDE TRABALHADORES

REMUNERAÇÃO

DEPÓSITO

ENCARGOS FGTS

CONTRIB SOCIAL

ENCARGOS CONTRIB SOC

TOTAL A RECOLHER

FGTS - 8%

75

101.059,68

8.084,77

O, 00

o, 00

o, 00

8.084,77

VALIDADE DO CÁLCULO: até 07/05/2022

RELATÓRIO PARA SIMPLES CONFERÊNCIA, NÃO É VÁLIDO PARA QUITAÇÃO.

A(S) GRF(S), PARA FINS DE QUITAÇÃO, SERÂ(ÃO) IMPRESSA(S) SOMENTE APÓS TRANSMISSÃO DO ARQUIVO VALIDADO PELO CONECTIVIDADE SOCIAL,



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF
DATA

HORA

PÁG

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUiyO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

04/05/2022
09:21:37

0001/0010

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA;MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0,0

INSCRIÇÃO;
FAP: 1, O O

INSCRIÇÃO

33 .149.010/0001-42
RAT AJUSTADO: 0,00

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13® SAL

VALDEVINO ALVES DE ANDRADE
1.061,32

BRENDA DOS SANTOS MERQUEM
O, 00

VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS
1.111,75

RENATA KARIN TANER
1.922,80

SILVIO CÉSAR ARNO

1.222,93

JUCIANE FICAGNA

2.278,32

JUCIANE FICAGNA

JUCIANE FICAGNA

DAIANE SCHUSTER BORRE
0,00

500,78

66,83

O, 00

O, 00

0,00

o, 00

PIS/PASEP/CI

REM 13'SAL BASE CÁL 13°SAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

ADMISSÃO CAT OCOR

CONTRIB SEG DEVIDA

DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

101,91

126.48665.51-1 13/09/2021 01

500,78 117,14

161.18846.19-8 02/03/2022 01

66, 83 5, 01

165.74021.25-2 01/04/2022 01

0, 00 83, 38

166.27351.86-3 07/10/2020 01

0, 00 154,87

200.47778.54-1 01/04/2022 01

0, 00 91, 88

204.26498.99-7 01/07/2021 01

0, 00 108,72

204.26498.99-7 01/07/2021 01

204.26498.99-7 01/07/2021 01

212.30766.23-7 11/04/2022 01

101,91 7,64

05

05

21/04/2022
124,97

13/04/2022
5, 34

01/04/2022
88, 94

26/01/2022
153,82

01/04/2022

97, 83
24/03/2022

182,26

08/04/2022

J

J

N3

Q1

N3

P3

Z5

08/04/2022 Q1

25/04/2022

8, 15

CBO

JAM

05174

O, 00

05174

O, 00

05142

O , 00

03222

O, 00
05174

0,00

03222

0,00

03222

03222

05143

O, 00



.i

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44 . O (25/01/2022.

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES COM GRRF CONSTANTES NO ARQUJVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Ã PREVIDÊNCIA

DATA

HORA

PÁG

04/05/2022

09:21:37

0002/0010

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0.0

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13° SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13°SAL BASE CÁL 13°SAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

JOELSON JOSE CARDOSO DA SILVA
1.252,34 580,00

FÁBIO JÚNIOR NOVAES FREGOLIN
1.252,34 580,00

SOLANGE JANICE JUNG SANDRIN
775,27 200,50

ANDRÉ WELITON DE CAMARGO
1.059,92 180,42

125.45567.14-2

580,00

128.68979.51-5

580,00

132.80873.72-9
200,50

209.17972.11-7
180,42

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

INSCRIÇÃO:
FAP: 1. 00

INSCRIÇÃO:

33.149.010/0001-42
RAT AJUSTADO: O . O O

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

15/10/2021
138,03

15/10/2021
138,03

26/01/2022
73, 17

08/03/2022
93, 02

01

01

01

01

14/04/2022

O, 00
14/04/2022

O, 00

29/04/2022
O, 00

12/04/2022

O, 00

13

13

13

II

CBO

JAM

05151

O, 00

05151

O, 00

05174

O, 00

02235

O, 00



í',1

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÁG

04/05/2022
09:21:37

0003/0010

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS; 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0.0

INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42
FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13° SAL REM 13°SAL

PIS/PASEP/CI

BASE CÁL 13°SAL PREV SOC

BASE CÁL PREV SOCIAL

O

4^

ADILEINY DEL VALLE RAMIREZ LOPEZ
802,00

ADRIANA ANTONINHA GEDES
946,36

ALINE ISABELE PENTEADO
2 . 649, 80

ANA CLAUDIA CAMARGO DOS SANTOS
1.680,40

ANDREIA TERESINHA DILL BIEDERMANN
146,44

ANDREIA ZANELLA

2.649,80

ANGELA FERREIRA DE JESUS
1.689,30

ANGELA MARIA SILVEIRA
1.547,07

ANTONIO ADAO VIEIRA DA CUNHA
874,18

ANTONIO SOARES

1.510,39

AURICELIA XAVIER DE OLIVEIRA PORTELLA
2.649,80

CLORIS INES DA SILVA MORAES
802,00

DANIEL HENRIQUE DA SILVA
1.510,39

DEONIR PAVI

802,00

DIRCILENE REGINA TREVI

802,00

O, 00

O, 00

O, 00

o, 00

o, 00

o, 00

o, 00

o, 00

0,00

o, 0

o, 0

0. 0

0,0

o, 0

0

0

0

0

0

142 .

138 .

161.

203 .

142 .

142 .

209.

160.

107.

123 .

123 .

123 ,

203 .

125

170

14565.

57257.

48948.

55509.

42262.

12020.

.33784.

, 03473.

.94863

.03875

.51948

.41702

.70156

.49143

.44221

23-8

O, 00

72-4

O, 00

96-7

0,00

53-3

O, DO
72-4

O, 00

. 81-1

O, 00

.40-0

O, 00

.57-7

O, 00

.43-1

O, 00

. 16-3

O, 00

.11-6

O, 00

.39-4

O, 00

.05-0

O, 00

.17-7

O, 00

.37-6

O, 00

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

03/09/2021 01

60, 15

09/11/2021 01

70, 97

23/02/2022 01

226,97

01/12/2021 01

133,05
28/04/2022 01

10,98

01/10/2021 01

226,97

15/12/2021 01

133,85

15/12/2021 01

121,05

01/09/2021 01

65, 56

13/09/2021 01

117,75

01/12/2021 01

226,97

26/01/2022 01

60, 15

13/09/2021 01

117,75

02/09/2021 01

60, 15

15/02/2022 01

60, 15

64, 16

75.70

211,98

134,43

11.71

211.98

135,14

123,76

69, 94

120,84

211.99

64,17

120,83

64, 17

64, 16

CBO

JAM

05174

O, 00

05174

O, 00

02235

O, 00

03222

O, 00
05142

O , 00

02235

O , 00

05143

O, 00

05143

O, 00

05174

O, 00

05174

O, 00

02235

O, 00
05174

O, 00

05174

O, 00

05174

0,00

05174

O, 00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÂG

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUiyO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Â PREVIDÊNCIA

04/05/2022
09:21:37

0004/0010

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS; 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS ; 515 OUTRAS ENT:

INSCRIÇÃO: 33 .149 . 010/0001-42
SIMPLES: 2 RAT : 0.0 FAP : 1.00 RAT AJUSTADO : O . 00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13' SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13'SAL BASE CÁL 13'SAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

EDINA DA SILVA

802,00

EDSON CHAVES DA SILVA

1.510,39

EDUARDO DE SOUZA

302,08

ELAINE APARECIDA BILIBIU

1.922,80

ELIZA CRISTINA GOSS BOCK

802,00

ELIZETE APARECIDA SOARES DA SILVA
1.438,00

ERNI ALVES GONÇALVES

802,00

FERNANDO SANTIAGO DE FREITAS

714,44

FRANCIELI SIBURSKI

1.389,24

FRANCINE CAETANO NAVARRO
1.922,80

FRANKLIN JAVIER MELENDEZ BARRADAS
802,00

GELSON SERAFIM DA ROSA

1.389,24

GESIELA T0MA2INI

802,00

GUILHERME GOMES DE LIMA

1.922,80

HERMES MIGUEL DO NÃSCIM

1.510,39

O, 00

O, 00

O, 00

O, 00

0,00

o, 00

0,00

o, 00

0,00

o, 00

o, 00

o, 00

o, 00

0,00

133 .

129 .

160.

130.

161.

130.

125.

126 .

130 .

128 .

146 .

123.

130 .

200

129

03457.

07572.

93726 .

57940.

24506.

20253.

80893 .

20699.

21870

13486

64271

, 20286

.35995

. 02095

. 04307

72-6

O, 00

52-2

O , 00

05-4

O, 00

. 52-7

O, 00

.75-1

O, 00

. 72-0

O, 00

. 72-7

O, 00

. 69-1

O, 00

.50-2

O, 00

.49-5

O, 00

. 52-9

O, 00
.63-4

O ,00

. 72-8

O, 00

.49-6

O, 00

.49-6

O, 00

08/09/2021
60, 15

13/09/2021
117,75

25/04/2022
22,65

01/04/2022
154,87

08/11/2021
60, 15

01/04/2022
111,24

01/09/2021
60, 15

15/02/2022
53, 58

13/09/2021
106,85

10/11/2021
154,87

03/09/2021
60, 15

13/09/2021
106,85

06/09/2021
60, 15

01/04/2022
154,87

07/01/2022

117,75

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

01

64, 16

120,83

24,16

153.82

64, 16

115,04

64, 17

57, 16

111.13

153.83

64,16

111.14

64, 16

153.82

120.83

CBO

JAM

05174

O, 00

05174

O, 00

05174

O, 00

03222

O, 00
05174

O, 00

03222

O, 00

05174

O, 00

06220

O, 00

05174

O, 00

03222

O, 00

05174

O, 00
05174

O, 00

05174

O, 00

03222

0,00

05174

O, 00



J. -

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÁG

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE ; "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Â PREVIDÊNCIA

04/05/2022
09:21:37

0005/0010

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003

TOMADOR/OBRA;

FPAS: 515 OUTRAS ENT; SIMPLES:2

INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42
RAT: 0.0 FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: O . 00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13° SAL

-O

REM 13°SAL

IVANIR VIVIAN

802,00 O

JAIR LUIZ BOURSCHEID

802,00 O

JENIFFER VANDERLEIA TRINDADE RATIER
1.601,45 O

JOÃO MARIA DE OLIVEIRA JÚNIOR
1.389,24 O

JOAQUIM ALVES DE MOURA

1.389,24 O

JOEL MASCARANHA PIMENTEL

1.389,24 O

JOSE GILMAR FERREIRA COELHO

802,00 O

JOSE RAUL RIBEIRO

802,00 O

JUCELIA DE LIMA GALVAO

1.315,37 O

KATIANE DOS SANTOS

802,00 O

LAURI CAMPANA

802,00 O
LUCELIA ROHLING TEIXEIRA

1.922,80 O
MAISA JAQUELINE DECKER

802,00 O

MARIA REGINA COSTA

802,00

r-lARIA REZENDE

802,00

, 00

,00

,00

,00

, 00

, 00

,00

, 00

,00

, 00

, 00

, 00

, 00

, 00

, 00

PIS/PASEP/CI

BASE CÂL 13°SAL PREV SOC

BASE CÂL PREV SOCIAL

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

CBO

JAM

124.83865.91-9 01/04/2022 01 05174

0, 00 60,15 64, 17 0, 00

124.83402.54-4 04/10/2021 01 05174

0, 00 60, 15 64, 17 0, 00

200.28165.88-2 12/04/2022 01 02235

0, 00 125,95 128,11 0, 00

122.99066.31-6 13/09/2021 01 05174

0,00 106,85 111,14 0, 00

107 .87718.64-2 03/02/2022 01 05174

0, 00 106,85 111,14 0, 00

209.24764.97-4 13/09/2021 01 05174

0, 00 106,85 111,13 0 , 00

170.35817.45-8 16/02/2022 01 05174

0, 00 60, 15 64, 16 0, 00

170.22652.31-5 06/10/2021 01 05174

0, 00 60, 15 64, 16 0, 00

161.92372.19-6 20/12/2021 01 05143

0, 00 100,20 105,22 0, 00

164.54065.32-5 06/09/2021 01 05174

0,00 60, 15 64, 16 0, 00

123.59242.29-8 02/03/2022 01 05174

0, 00 60, 15 64 ,17 0, 00

129.93983.51-4 01/07/2021 01 03222

0, 00 154,87 153,82 0, 00

128.14787.68-5 13/10/2021 01 05174

0, 00 60, 15 64 , 17 0, 00

121. 37894.80-9 02/03/2022 01 05174

0, 00 60, 15 64, 17 0 , 00

123.30456.47-8 26/01/2022 01 05174

0. 00 60, 15 64, 17 0, 00



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

' w mu*

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÁG

04/05/2022
09:21:37

0006/0010

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003 FPAS: 515
TOMADOR/OBRA:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13° SAL ]

PIS/

OUTRAS ENT: SIMPLES:2 RAT: 0.0

INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42
FAP : 1. O O RAT AJUSTADO: O . O O

MAURI DE MATTOS CARDOSO

2.649,80

MELAINE PIMENTEL DE BARROS

1.922,80

MELANIA KANIGOSKI

1.922,80

MILENA JACOMIN

2.158,60
NEIDE DAIANA UHDE

1.922,80

ODNEIA CECILIO SILVA CALDEIRA

1.922,80

PATRÍCIA SILVA DE OLIVEIRA

1.677,42

PRISCILA DE OLIVEIRA FRANCISCON

1.922,80

RAFAELA SPILLER MULLER

1. 922,80

RENATO DE ANDRADE SILVA JÚNIOR

1.510,39

ROMANO POSSAMAI

802,00

ROSÂNGELA MARIA MAFFEI LUCCA

1. 922,80

ROSILEI DOS SANTOS MACHADO

1.438,00

SANDRA MARQUES COSTA DE ARAÚJO
1.995,49

SIDINEI IDELCIO PELLIZZER

802,00

PASEP/CI ADMISSÃO CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO CBO

13 ° SAL BASE

BASE

CÂL

CÁL

13°SAL PREV soe

PREV SOCIAL

CONTRIB SEG DEVIDA DEPÓSITO JAM

163.59388.14-7 01/12/2021 01 02235

0, 00

O

o
o

226,97 211,98 0, 00

206.11751.12-1 01/06/2021 01 03222

0,00 0, 00 154,87 153,82 0, 00

123.15563.25-0 24/07/2020 01 03222

0, 00 0, 00 154,87 153,83 0, 00

206.52606.18-5 01/02/2022 01 02234

0, 00 0, 00 176,09 172,68 0, 00

128.46531.68-6 01/03/2022 01 03222

0, 00 0, 00 154,87 153,83 0, 00

170.23619.31-1 01/09/2021 01 03222

0, 00 0, 00 154,87 153,82 0,00

203.19364.90-3 14/02/2022 01 04110

o
o

o

0, 00

130.39551.49-2

132,78

01/08/2021 01

134,19 0, 00

03222

o
o

o

0, 00 154,87 153,82 0, 00

206.14086.09-9 02/09/2021 01 03222

o
o

o

0, 00

154.37328.27-7

154,87

01/03/2022 01

153,82 0, 00

05174

o
o

o

0, 00

120.09319.67-4

117,75

02/09/2021 01

120,83 0, 00

05174

o
o

o

0, 00 60, 15 64, 17 0, 00

125.50450.85-1 08/03/2022 01 03222

0, 00 0, 00 154,87 153,83 0, 00

165 .38938.49-4 01/08/2021 01 03222

o
o

o

0, 00 111,24 115,04 0, 00

207.86145.79-4 12/09/2020 01 03222

0,00 0 , 00 161,41 159,63 0 , 00

209.40118.83-6 01/04/2022 01 05174

0,00 0, 00 60, 15 64, 16 0, 00
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE

GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022;

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF

)

DATA

HORA

PÁG

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO Ã PREVIDÊNCIA

04/05/2022
09:21:37

0007/0010

858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA: MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515 OUTRAS ENT;

INSCRIÇÃO: 33. 149.010/0001-42
SIMPLES: 2 RAT: 0.0 FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

NOME TRABALHADOR

REM SEM 13° SAL

PIS/PASEP/CI

REM 13°SAL BASE CÁL 13°SAL PREV SOC
BASE CÁL PREV SOCIAL

SIRLEI MARISA KOCH VIVIAN 170.57350.

802,00 0,00

SOLANGE BELIZ 206 .21881.

1.689,30 0,00

THAIS SOARES DO ROSÁRIO 209.31613.

2.649,80 0,00

VALDECIR SOARES 129 . 99798.

1.510,39 0,00

VANESSA FERREIRA NUNES 131.44917.

1.922,80 0,00

VILCEU RENATO VIVIAN 124 . 39681.

802,00 0,00

VILMAR JACO BERCH 135.02338.

802,00 0,00

ZONIA DEL CARMEM JIMENEZ FIGUEREDO 213.13232

802,00 0, 00

. 77-3

O, 00

. 85-0

O, 00

.05-6

O, 00

.72-7

O, 00
.53-1

O, 00

. 38-7

O, 00

.72-7

0. 00

.31-0

O, 00

ADMISSÃO

CONTRIB SEG DEVIDA

CAT OCOR DATA/COD MOVIMENTAÇÃO
DEPÓSITO

15/02/2022
60, 15

15/12/2021
133,85

07/06/2021
226,97

13/09/2021
117,75

26/02/2021
154,87

27/09/2021
60, 15

23/09/2021
60, 15

03/09/2021
60,15

01

01

01

01

01

01

01

01

64, 16

135,14

211,98

120,83

153,82

64,17

64, 16

64, 16

CBO

JAM

05174

O, 00

05143

O, 00

02235

O, 00

05174

O, 00
03222

O, 00

05174

O, 00

05174

O, 00

05174

O ,00

O

CO

IA/TOMADORTOTAIS DA El 0,00. 084,77.352,982.210,442.210,44104.730,03
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/202:

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF
DATA

HORA

PÁG

04/05/2022
09:21;37

0008/0010

RELAÇÃO DOS TRABALHADORES CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
RESUMO DO FECHAMENTO - EMPRESA

MODALIDADE : "BRANCO"-RECOLHIMENTO AO FGTS E DECLARAÇÃO À PREVIDÊNCIA , nn, nnnni a
858100000803 847701792202 507664050831 314901000018

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI
COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003

N° DE CONTROLE: AsmFmxjSXnxOOOO-1

FPAS: 515 OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0.0

N° ARQUIVO: MsC5KbilJkyOOOO-4
INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42
FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

LOGRADOURO: RUA IRACEMA DA

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO

SILVA 41

ÜF: PR

BAIRRO:

CEP: 85602-508

CRISTO REI CNAE PREPONDERANTE:

CNAE:

7820500

7820500

CAT QUANT REMUNERAÇÃO SEM 13° REMUNERAÇÃO 13° BASE CÁL PREV SOC BASE CÁL 13° PREV SOC

01 79 100.390,16 669,52 100.528,91 2.210,44

TOTAIS: 79 100.390,16 669,52 100.528,91 2.210,44
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MIMISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO - MTE
GFIP - SEFIP 8.40 (30/07/2021) TABELAS 44.0 (25/01/2022)

MINISTÉRIO DA FAZENDA - MF DATA

HORA

PÂG

04/05/2022
09:21:37

0010/0010

RESUMO DAS INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL CONSTANTES NO ARQUIVO SEFIP
EMPRESA

EMPRESA:MARCOS VINÍCIUS DUARTE OBRAS EIRELI

COMP: 04/2022 COD REC:115 COD GPS: 2003
TOMADOR/OBRA:

FPAS: 515

DE CONTROLE: AsmFmxjSXnxOOOO-1

OUTRAS ENT: SIMPLES: 2 RAT: 0.0

LOGRADOURO: RUA IRACEMA DA SILVA 41

CIDADE: FRANCISCO BELTRÃO UF: PR CEP: 85602-508

BAIRRO: CRISTO REI

TELEFONE: 0046 9998 8663

VALOR DEV PREV SOC CALCULADO SEFIP:

SALÁRIO FAMÍLIA:

SALÁRIO MATERNIDADE:

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - SEM ADICIONAL
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 15 ANOS

VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 20 ANOS
VALORES PAGOS COOP TRABALHO - ADIC. 25 ANOS

N° ARQUIVO: MsC5KbilJky0000-4
INSCRIÇÃO: 33.149.010/0001-42
FAP: 1.00 RAT AJUSTADO: 0.00

INSCRIÇÃO:

CNAE PREPONDERANTE: 7820500

CNAE: 7820500

3.740.14 CONTRIB SEGURADOS - DEVIDA:

1.279.99 RECEITA EVENTO DESP/PATROCÍNIO:
3.332.85 PERC DE ISENÇÃO DE FILANTROPIA:

0.00 13° SALÁRIO MATERNIDADE:
0.00 COM PRODUÇÃO PJ:
0.00 COM PRODUÇÃO PF:
0.00 VALOR DAS FATURAS EMITIDAS PARA O TOMADOR:

COMPENSAÇÃO
PERÍODO INICIAL:
VALOR ABATIDO:

PERÍODO FINAL:
0.00 VALOR A COMPENSAR:

RETENÇÃO (LEI 9.711/98)
VALOR INFORMADO: 0.00 VALOR ABATIDO PELO SEFIP

BASE DE CÁLCULO APOSENTADORIA ESPECIAL/OCORRÊNCIA
15 ANOS: 0.00 20 ANOS:
QUANTIDADE: O QUANTIDADE:

VALOR SOLICITADO:

0.00 VALOR EXCEDENTE AO LIMITE DOS 30%:

O . 00

0.00

o

VALOR A COMPENSAR/RESTITUIR:

25 ANOS:

QUANTIDADE;

8.352.98

O . 00

O . 00

o . 00

o . 00

o . 00

o . 00

o . 00

0.00

0.00

o . 00

o

QUANTIDADE DE MOVIMENTAÇÕES / CÓDIGOS

O

cn

H 0 11 1 12 0 13 3 14 0 15 :

NI 0 N2 - 0 N3 2 01 0 02 0 03 :

Q2 0 Q3 Q4 0 Q5 0 Q6 0 Q7;

TI 0 T2 ^ 0 U1 0 U2 0- U3 0 V3 :

Z1 0 Z2 /  0 Z3 0 Z4 0 Z5 1 Z6 :

j

PI

o  R

N

Z6

K

P2

RI

X

L

P3

S2

XI

0 M

1  Q1

0  S3

O  Y
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^  Prefeitura Municipal de Planalto ^
Pregão Presencial 37/2022

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Página: 1

CNPJ: 37.926.043/0001-02 Fornecedor: FC DA SILVA TH^CB^ACAO L7DA

Endereço: R CRINDILfVA 316 - cenlro - Fênix/PR-CEP 86950-000

inscrição Estadual: Contador:

E-mail: dpto.llcltacaojvs@hotma9.com

Telefone: 44999515206 Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: FAHEDBRCRISTIAN DA SILVA CPF: 077.886.159-78 RG: 91323079

Endereço representante: RUA CRINDL/VA 316 - C04TRO - Fênix/PR - 0^86950-000

B-mall representante: dpto.licltacaojvs@hotmaii.com

Banco: Agência: - - -/ Conta: -

iLote: 001 Lote OOT

N* Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante: 44999515206

Data de abertura:

Modelo Preço Unitário Preço Total

001

002

003

004

contrataçAo de empresa para execução dos serviços de

LIMPEZA (SERVENTE). INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES. CARGA HORÁRIA: 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES. CARGA HORÁRIA; 44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

LIMPEZA (SERVENTE), INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS
PERTINENTES. CARGA HORÃRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE

DE CONSERVAÇÃO, INCLUINDO MÃO-DE-OBRA, ENCARGOS E TRIBUTOS PERTINENTES.
CARGA HORÁRIA: 08 (OITO) HORAS POR DIA.

120,00

96,00

200,00

200,00

UN

UN

UN

UN

3,996,35 Serviços

4.532,43 Serviços

148,60 Serviços

146,60 Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

Serviços

2.916,86

3.311,91

97.29

97,29

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 5 dias

350.239.20

317.943.36

19.458,00

19.458,00

707.098,56

707.098,56

CAOLTDA

11A)S/2022 14:37:32BsPropoeta- VersAo: 1,1.5.2
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Modalidade; PREGÃO PRESENCIAL 037/2022

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS

A Data de apresentação da proposta (día/mês/ano) 12/05/2022

B Município/UF Planalto/ PR

E N° de meses de execução contratual 12 meses

IDENTl

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 HRS SEMANAIS

TIPO DE SERVIÇO: Servente de Limpeza UN DADE DE MEDIDA QUANTIDADE A CONTRATAR (Total)

1 Tipo de Serviço Servente de Limpeza

2 Classifícação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 1.446,90

2 Categoria Profissional Servente de Limpeza

3 Data Base da Categoria 01/01/2023

4 Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR00321/2022

A Salário Base R$ 1.446,90

B Adicional de Periculosidade R$ -

C Adicional de Insaiubridade | 0% R$

D Adicional Noturno R$

E Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado R$

G Outros (Especificar) R$

i  .' .jQISitN> jl|f'r£ncaiiáos Prevldencários e FGTS
% VALOR (RS) ^

A
v- Êiidaraos Prevídenciaríos e FGTS

A INSS 20,00% 289,38

B FGTS 8,00% 115,76

C SESCouSESI 0.00% 0,00

D SENAC ou SENAl 0,00% 0,00

E SEBRAE 0,00% 0,00

F INCRA 0,00% 0,00

G SALÂRIO-EDUCAÇÃO 0,00% 0,00

H SEGURO-ACIDENTE DE TRABALHO RATXFAP 1,00% 14,47

13° salá

13° Salário 120,538.33%

40,18Incidência Grupo A sob o Grupo B 2,777%

11.11%

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,08

B Incidência do FGTS sobre 0 Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ 0,43

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre 0 Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 28,07

E Incidência dos encargos GRUPO A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% R$ 9,98

E Multa do FGTS - Rescisão Sem Justa Causa 0,07% R$ 1.01



<<>

A Férias Sem Abono Constiludonal 8,33% R$ 120,53

B Licenc^ Maternidade 0,28% R$ 4,05

C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,29

D Ausência Legal 0,02% R$ 0,29

E Ausênda por Addente de Trabalho 0,29% R$ 4.20

SUBTOTAL 8,94% R$ 129,35

F Inddenda GRUPO A sobre o GRUPO D 3,20% R$ 46,30

QUADRO • RESUMO % Valor fR$)

A Encargos Previdendários e FGTS 29,00% R$ 419,60

B 13" Salário 11,11% RS 160,71

C Provisão para Rescisão 3,16% RS 45,72

D Reposição do Profissional Ausente 12,14% RS 175,65

E Outros (especificar)

Auxilio Alimentação 1 1 RS 500,85
A Desconto Legal Auxilio Alimentação (20%) -RS 100,17

Vale-Transporte I | RS .

B Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do Salário) -RS 86,81

C Beneficio Social Familiar RS 23,50

D Fundo de Formação Profisisonal RS 23,50

E Assistènda Médica RS 71,50

Auxilio Alimentação nas Férias RS 33,39

V.1 Custo Indireto 1  1,00% RS 14,47

V.2 Lucro 1  0,50% RS 7,31

FEDERAIS.
SIMPLES NACIONAL

MUNÍClPi

3,28% RS 95,73

3,28% RS 95,73

A Composição da Remuneração RS 1.446,90

B Grupo A RS 419,60

C Grupo B RS 160,71

D Grupo C RS 45,72

E Grupo D RS 175,65

F Grupo E RS 552,57

iGrupo F - Lucros e Despesas Indiretas + Tríbutos R$ 117,51



«er ar^^cr ̂  m ar m «t-

IIAÇAO DE PREÇOS

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 037/2022

A Data de apresentação da proposta (día/mès/ano) 12/05/2022

B Município/UF Planalto/ PR

E N° de meses de execução contratual 12 meses

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 HRS SEMANAIS

1  TIPO DE SERVIÇO: Servente de Limpeza | UNIDADE DE MEDIDA 1  QUANTIDADE A CONTRATAR (Total)

VINCULAUA AEXbÜUÇAO CONTRATUAL

rtos referente à mão*de-obra

1 Tipo de Serviço Servente de Limpeza

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20

3 Salário Normativo da Cateqoria Profissional 1.446,90

2 Categoria Profissional Servente de Limpeza

3 Data Base da Categoria 01/01/2023

4 Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR00321/2022

A Salário Base R$ 1.446,90

B Adicional de Periculosidade R$ -

C Adicionai de Insalubridade 1 20% R$ 242,40

D Adicional Notumo R$ -

E Hora notuma adicional - ou hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado R$

G Outros íEsoacificar) R$

ARIIPO A • Fncarqos Previdencários e FGTS
% VALOR (R$)i;55M

A Encargos Previdenciarios e FGTS

A INSS 20,00% 337,86

B FGTS 8,00% 135,14

C SESC ouSESI 0,00% 0,00

D SENAC ou SENA! 0,00% 0,00

E SEBRAE 0,00% 0,00

F INCRA 0,00% 0,00

G salârio-educaçAo 0,00% 0,00

H SEGURO-ACIDENTE DE TRABALHO RATXFAP 1,00% 16,89

1  ' JU^^^^millukUPOB-13 Salário 1i ̂
M

A  13'Salário 8,33% R$ 140,72

B  Incidência Gnjpo A sob o Grupo B 2,171% 1 R$ 46,91

íinAnnnPPOPififiinMAi aMspmtp

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 7,10

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03«/o R$ 0,51

C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ 0,17

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ 32,77

E Incidência dos encargos GRUPO A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% R$ 11,66

E Multa do FGTS - Rescisão Sem Justa Causa 0,07'^ R$/ / 1,18



A Férias Sem Abono Constitucional 8,33% R$ 140,72

B Licenca Maternidade 0,28®/o R$ 4.73

C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,29

D Ausência Leqal 0,02®^ R$ 0,34

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29®/o R$ 4,90

SUBTOTAL 8,94% R$ 151,01

F  Inddencia GRUPO A sobre o GRUPO D 3,20"/o R$ 54,06

1
QUADRO - RESUMO % Valor (R$)

A Encarqos Previdenciários e FGTS 29,00% R$ 489,89

B 13® Salário 11,11% R$ 187,63

C Provisão para Rescisão 3,16% R$ 53,40

D Reposição do Profissional Ausente 12,14% R$ 205,07

E Outros (especificar)

AümIIo Mimentação 1 1
A  iDesconto Leaal Auxilio Alimentação Í20%)

R$ 500,85

-RS 100,17

B

Vale-Transporte 1 1 R$

Desconto leaal sobre transporte (máximo 6®/o do Salário) -RS 86,81

C Beneficio Social Familiar R$ 23,50

D Fundo de Formação Profisisonal RS 23,50

E Assistência Médica RS 71,50

G Auxilio Alimentação nas Férias RS 33,39

V.1

V.2

Ml

I Custo Indireto
Lucro

1,00%

0,50%

SIMPLES NACIONAL

SUBTGT^

R$ 16,89

8,53

3,28% RS 108,63

3,28% RS 108,63

A Composição da Remuneração RS 1.689,30

B Grupo A RS 469,69

C Grupo B RS 187,63

D Grupo C RS 53,40

E Grupo D RS 205,07

F Gnino E RS 552,57

3.177,86

134,05

"~X311,91
Grupo F - Lucros e Despesas Indiretas + Tnbutos

TAL POR EMPREGADO

E DE FUNCIONÁRIOS
26.495,28VALOR MENSAL

317.943,36

rf



A Data de apresentação da proposta (día/mès/ano) 12/05/2022

B Município/UF Planalto/ PR

E N° de meses de execução contratual 12 meses

TIPO DE SERVtCO: Servente de Limpeza 1 UNIDADE DE MEDIDA | QUANTIDADE A CONTRATAR (Total)

1 Tipo de Serviço
&:dj

Servente de Limpeza

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20

3 Salário Normativo da Cateqoria Profissional 1.446,90

2 Categoria Profissional Servente de Limpeza

3 Data Base da Cateqoria 01/01/2023

4 Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR00321/2022

A Salário Base R$ 1.446,90

B Adicional de Pericuiosidade R$

C Adicionai de Insaíubrídade I 0% R$

D Adicionai Noturno R$

E Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado R$

G Outros (Esoecificar) R$

|,'^ GRUPO A - Encargos Previdencários e FGTS 1
% VALOR (R$) 1

m A Encargos Previdenciarios e FGTS

A INSS 20,00% 289,38

B FGTS 8,00% 115,75

G SESC ou SESI 0,00% 0,00

D SENAC ou SENAI 0,00% 0,00

E SEBRAE 0,00% 0,00

F INCRA 0,00% 0,00

G SALARIO-EDUCAÇAO ! 0,00% 0,00

H 1,00% 14,47

1  GRUPO B -13 Salário
% . ̂  VALqíl(R$)^3

B 13° salário e adicional de férias

A 13° Salário 8,33% R$ 120,53

B Incidência Grupo A sob o Grupo B 2,777% R$ 40.18

1

A Aviso Prévio Indenizado 0,42% R$ 6,08

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03% R$ ^ ^ 0.43
c Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01% R$ W ri 0,14

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% R$ \ " 28,07

E Incidência dos encarqos GRUPO A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69% R$ \ 9,98
E Multa do FGTS • Rescisão Sem Justa Causa 0,07% R$ \ \ 1.01



A Férias Sem Abono Constitucional 8,33®/o R$ 120,53

B Licença Maternidade 0,28®^ RS 4,05

C Licença Paternidade 0,02®^ RS 0,29

D Ausência Leqal 0,02»^ RS 0,29

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29®/o RS 4.20

SUBTOTAL 8,94% R$ 129,35
F  [Incidência GRUPO A sobre o GRUPO D 3,20®/» R$ 46,30

1  .. quadro - resumo
QUADRO - RESUMO % Valor (RS)

A Encarqos Previdenciários e FGTS 29,00% R$ 419,60

B 13® Salário 11,11% RS 160,71

C Provisão para Rescisão 3,16®/» RS 45.72

D Reposição do Profissional Ausente 12,14% RS 175,65

E Outros (especificar)

Auxilio Alimentação 1 | RS 500,85
A Desconto Leqal Auxilio Alimentação (20®^) -RS 100,17

Vale-Transporte [ [ RS .

B Desconto leqal sobre transporte (máximo 6®/» do Salário) -RS 86,81

C Beneficio Social Familiar RS 23,50

D Fundo de Formação Profisisonal RS 23,50

E Assistência Médica RS 71,50

G Auxilio Alimentação nas Férias RS 33,39

14,471,00%Custo hdireto

7,31

95,73

0^0%

3,28%

Lucro

SIMPLES NAC ONAL

95.733.28%

A Composição da Remuneração Kl i.44b,yü

B Grupo A RS 419,60

C Grupo B RS 160,71

D Grupo C RS 45,72

E Gmpo D RS 175,65

F Grupo E RS 552,57

[Grupo F - Lucros e Despesas Indiretas Tributos
.OR TOTAL POR EMPREGADO

R$ 117,51

8# '-' VALOR DA DlARIA 97,291

QUANTIDADE DE DIAS 200 1
RS 19.458.001

cf

>f4



m-arm ^

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 037/2022

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano) 12/05/2022

8 Município/UF Planalto/ PR

E N® de meses de execução contratual 12 meses

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 44 HRS SEMANAIS

TIPO DE SERVIÇO; Servente de Limpeza | UNIDADE DE MEDIDA T QUANTIDADE A CONTRATAR
'tfAjAgSaPRATWWCDEADA A EXECUÇÃO ̂NTI^TUAL

Oadi )bra

1 Tipo de Serviço Servente de Limpeza

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 5143-20

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 1.446,90

2 Categoria Profssional Servente de Limpeza

3 Data Base da Categoria 01/01/2023

4 Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo PR00321/2022

A Salário Base R$ 1.446,90

B Adicional de Periculosidade R$ -

C Adicional de Insaiubridade 1  0®/o R$

D Adicional Notumo R$

E Hora notuma adicional - ou hora noturna reduzida R$

F Adicional de hora extra no feriado R$

G Outros ÍEsoecificar) R$

GRUPO A • Encargos Previdencários e FGTS
% VALOR (RS) 1

A Encargos Previdenciarios e FGTS

A INSS 20,00®/o 289,38

B FGTS 8.00»/o 115,75

C SESC ou SESl 0,00%^ 0,00

D SENAC ou SENAI 0,00®/o 0,00

E SEBRAE 0,00®/o 0,00

F INCRA 0,00 ®/o 0,00

G salArio-educaçAo 0,00®/o 0,00

H SEGURO-ACIDENTE DE TRABALHO RATXFAP 1,00% 14,47

VALOR (Rí)
13** saláiló

120,5313® Salario

40,182111%incidência Grupo A sob o Grupo B

A Aviso Prévio Indenizado 0,42®/o R$ \̂  6,08

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03®/o R$ Y,
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,01®^ R$ \\ 0,14
D Aviso Prévio Trabalhado 1.94®/d R$ \\ 28,07
E Incidência dos encargos GRUPO A sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,69®/o R$ 9,98

E Multa do FGTS - Rescisão Sem Justa Causa 0,07®/o R$



A Férias Sem Abono Constitucional 8,33% R$ 120,53

B Licença Maternidade 0,28% R$ 4,05

C Licença Paternidade 0,02% R$ 0,29

D Ausência Legal 0,02% R$ 0,29

E Ausência por Acidente de Trabalho 0,29% RS 4,20

SUBTOTAL 8,94% RS 129,35

F Incidência GRUPO A sobre o GRUPO D 3,20% R$ 46,30

QUADRO RESUMO % Valor (RS)

A Encargos Previdenciários e FGTS 29,00% RS 419,60

B 13° Salário 11,11% RS 160,71

C Provisão para Rescisão 3,16% RS 45,72

D Reposição do Profissional Ausente 12,14% RS 175,65

E Outros (especificar)

Auxilio Alimentação 1 1 RS 500,85

A Desconto Legal Au)dlio Alimentação (20%) -RS 100,17

Vale-Transporte 1 1 RS -

B Desconto legal sobre transporte (máximo 6% do Salário) -RS 86,81

C Beneficio Social Familiar ' RS 23,50

D Fundo de Formação Profisisonal RS 23,50

E Assistência Médica RS 71,50

G Auxilio Alimentação nas Férias RS 33,39

14,47Custo Indireto

Lucro

95,73SIMPLES NACIONAL

MUNICIPAIS

95,73

4,78%

A Composição da Remuneração RS 1.446,90

B Grupo A RS 419,60

0 Grupo B RS 160,71

D Grupo C RS 45,72

E Grupo D RS 175,65

F RS 552,57

R$ 11750 F- Lucros e Despesas Indiretas * Tributos
R$

,51

2.918.(

lllllllllllliMl il l„y$^sVALOR DA DIARIA R$ 97,21

TSpo QUANTIDADE DE DIAS 200
r>r

^461

Á


